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Introdução

O projeto que deu origem ão presente documento te#cnico surgiu, no seio dã RAA-
DE,  como  umã  necessidãde  bã# sicã  sentidã  pelos  responsã#veis  dã  gestã
o  dã
documentãçã
o e dã informãçã
o nãs vã# riãs entidãdes que ã integrãm. O projeto de
modelo  de  regulãmento  procurã  dãr  respostã  ã6 s  lãcunãs  do  trãbãlho  diã# rio,
servindo de suporte ãos profissionãis, por vezes votãdos ã um certo isolãmento
relãtivãmente  ã6  suã  orgãnizãçã
o  e  mesmo  ã  outros  colegãs  dã  suã  ã# reã,
desenvolvendo umã funçã
o eremitã que os colocã, em muitos cãsos, em situãçã
o de
frãgilidãde  fãce  ão  resto  dã  orgãnizãçã
o  e,  muito  especiãlmente,  em  relãçã
o  ã6
respetivã hierãrquiã.

A  existe;nciã  de  quãdros  legãis  diversificãdos  e  de  reãlidãdes  orgãnizãcionãis
diferenciãdãs, com especificidãdes nã gestã
o corrente dos fluxos de informãçã
o nãs
instituiço
 es,  impunhã  ã  construçã
o  de  um  referenciãl  construí#do  em  comum  e
compreensí#vel  por  todos  os  intervenientes.  Essã  interoperãbilidãde  semã;nticã
propiciãdã  pelã  produçã
o  de  um  documento  orientãdor  de  formã  colãborãtivã
permitiu  ãos  te#cnicos  envolvidos  umã  ãquisiçã
o  de  sãber  sobre  ãs  reãlidãdes
exteriores compãrãtivãmente ã6  suã.  Simultãneãmente,  e nã
o  menos importãnte,
desse cruzãmento foi possí#vel gerãr novo conhecimento ãtrãve#s dã produçã
o de
um modelo de regulãmento que poderã# , ão ser ãdotãdo pelãs entidãdes e ãdãptãdo
por estãs, constituir um instrumento vãlioso ão ní#vel do ãumento dã eficie;nciã dã
gestã
o documentãl e dã proteçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico. 

Os municí#pios serã
o ãs entidãdes que, com mãior fãcilidãde, poderã
o ãdotãr este
regulãmento. Estã normã concede ãos municí#pios um pãpel ãbsolutãmente centrãl
nã  proteçã
o  e  nã  vãlorizãçã
o  do  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico  dã  suã  ã# reã  de
intervençã
o,  colocãndo-os  como  primeirã  linhã  dãs  polí#ticãs  ãrquiví#sticãs.  Essã
funçã
o  de  protetores  dã  memo# riã  coletivã  locãl  e#  essenciãl  pãrã  ã  defesã  dã
identidãde nãcionãl, pois e#  nesse pãtãmãr que ã personãlidãde dos indiví#duos, dos
cidãdã
os, se constro# i.

O  regulãmento  obedece,  principãlmente,  ã  um  desejo  de  fornecer,  num  u# nico
documento,  informãçã
o  crí#ticã  ãos ãrquivistãs  pãrã  que possãm desenvolver ãs
suãs funço
 es no quotidiãno. Pretende, tãmbe#m, contribuir pãrã ã normãlizãçã
o dos
regulãmentos de ãrquivo no pãí#s, dotãndo ãs instituiço
 es de regrãs mãis ãpertãdãs
e de instrumentos que tornem possí#vel ã suã ãplicãçã
o nã prã# ticã. Os ãnexos e,
sobretudo, os documentos complementãres,  sã
o tã
o  ou mãis importãntes que o
regulãmento  por  lhe  conferirem  bãlizãs  que  suportãm  ãs  compete;nciãs  dos
te#cnicos  de  ãrquivo,  reforçãndo  ã  credibilidãde  do  seu  trãbãlho  junto  dã  suã
orgãnizãçã
o e dã sociedãde.

As  inovãço
 es  deste  regulãmento  incidem:  em  primeiro  lugãr,  no  reforço  dã
intervençã
o do serviço de ãrquivo nã gestã
o dã informãçã
o nã pro# priã orgãnizãçã
o,
nomeãdãmente, ãtrãve#s dã emissã
o de pãreceres em domí#nios com impãcto nessã
gestã
o; em segundo lugãr, nã outorgã de um poder mãis efetivo ãos municí#pios nã
proteçã
o  e  vãlorizãçã
o  do  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico  dã  suã  zonã  de  intervençã
o
ãtrãve#s  dã  introduçã
o  de  um  sistemã  de  incentivos  e  de  penãlizãço
 es  que
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ãcãrretãm obrigãço
 es ã6 s entidãdes detentorãs de documentãçã
o que beneficiãrem
de ãpoios pu# blicos ou de delegãço
 es de compete;nciãs.

A propostã sugere como regrã ã implementãr,  por exemplo,  que os titulãres de
cãrgos pu# blicos e os servidores pu# blicos, ão cessãrem ãs suãs funço
 es, entreguem
os documentos pu# blicos ã6  pessoã que os substituã ou que os remetãm ão serviço
de ãrquivo. Atribui tãmbe#m, ão serviço de ãrquivo, o poder de superintende;nciã e
fiscãlizãçã
o do sistemã de ãrquivo dã respetivã instituiçã
o, dãs entidãdes detidãs
ou  pãrticipãdãs  mãioritãriãmente  por  estã,  dãs  ãpoiãdãs  ou  dãquelãs  com
delegãçã
o de compete;nciãs. O serviço de ãrquivo ve;  tãmbe#m reforçãdo o seu poder
ãtrãve#s  dã  emissã
o  de  pãreceres:  sobre  delegãçã
o  de  compete;nciãs  e  sobre
ãtribuiçã
o  de  ãpoios  ã  entidãdes  coletivãs  do  concelho;  sobre  processos  de
modernizãçã
o  ou  de  simplificãçã
o  ãdministrãtivãs;  no  ã;mbito  dã  ãquisiçã
o  de
sistemãs e progrãmãs informã# ticos, de equipãmentos e de mãteriãl pãrã ãrquivo;
sobre ã polí#ticã  de  informãçã
o;  no ã;mbito  de processos  de contrãtuãlizãçã
o  de
serviços nã ã# reã dos ãrquivos com entidãdes pu# blicãs ou privãdãs; sobre propostãs
de utilizãçã
o de edifí#cios pãrã instãlãçã
o de serviços de ãrquivo ou de depo# sito de
ãrquivos e sobre projetos de construçã
o, reãbilitãçã
o, ãdãptãçã
o e remodelãçã
o de
edifí#cios destinãdos ãos mesmos fins. A propostã preve;  tãmbe#m penãlizãço
 es, em
cãsos de incumprimento, como ã nã
o ãtribuiçã
o e ã suspensã
o dos ãpoios e dãs
delegãço
 es de compete;nciãs, bem como devoluçã
o de montãntes e indemnizãço
 es
quãndo  houve  despesãs  decorrentes  dã  conservãçã
o,  do  trãtãmento  e  dã
disponibilizãçã
o dã documentãçã
o. A eliminãçã
o de documentãçã
o ãdministrãtivã
e de conservãçã
o permãnente pãssã ã ser objeto de penãlizãçã
o, ãssim como o nã
o
fornecimento  dos  recursos  indispensã#veis  ão  funcionãmento  do  ãrquivo.
Acessoriãmente,  ã propostã inclui  um conjunto significãtivo de instrumentos de
documentos complementãres que procurãm dãr suporte te#cnico ã6 s intervenço
 es
dos ãrquivistãs nãs deciso
 es.

A quãlidãde do serviço, ã isençã
o e ã impãrciãlidãde sã
o princí#pios fundãmentãis
que devem ser reconhecidos ãos profissionãis dã informãçã
o, independentemente
de quem os dirige. EC  ã6  lei e ão serviço dãs populãço
 es que devem estãr votãdos os
seus  esforços,  pelo  que  ã  existe;nciã  de  documentos  te#cnicos  de  ãpoio  ã6  suã
ãtividãde  pode  ser  um  mecãnismo  importãnte  nã  ãfirmãçã
o  desses  mesmos
princí#pios.  A  propostã  de  regulãmento  nã
o  vinculã  oficiãlmente  nenhumã  dãs
entidãdes integrãntes dã RAA-DE, constituindo-se ãpenãs como documento te#cnico
produzido de formã colãborãtivã pelos profissionãis de ãrquivo. Contudo, emborã
nã
o sejã oficiãl, e#  um instrumento que procurã ser rigoroso e ãmbicioso e que lãnçã
pistãs  sobre  o futuro desejã# vel  dã gestã
o  dã informãçã
o  dãs  orgãnizãço
 es  e  dã
proteçã
o e vãlorizãçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico ãos ní#veis orgãnizãcionãl e locãl.

A  versã
o  0.2  do  modelo  de  regulãmento  ãgorã  ãpresentãdã  foi  motivãdã  pelã
necessidãde  de  incluir  ãs  ãdãptãço
 es  indispensã#veis  ã6  ãplicãçã
o  dã  Lei  n.º
31/2019,  de  3  de  mãio,  que  regulã  ã  utilizãçã
o  de  dispositivos  digitãis  de  uso
pessoãl  e  permite  ã  fotogrãfiã  digitãl  nãs  bibliotecãs  e  ãrquivos  pu# blicos.
Consequentemente, foi ãdicionãdo um novo documento complementãr: o “Registo
de dispositivos digitãis de uso pessoãl”.  Efetuãrãm-se, ãindã, modificãço
 es ão  Artigo
34.º (Penãlizãço
 es), ão “Modelo de ãcordo de colãborãçã
o pãrã prestãçã
o de ãpoio
te#cnico, finãnceiro e mãteriãl” e ão “Modelo de progrãmã de ãpoio ãos ãrquivos”.
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1. Metodologia

A metodologiã ãdotãdã pãrã produzir o modelo de regulãmento de ãrquivo que orã
se ãpresentã ãssentou, principãlmente, no recurso ã6  recolhã e ã6  ãnã# lise crí#ticã de
vã# rios regulãmentos de ãrquivo e em reunio
 es colãborãtivãs.

Procedeu-se, numã primeirã fãse, ã6  ãnã# lise dos regulãmentos de ãrquivo de vã# rios
membros dã RAA-DE e do Municí#pio de Vidigueirã, tendo sido ã pãrtir deste e do
regulãmento  de  reproduçã
o  de  documentos  dã  DGLAB  que,  com  mu# ltiplãs
ãdãptãço
 es,  se  criou  um  documento  de  trãbãlho  pãrã  discussã
o  durãnte  ãs
reunio
 es do Grupo de Trãbãlho dã Gestã
o Documentãl.

No diã 18 de outubro de 2016, nã CCDR Alentejo, teve lugãr ã primeirã reuniã
o
com incide;nciã sobre estã temã# ticã. As reunio
 es, em gerãl, ãlãrgãrãm-se ã outros
ãssuntos,  pelo que poucãs vezes se focãrãm exclusivãmente sobre o modelo de
regulãmento de ãrquivo.

Durãnte  ã  ãpresentãçã
o  do  regulãmento  ãdotou-se,  nãturãlmente,  um
posicionãmento  de  totãl  liberdãde  ã6  crí#ticã.  O  resultãdo  foi  ã  produçã
o  de  um
documento que reflete os entendimentos obtidos com ãs discusso
 es do grupo e
com ãs opinio
 es dos seus membros.

Foi  um  trãbãlho  colãborãtivo  em  que  o  produto  finãl  demonstrã  um  esforço
coletivo que pode nã
o ãgrãdãr ã todos nã mesmã medidã mãs revelã, sobretudo, ã
vontãde de construir um documento que, do ponto de vistã te#cnico, e#  tido como um
ãvãnço  relãtivãmente  ão  pãssãdo,  sobretudo  por  nele  concentrãr  vã# rios
instrumentos te#cnicos.

A  cooperãçã
o  entre  ãs  diferentes  entidãdes  nã  procurã  de  soluço
 es  pãrã  um
problemã  comum  ã  todãs  permitiu  chegãr  ã  um  resultãdo  substãnciãlmente
melhor do que ãquele que, cãdã umã, por si so# , conseguiriã ãlcãnçãr. A cooperãçã
o,
em pãrticulãr no setor pu# blico onde ã competiçã
o tem menos preponderã;nciã, e#
um mecãnismo que pode gerãr vãlor pãrã o cidãdã
o, melhorãndo ã perceçã
o que
este tem do Serviço Pu# blico.

Foi  esse  espí#rito  que  nos  motivou  ã  seguir  umã  metodologiã  que  privilegiã  o
envolvimento dos te#cnicos e ã suã pãrticipãçã
o livre e democrã# ticã, em primeiro
lugãr, nã discussã
o dos problemãs que ãfetãm ãs suãs orgãnizãço
 es e, em segundo,
nã construçã
o de potenciãis soluço
 es.

Como  te#cnicos,  nã
o  ficã#mos ã6  esperã  que  ã  soluçã
o  nos  fosse  ãpresentãdã  por
outros. Escolhemos percorrer o cãminho menos confortã# vel que e#  propor soluço
 es
que queremos ãgorã submeter ã6  crí#ticã dos nossos pãres e dã sociedãde em gerãl
de modo ã melhorãr o nosso trãbãlho.
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2. Modelo de regulamento do arquivo.

O “Modelo de Regulãmento do Arquivo” ãpresentãdo e#  constituí#do pelo ãrticulãdo
e pelos ãnexos.  Este regulãmento procurã respeitãr o quãdro legãl em vigor no
setor dos ãrquivos, concentrãndo-se no ní#vel mãis bãixo do sistemã nãcionãl de
ãrquivos,  que  e#  o  dãs  orgãnizãço
 es.  Nã
o  entrãm  ãqui,  portãnto,  considerãço
 es
sobre ã polí#ticã ãrquiví#sticã nãcionãl emborã se reconheçã que ãlgumãs inovãço
 es
possãm nã
o estãr inteirãmente de ãcordo com ãs disposiço
 es legãis em vigor por
se entender que hã#  ãspetos ã debãter e ã ãperfeiçoãr. 

Procurou-se, em primeiro lugãr, criãr um modelo que fosse ãbrãngente, ou sejã,
que pudesse ser ãdotãdo pelo mã#ximo de entidãdes pu# blicãs. E, em segundo lugãr,
que fosse extenso de modo ã que previsse o mã#ximo de situãço
 es, permitindo ã6 s
orgãnizãço
 es, ãquãndo dã suã ãdoçã
o, umã ãdãptãçã
o dos ãspetos que considerem
pertinentes pãrã ã suã reãlidãde concretã.

Nã
o  se  negã  ã  intencionãlidãde  do  reforço  do  poder  do serviço  de  ãrquivo  nã
gestã
o  dã  informãçã
o  dã  pro# priã  orgãnizãçã
o  nem  ã  vontãde  de  conferir  mãis
cãpãcidãde  de  intervençã
o  ãos  municí#pios  nã  sãlvãguãrdã  e  nã  vãlorizãçã
o  do
pãtrimo# nio ãrquiví#stico locãl. Apesãr de, enquãnto ãrquivistãs, termos de mãnter
umã ãtitude de neutrãlidãde, nã
o devemos ãbdicãr de umã posturã interventivã no
que respeitã ã6  proteçã
o dã memo# riã  coletivã por entendermos que so#  ãssim se
poderã#  ãssegurãr o direito dãs gerãço
 es futurãs ã conhecerem o seu pãssãdo e o
direito de todos, incluindo ãs minoriãs, ã serem lembrãdos.

Do ponto de vistã dã estruturã, o regulãmento tem oito cãpí#tulos orgãnizãdos do
seguinte modo:

1. Disposiço
 es gerãis;

2. Arquivo dã instituiçã
o;

3. Aquisiçã
o, ãlienãçã
o, recolhã e condiço
 es de remessã dã documentãçã
o;

4. Seleçã
o e eliminãçã
o;

5. Conservãçã
o de documentos;

6. Cede;nciã de documentãçã
o;

7. Acesso pu# blico;

8. Disposiço
 es finãis.

Procurou-se  evitãr  ã  pulverizãçã
o  do  ãrquivo  por  vã# riãs  unidãdes  orgã;nicãs,
nomeãdãmente, com ã existe;nciã de um ãrquivo ãdministrãtivo e de um ãrquivo
histo# rico. Essã divisã
o obedece, em grãnde medidã, ã6  divisã
o do ãrquivo em funçã
o
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dã idãde de vidã dos documentos e dã necessidãde que os serviços produtores
sentem de os terem mãis ou menos pro# ximos. A permãne;nciã do ãrquivo corrente
e  interme#dio  nã  esferã  ãdministrãtivã  e  ã  entregã  dã  documentãçã
o  ãntigã  ão
“serviço  de  ãrquivo”  gerãrãm  umã  fronteirã  funcionãl  e  simbo# licã  que  tem
dificultãdo  ou  mesmo  impedido  ã  gestã
o  dã  informãçã
o  de  formã  integrãdã,
desvãlorizãndo o pãpel do serviço de ãrquivo e dos pro# prios ãrquivistãs no ciclo de
vidã dos documentos. O menosprezo dos gestores dã informãçã
o, ãos quãis tem
ãpenãs sido permitido intervir “no fim dã linhã”, entregãndo ãos pro# prios serviços
produtores ou, mãis recentemente, ãos Serviços de Informã# ticã, ão Expediente ou ã6
Modernizãçã
o  Administrãtivã  ã  responsãbilidãde  de  estruturãr  os  fluxos  de
informãçã
o  e  de  ã  orgãnizãr  “ã6  nãscençã”,  conduziu  ã6  efervesce;nciã  de  mãssãs
documentãis ingerí#veis e dificilmente utilizã# veis pãrã fins histo# ricos no futuro.

A  orgãnizãçã
o  dã  informãçã
o  e#  umã  tãrefã  complexã  que  exige  te#cnicos
especiãlizãdos que te;m de intervir ãntes de estã ter sido produzidã de modo ã que
possã ser recuperãdã com mãior fãcilidãde quãndo tem vãlor legãl e pãrã que se
reãlize  umã  gestã
o  eficãz  e  eficiente  de  todo  o  ciclo  de  vidã  dos  documentos,
eliminãndo os que deixãm de ter vãlor ãrquiví#stico e trãnsferindo os que devem
ser conservãdos.

Assim, o Regulãmento ãtende ã umã visã
o clãrã de omnipresençã do ãrquivistã e
do  serviço  de  ãrquivo  nã  orgãnizãçã
o  de  modo  ã  que  ã  informãçã
o,  principãl
mãte#riã-primã que estã produz e processã, sejã convenientemente geridã.
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2.1 Regulamento do Arquivo

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Leis Habilitantes

O presente Regulãmento e#  elãborãdo ão ãbrigo dã Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, do
Decreto-Lei  n.º  447/88,  de 10 de dezembro,  do Decreto-Lei  121/92,  de 2 de julho,  do
Decreto-Lei nº 16/93, de 23 de jãneiro,  e do Decreto-Lei nº 148/2015, de 4 de ãgosto,
referenciãndo,  tãmbe#m,  os  procedimentos  ã  tomãr  no  ãcesso  dos  cidãdã
os  ãos
documentos ãdministrãtivos com bãse nã Lei n.º 26/2016, de 22 de ãgosto.1

Artigo 2.º
Objeto

1 – O presente Regulãmento define ã estruturã e estãbelece ãs regrãs de funcionãmento do
serviço de ãrquivo e ã gestã
o integrãdã dos documentos nãs fãses de ãrquivo corrente,
interme#dio e definitivo. 
2  -  EC  objetivo  primã# rio  do  serviço  de  ãrquivo,  expresso  pelo  presente  Regulãmento,
ãssegurãr  ã  proteçã
o  dos  documentos  que  custodiã,  desenvolvendo  metodologiãs  de
intervençã
o ãdequãdãs, e permitir ã fruiçã
o internã e pu# blicã do ãcervo documentãl, bem
como incentivãr ã defesã e ã vãlorizãçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico junto dos dirigentes,
dos trãbãlhãdores e do pu# blico em gerãl.

Artigo 3.º
Âmbito

1 – O presente Regulãmento estãbelece ãs normãs gerãis de funcionãmento do serviço de
ãrquivo,  com  compete;nciãs  e  ãtribuiço
 es  nã  ã# reã  dã  gestã
o  ãrquiví#sticã,  proteçã
o  e
vãlorizãçã
o  pãtrimoniãl  do  ãrquivo  dã  [nome  dã  instituiçã
o]  e  de  outros  ãcervos
documentãis do ã;mbito [do concelho/dã regiã
o].2 
2 – O presente Regulãmento ãplicã-se:
ã) Ao ãrquivo corrente, ão ãrquivo interme#dio e ão ãrquivo definitivo;
b) Aos sistemãs de ãrquivo em pãpel e ãos sistemãs eletro# nicos de gestã
o de ãrquivos;
c)  Aos  formãtos  ãudiovisuãis,  digitãis,  fotogrã# ficos,  em  pãpel  e  em  pergãminho,  entre
outros.

Artigo 4.º
Enquadramento

1 – O ãrquivo e#  um serviço dã [nome dã instituiçã
o] dotãdo de ãtribuiço
 es e compete;nciãs
pro# priãs.
2 – O ãrquivo e#  o espãço onde se procede ão ãrmãzenãmento, trãtãmento e consultã de
documentãçã
o.3

3 – O ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o] e#  um conjunto orgã;nico de documentos produzido
por entidãdes pu# blicãs ou privãdãs que intervierãm nã comunidãde e cujã documentãçã
o,
de dãtã, formã e suporte vãriã# vel, ãqui se encontrã depositãdã.

1 Cãdã entidãde poderã#  inserir neste ãrtigo ã legislãçã
o ãplicã# vel ã6  suã situãçã
o, nomeãdãmente,
Portãriãs de gestã
o de documentos jã#  ãprovãdãs.
2 Cãdã entidãde deverã#  definir o ã;mbito territoriãl de intervençã
o.
3 Cãdã  entidãde  poderã#  descriminãr  ãs  vã# riãs  diviso
 es  individuãlizãdãs  destinãdãs  ão  pessoãl
te#cnico, sãlã de leiturã, sãlã de trãtãmento dã documentãçã
o e depo# sito.
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4  –  O  serviço  de  ãrquivo  tem  sob  ã  suã  superintende;nciã  todã  ã  documentãçã
o  e
informãçã
o emãnãdã dos diferentes serviços dã [nome dã instituiçã
o], independentemente
do  seu  suporte  ou  formãto,  como  resultãdo  dã  reuniã
o  dos  documentos  e  dãdos
ãcumulãdos, num processo nãturãl, ãutomã# tico e orgã;nico, em rãzã
o dãs suãs funço
 es e
ãtividãdes e que se conservãm pãrã servir de refere;nciã, provã ou informãçã
o. 
5 – O serviço de ãrquivo tem ã6  suã responsãbilidãde diretã ã documentãçã
o de uso nã
o
corrente dã [nome dã instituiçã
o], bem como os conjuntos documentãis oferecidos ou sob
custo# diã destã,  e tem responsãbilidãde indiretã sobre ã documentãçã
o de uso corrente
produzidã, recebidã e ãcumulãdã pelã [nome dã instituiçã
o].

Artigo 5.º
Conceitos

ã) Sistemã de ãrquivo orgãnizãcionãl: composto pelã informãçã
o geridã pelã orgãnizãçã
o,
pelos  espãços  de  ãrmãzenãmento  de  documentos  e  de  informãçã
o  e  pelo conjunto  de
outros elementos que pãrticipãm nã suã gestã
o e quãlificãçã
o (leis, normãs, orientãço
 es,
procedimentos, tutelã e/ou o# rgã
os de gestã
o, o# rgã
o de coordenãçã
o, o# rgã
os consultivos,
serviço de ãrquivo, recursos humãnos e mãteriãis). 
b)  Arquivo:  Conjunto  orgã;nico  de  documentos  e  dãdos  de  nãturezã  ãdministrãtivã  e
histo# ricã, produzidos ou recebidos pelos serviços que compo
 em ã [nome dã instituiçã
o],
ãssim como por outrãs entidãdes ou pessoãs singulãres no decorrer dãs suãs funço
 es ou
ãtividãdes. Estes documentos e dãdos, independentemente dã suã dãtã, formã ou suporte
mãteriãl, forãm conservãdos pãrã servirem como elementos de gestã
o e provã e podem
ser utilizãdos posteriormente como elementos informãtivos pãrã os mãis vãriãdos efeitos. 
c)  Gestã
o  documentãl:  Conjunto  de  operãço
 es  e  procedimentos  te#cnicos  tendentes  ã6
rãcionãlizãçã
o  e  eficã# ciã  nã  criãçã
o,  orgãnizãçã
o,  utilizãçã
o,  conservãçã
o,  ãvãliãçã
o,
seleçã
o e eliminãçã
o de documentos nãs fãses de ãrquivo corrente, interme#dio e definitivo.
d) Arquivo Corrente: Conjunto de documentos necessã# rios ã6  ãtividãde do orgãnismo que
os produziu ou recebeu. 
e) Arquivo Interme#dio: Conjunto de documentos que, tendo deixãdo de ser de utilizãçã
o
corrente, ãindã e#  utilizãdo, ocãsionãlmente, em virtude do seu interesse ãdministrãtivo. 
f) Arquivo Definitivo ou Histo# rico: Conjunto de documentos que tendo, em gerãl, perdido
utilidãde ãdministrãtivã, e#  considerãdo de conservãçã
o permãnente, pãrã fins probãto# rios,
informãtivos ou de investigãçã
o. 
g) Fundo: Conjunto de documentos de umã u# nicã provenie;nciã.
h)  Documento:  Unidãde de informãçã
o,  independentemente do seu suporte,  com vãlor
ãdministrãtivo, judiciãl, probãto# rio ou informãtivo. 
i) Mãnutençã
o: Conjunto de ãço
 es que ãssegurãm ãs condiço
 es existentes, considerãdãs
ãdequãdãs e suficientes pãrã ã estãbilidãde dos documentos. 
j)  Preservãçã
o:  Conjunto  de  ãço
 es  indiretãs  que  evitãm  ou  reduzem  ãs  cãusãs  de
degrãdãçã
o dos documentos. 
l) Conservãçã
o: Conjunto de ãço
 es diretãs, compreendidãs como intervenço
 es pontuãis, e
que devolvem ão documento um ní#vel superior de estãbilidãde fí#sico-quí#micã permitindo
o seu mãnuseãmento e/ou mãnipulãçã
o durãnte o processo de trãnsfere;nciã de suporte. 
m) Restãuro:  Conjunto de ãço
 es diretãs,  compreendidãs como intervenço
 es extensãs,  e
que  devolvem  estãbilidãde  ão  documento  ã  pãrtir  dã  recuperãçã
o,  substituiçã
o  ou
introduçã
o de elementos estruturãis ou de suporte.
n) Dãdos: Conjunto de vãlores ou ocorre;nciãs em estãdo bruto ã pãrtir dos quãis e#  possí#vel
obter informãçã
o.
o) Informãçã
o:  conjunto orgãnizãdo de dãdos que permite resolver problemãs e tomãr
deciso
 es.
p) Apoios: Conjunto de ãjudãs ou incentivos te#cnicos, finãnceiros, logí#sticos e mãteriãis
concedidos pelãs instituiço
 es pu# blicãs ã outrãs entidãdes, com cãrã#cter pontuãl ou regulãr,
de formã isolãdã ou ãrticulãdã.
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q)  Responsã#vel  de  ãrquivo  (RA):  o  te#cnico  responsã#vel  por  gerir  ã  documentãçã
o  e
informãçã
o e por prestãr ãpoio ãos utilizãdores dã respetivã unidãde orgã;nicã. 

Artigo 6.º
Acesso ao serviço de arquivo e à documentação de arquivo 

por pessoas exteriores
1 - O ãcesso ão serviço de ãrquivo cãrece de ãutorizãçã
o de um responsã#vel deste serviço.
2 - O ãcesso ã6  documentãçã
o de ãrquivo dos restãntes serviços cãrece de ãutorizãçã
o de
um responsã# vel do respetivo serviço.

Artigo 7.º
Recursos

1  –  A  [nome  dã  instituiçã
o]  gãrãnte  os  seguintes  recursos  pãrã  o  funcionãmento  do
sistemã de ãrquivo:

ã) Unidãde orgã;nicã  com responsãbilidãde de gerir  todo o  sistemã de ãrquivo dã
orgãnizãçã
o;

b) Pessoãl quãlificãdo em gestã
o dã informãçã
o de ãrquivos;
c) Instãlãço
 es ãdequãdãs ão ãrmãzenãmento, conservãçã
o, trãtãmento e consultã de

ãrquivos;
d) Equipãmentos e tecnologiãs pãrã ã gestã
o, ã preservãçã
o, o ãcesso e ã difusã
o dã

informãçã
o de ãrquivo.
2 – A ãfetãçã
o de recursos implicã:

ã) Designãçã
o de chefiã interme#diã pãrã ã unidãde orgã;nicã referidã nã ãlí#neã ã) do
nu# mero ãnterior;

b) A chefiã, ãte#  dois ãnos ãpo# s ã nomeãçã
o, deve obrigãtoriãmente ter 30 horãs de
formãçã
o em gestã
o de documentos de ãrquivo;

c) O pessoãl,  ãte#  um ãno ãpo# s  ã ocupãçã
o dãs funço
 es,  deve obrigãtoriãmente ter
formãçã
o ãcãde#micã especí#ficã em ãrquivos ou 140 horãs de formãçã
o em gestã
o
de documentos de ãrquivo;

d) Cumprimento  dos  requisitos  obrigãto# rios  dã  “Grelhã  de  requisitos  te#cnicos  de
suporte  ã6  emissã
o  do  pãrecer  obrigãto# rio  sobre  propostãs  de  utilizãçã
o  de
edifí#cios pãrã instãlãçã
o de serviços de ãrquivo ou de depo# sito de ãrquivos e sobre
projetos  de  construçã
o,  reãbilitãçã
o,  ãdãptãçã
o  e  remodelãçã
o  de  edifí#cios
destinãdos ãos mesmos fins”;

e) Cumprimento  dos  requisitos  obrigãto# rios  dã  “Grelhã  de  requisitos  te#cnicos  de
suporte ã6  emissã
o do pãrecer obrigãto# rio no ã;mbito dã ãquisiçã
o de sistemãs e
progrãmãs informã# ticos, de equipãmentos e de mãteriãl pãrã ãrquivo”;

f) Cumprimento dã “Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  elãborãçã
o de plãnos
de conservãçã
o documentãl”.

Artigo 8.º
Contratualização de serviços de arquivo

1 – A contrãtãçã
o dã gestã
o, conservãçã
o e custo# diã externã de quãlquer ãrquivo pu# blico
integrãnte  dos  sistemãs  de  ãrquivo  dã  [nome  dã  instituiçã
o]  e  de  entidãdes  por  estã
detidãs, ou pãrticipãdãs mãioritãriãmente,  terã#  ãpenãs cãrã#cter excecionãl em cãsos de
urge;nciã e exigirã#  um pãrecer vinculãtivo fãvorã#vel com ãs indicãço
 es te#cnicãs ã respeitãr
por pãrte do serviço de ãrquivo.
2 – Em nenhum cãso ã contrãtãçã
o poderã#  supor o exercí#cio de poderes pu# blicos pelã
empresã  ãdjudicãtã# riã,  devendo  mãnter  o  titulãr  dã  documentãçã
o  ã  direçã
o  e  ã
supervisã
o do ãrquivo.

Artigo 9.º
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Titularidade dos documentos públicos
Os titulãres de cãrgos pu# blicos e o pessoãl ão serviço dã [nome da instituição] e de entidades
por  esta  detidas,  ou  participadas  maioritariamente,  ão  cessãrem  ãs  suãs  funço
 es,  estã
o
obrigãdos ã entregãr os documentos pu# blicos gerãdos, recebidos ou reunidos no exercí#cio
destãs ã6  pessoã que os substituã ou ã remete;-los ão serviço de ãrquivo.

CAPÍTULO II
ARQUIVO DA [nome dã instituiçã
o]

Artigo 10.º
Âmbito

O serviço de ãrquivo compreende todo o sistemã de ãrquivo orgãnizãcionãl,  tendo por
missã
o ãssegurãr ã proteçã
o, o ãcesso e ã fruiçã
o dã documentãçã
o ãdministrãtivã e do
pãtrimo# nio ãrquiví#stico dã [nome dã instituiçã
o]  ou por estã guãrdãdos em regime de
depo# sito.

Artigo 11.º
Atribuições e competências do serviço de arquivo

1– Sã
o ãtribuiço
 es do serviço de ãrquivo:
ã) Assegurãr o ãrquivãmento de todã ã documentãçã
o e informãçã
o produzidã e recebidã
pelã [nome dã instituiçã
o];
b) Superintender e fiscãlizãr o sistemã de ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o], dãs entidãdes
detidãs ou pãrticipãdãs mãioritãriãmente por estã e dãs ãpoiãdãs, com sede no concelho,
ou dãquelãs em que ã [nome dã instituiçã
o] delegue compete;nciãs, propondo ã ãdoçã
o de
plãnos ãdequãdos ã6  gestã
o e conservãçã
o dã documentãçã
o e dã informãçã
o, reãlizãndo
ãço
 es de fiscãlizãçã
o ã6  ãplicãçã
o dãs normãs e dãs boãs prã# ticãs de gestã
o e conservãçã
o
de documentos e recomendãndo ãço
 es de melhoriã e ãplicãçã
o de sãnço
 es;
c) Propor e efetuãr,  logo que decorridos os prãzos estipulãdos por lei,  ã eliminãçã
o de
documentos; 
d) Zelãr pelã conservãçã
o dãs espe#cies documentãis, tomãndo provide;nciãs em ãspetos
nocivos  que  possãm  contribuir  pãrã  ã  suã  deteriorãçã
o,  nomeãdãmente,  ãtrãve#s  do
respetivo restãuro;
e) Nã
o permitir ã sãí#dã de quãlquer documento sem requisiçã
o ou ãuto de entregã e guiã
de  remessã,  dãtãdos  e  ãssinãdos  por  um  responsã#vel  do  respetivo  serviço  e  pelo
requisitãnte;
f) Fomentãr ã cooperãçã
o com instituiço
 es de ensino, cientí#ficãs e culturãis;
g) Produzir e mãnter ãtuãlizãdos os instrumentos de descriçã
o documentãl; 
h)  Promover  ã inventãriãçã
o  e  ã  clãssificãçã
o  do pãtrimo# nio ãrquiví#stico dã [nome dã
instituiçã
o] e [do concelho/regiã
o];
i) Emitir ãlertãs e tomãr provide;nciãs sobre documentãçã
o em perigo;
j) Apoiãr ã [nome dã instituiçã
o] nos processos de ãquisiçã
o, ãlienãçã
o e permutã de bens
de interesse municipãl, ã exercer o direito de prefere;nciã e ã pronunciãr-se sobre ã suã
exportãçã
o;
k)  Tomãr  conhecimento  dã  existe;nciã,  dã  mudãnçã  de  locãl  ou  de  proprietã# rio,  dãs
intervenço
 es  de  conservãçã
o  e  restãuro  e  dã  clãssificãçã
o  de  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico
sediãdo no concelho;
l) Propor compensãço
 es ãos pãrticulãres pelo ãcesso pu# blico dã documentãçã
o detidã por
estes, nomeãdãmente, ãtrãve#s dã prestãçã
o de ãpoio te#cnico e finãnceiro, do trãtãmento e
do depo# sito dã documentãçã
o nã [nome dã instituiçã
o].

2 – EC  dã compete;nciã do serviço de ãrquivo:
ã) Propor o sistemã de gestã
o de documentos (gestã
o de processos, de documentos e de
informãçã
o)  desde o momento dã suã produçã
o  ou receçã
o ãte#  ã6  suã incorporãçã
o  no

16



serviço de ãrquivo e colãborãr com os restãntes serviços nã suã implementãçã
o, definindo
ãssim os circuitos documentãis;
b)  Pronunciãr-se  sobre  o  funcionãmento  gerãl  do  sistemã  de  ãrquivo  dã  [nome  dã
instituiçã
o] e sobre ã ãquisiçã
o, ãlienãçã
o ou empre#stimo de documentãçã
o; 
c)  Fiscãlizãr  ã  ãplicãçã
o  dãs  normãs  e  dãs  boãs  prã# ticãs  de  gestã
o  e  conservãçã
o  de
documentos nos sistemãs de ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o], dãs entidãdes detidãs ou
pãrticipãdãs por estã, dãs ãpoiãdãs ou com delegãço
 es de compete;nciãs, bem como dãs
entidãdes ou pessoãs detentorãs de pãtrimo# nio clãssificãdo sediãdo no concelho;
d) Elãborãr, implementãr e ãcompãnhãr ã ãplicãçã
o do plãno de clãssificãçã
o;
e) Coordenãr ãs operãço
 es envolvidãs nãs remessãs de documentãçã
o dos serviços, bem
como ãs referentes ãos ingressos de outros ãrquivos;
f) Supervisionãr os procedimentos de seleçã
o e proceder ã6  eliminãçã
o de documentos ão
ãbrigo dã legislãçã
o em vigor;
g)  Implementãr  ã  descriçã
o  multiní#vel  de  ãcordo  com  ãs  normãs  internãcionãis  e  ãs
Orientãço
 es pãrã ã Descriçã
o Arquiví#sticã do OC rgã
o Coordenãdor do Sistemã Nãcionãl de
Arquivos,  tentãndo,  inclusivãmente,  gãrãntir  o  ãcesso  ã6  informãçã
o  ã  pessoãs  info-
excluí#dãs ou com limitãço
 es fí#sicãs e/ou mentãis;
h) Disponibilizãr ã documentãçã
o  pãrã consultã,  reproduçã
o,  empre#stimo e leiturã  por
pãrte dã comunidãde em gerãl e dos serviços;
i) Proceder ã6  certificãçã
o e ão ãverbãmento de documentos e ã pesquisãs documentãis de
cãriz pontuãl de ãcordo com ãs possibilidãdes do serviço, solicitãdãs por escrito;
j) Propor medidãs de segurãnçã, bem como de conservãçã
o fí#sico-ãmbientãl;
k) Selecionãr, em conjunto com o Responsã#vel de Arquivo (dorãvãnte designãdo por RA)
de cãdã serviço produtor, ã documentãçã
o dos vã# rios serviços, cujo prãzo de conservãçã
o
ãdministrãtivã tenhã terminãdo, que dete#m vãlor secundã# rio e se destinã ã conservãçã
o
permãnente;
l) Conceber e ãplicãr plãnos de conservãçã
o documentãl;
m)  Fomentãr  ã  divulgãçã
o  do  ãcervo  documentãl,  internã  e  externãmente,  ãtrãve#s  dã
promoçã
o de iniciãtivãs de nãturezã so# cioculturãl,  tentãndo,  inclusivãmente,  gãrãntir  ã
fruiçã
o ã pessoãs infoexcluí#dãs ou com limitãço
 es fí#sicãs e/ou mentãis;
n) Incrementãr o conhecimento sobre os ãcervos documentãis, quer dos ãrquivos pro# prios
ou  [do  concelho/regiã
o],  ãtrãve#s  dã  elãborãçã
o  de  um  guiã  dos  ãrquivos  [do
concelho/regiã
o] e inventã# rios e cãtã# logos dos ãrquivos dãs instituiço
 es, dã reãlizãçã
o de
diãgno# sticos ã6  situãçã
o ãrquiví#sticã e dã divulgãçã
o de informãçã
o estãtí#sticã;
o)  Recolher,  conservãr,  restãurãr  e  trãtãr  ãrquivisticãmente  os  ãrquivos  e  conjuntos
documentãis pertencentes ã outrãs entidãdes [do concelho ou dã regiã
o], com interesse
histo# rico,  pãtrimoniãl,  ãrquiví#stico  e  ou  informãtivo,  sempre  que  solicitãdo  pãrã  esse
efeito, e emitir pãrecer sobre progrãmãs de ãpoio ãos ãrquivos;
p)  Conceder  ãpoio  te#cnico  ã6 s  entidãdes  referenciãdãs  nã  ãlí#neã  ãnterior,  por  suã
solicitãçã
o,  nãs  diversãs  mãte#riãs  que  se  prendem  com  ã  criãçã
o,  orgãnizãçã
o,  gestã
o
documentãl, conservãçã
o, restãuro, preservãçã
o e ãcesso ãos seus ãrquivos;
q) Promover ã preservãçã
o dã memo# riã coletivã [institucionãl, locãl ou regionãl];
r) Pãrticipãr em reunio
 es de trãbãlho dã [nome dã instituiçã
o], do OC rgã
o Coordenãdor do
Sistemã Nãcionãl de Arquivos ou dãs suãs delegãço
 es regionãis ou de outro orgãnismo
pu# blico ou privãdo sempre que ã temã# ticã estejã relãcionãdã com ã gestã
o de documentos
e de informãçã
o, ã ãrquiví#sticã, ã conservãçã
o e proteçã
o de documentos e ã preservãçã
o e
divulgãçã
o dã memo# riã coletivã regionãl ou locãl, quãndo solicitãdo;
s)  Propor  ã ãdesã
o  ã  redes de cooperãçã
o  entre  ãrquivos  nãcionãis  e  internãcionãis  e
pãrticipãr nãs suãs ãtividãdes;
t)  Emitir  pãrecer sobre  ã delegãçã
o  de  compete;nciãs  e  sobre  ã ãtribuiçã
o  de  ãpoios ã
entidãdes  coletivãs  do  concelho,  promovendo  ã  conservãçã
o,  o  trãtãmento  e  ã
disponibilizãçã
o dos respetivos ãrquivos;
u) Emitir  pãrecer  no  ã;mbito  de  processos  de  modernizãçã
o  ou  de  simplificãçã
o
ãdministrãtivãs;
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v)  Emitir  pãrecer  obrigãto# rio  no  ã;mbito  dã  ãquisiçã
o  de  sistemãs  e  progrãmãs
informã# ticos, de equipãmentos e de mãteriãl pãrã ãrquivo;
x) Emitir pãrecer sobre ã polí#ticã de informãçã
o;
y)  Promover  ã  proteçã
o  do  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico  ãtrãve#s  dã  inventãriãçã
o  e  dã
instruçã
o de processos de clãssificãçã
o de bens de interesse municipãl, pu# blico e nãcionãl
e dã emissã
o de ãlertãs ou dã tomãdã de medidãs de conservãçã
o de documentãçã
o em
perigo;
z) Emitir pãrecer obrigãto# rio no ã;mbito de processos de contrãtuãlizãçã
o de serviços nã
ã# reã dos ãrquivos com entidãdes pu# blicãs ou privãdãs;
ãã) Emitir pãrecer obrigãto# rio sobre propostãs de utilizãçã
o de edifí#cios pãrã instãlãçã
o de
serviços  de  ãrquivo  ou  de  depo# sito  de  ãrquivos  e  sobre  projetos  de  construçã
o,
reãbilitãçã
o, ãdãptãçã
o e remodelãçã
o de edifí#cios destinãdos ãos mesmos fins, tentãndo,
inclusivãmente, gãrãntir o ãcesso ã pessoãs com limitãço
 es fí#sicãs;
bb) Promover ã ãvãliãçã
o dã polí#ticã de ãrquivos dã [nome dã instituiçã
o], ã cãdã 5 ãnos,
ãutonomãmente ou em colãborãçã
o com outrãs unidãdes orgã;nicãs ou entidãdes;
cc) Emitir orientãço
 es e instruço
 es, ãprovãdãs superiormente, sobre ã ãplicãçã
o de boãs
prã# ticãs  nos  sistemãs  de  ãrquivo  dã  [nome  dã  instituiçã
o],  dãs  entidãdes  detidãs  ou
pãrticipãdãs por estã, dãs ãpoiãdãs, dãs beneficiã# riãs de delegãço
 es de compete;nciãs e dãs
pessoãs  singulãres  ou  coletivãs  detentorãs  de  pãtrimo# nio  clãssificãdo  sediãdo  no
concelho;
dd) Elãborãr  e implementãr  plãnos  de preservãçã
o  digitãl  e  plãnos de substituiçã
o  de
suporte.

Artigo 12.º
Gestão dos documentos

1  -  Os  documentos  que  compo
 em  o  ãrquivo  corrente  devem  preferenciãlmente
permãnecer depositãdos junto dos serviços produtores que por eles sã
o responsã#veis ãte#
ão  finãl  do  prãzo  de  conservãçã
o  ãdministrãtivã,  estãbelecido  pelo  Regulãmento
Arquiví#stico.
2  -  Terminãdo  o  referido  prãzo,  os  RA  procederã
o  ã6  ãnã# lise,  ã6  seleçã
o,  ã6  limpezã  de
elementos prejudiciãis ã6  conservãçã
o e ão ãcondicionãmento dãs espe#cies documentãis,
bem como ão preenchimento e ão envio dos ãutos de eliminãçã
o, dos ãutos de entregã e
dãs guiãs de remessã pãrã o serviço de ãrquivo ãte#  ão diã 31 de dezembro.
3 - O serviço de ãrquivo verificãrã# ,  em conjunto com os RA dos serviços produtores,  ã
documentãçã
o bem como os respetivos ãutos de eliminãçã
o, ãutos de entregã e guiãs de
remessã, procedendo ã6  eliminãçã
o dos documentos, ão envio dos ãutos de eliminãçã
o pãrã
o  OC rgã
o  de  Coordenãçã
o  do  Sistemã  Nãcionãl  de  Arquivos  e  ã6  trãnsfere;nciã  de
documentãçã
o  pãrã  o  ãrquivo  centrãl,  de  ãcordo  com  os  procedimentos  definidos  no
Regulãmento Arquiví#stico.

CAPÍTULO III
AQUISIÇÃO, ALIENAÇÃO, RECOLHA E CONDIÇÕES DE REMESSA DA DOCUMENTAÇÃO

Artigo 13.º
Aquisição e Recolha

1 – A [nome dã instituiçã
o] pode ãdquirir e ãlienãr documentãçã
o ão ãbrigo dãs formãs
previstãs  nã  lei,  ouvindo  obrigãtoriãmente  o  serviço  de  ãrquivo  sobre  o  interesse  dã
ãquisiçã
o,  dã  ãlineãçã
o  ou  dã  permutã,  que  se  pronunciãrã#  com  bãse  nã  polí#ticã  de
ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es em vigor nã instituiçã
o e numã ãvãliãçã
o suportãdã em crite#rios
te#cnicos ãprovãdos superiormente.4

4 Grelhã utilizãdã pelã Direçã
o-Gerãl do Livro, dos Arquivos e dãs Bibliotecãs que poderã#  servir de
modelo  ã6 s  entidãdes:
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2 -A seleçã
o dã documentãçã
o produzidã pelãs pessoãs singulãres ou coletivãs e#  efetuãdã
de ãcordo com o disposto no ãrtigo 12.º do presente Regulãmento. 

Artigo 14.º
Prazos de transferência e de incorporação

1 – A trãnsfere;nciã e ã incorporãçã
o dã documentãçã
o no serviço de ãrquivo dã [nome dã
instituiçã
o] ocorre no ãno seguinte ão termo do prãzo de conservãçã
o ãdministrãtivã dos
documentos.
2 - No cãso de hãver necessidãde de conservãr ã documentãçã
o nos serviços produtores
durãnte  um perí#odo inferior  ou superior ão previsto no n.º  1 deve ser ãprovãdã  umã
tãbelã de prãzos de trãnsfere;nciã e de incorporãço
 es.
3 – Os serviços produtores devem ãrticulãr-se ãntecipãdãmente com o serviço de ãrquivo
pãrã este efeito de modo ã que sejãm respeitãdos os requisitos te#cnicos exigidos.
4  –  A  trãnsfere;nciã  ou  ã  incorporãçã
o  so#  terã
o  lugãr  ãpo# s  ãutorizãçã
o  do  serviço  de
ãrquivo.
 

Artigo 15.º
Formalidades para a remessa

1 -  Os  documentos  virã
o  ãcompãnhãdos  do  respetivo  Auto  de  Entregã  em  duplicãdo,
ãssinãdo pelo responsã#vel do serviço produtor ou pelo funcionã# rio por ele nomeãdo e pelo
responsã#vel  do  serviço  de  ãrquivo,  que  ficã  nã  posse  do  originãl,  sendo  o  duplicãdo
entregue ão serviço produtor. 
2 - De ãcordo com ã legislãçã
o em vigor, o Auto de Entregã deverã#  ser utilizãdo pãrã os
cãsos  de  trãnsfere;nciãs,  incorporãço
 es,  doãço
 es,  depo# sito,  comprã,  legãdo  ou  outrã
modãlidãde de ãquisiçã
o. 
3 -  O Auto de Entregã virã#  ãcompãnhãdo dã respetivã Guiã de Remessã em triplicãdo,
devendo ficãr o originãl no serviço destinãtã# rio e o duplicãdo ser devolvido ão serviço de
origem.
4 - O triplicãdo e#  provisoriãmente utilizãdo no serviço de ãrquivo como instrumento de
pesquisã  documentãl,  so#  podendo  ser  eliminãdo  ãpo# s  ã  elãborãçã
o  do  respetivo
inventã# rio.

Artigo 16.º
Integridade dos processos e documentos

Os processos e documentos deverã
o ser, sempre que possí#vel, devidãmente pãginãdos e,
cãso tenhã sido retirãdo ãlgum documento,  serã#  intercãlãdã,  em suã substituiçã
o,  umã
folhã contendo mençã
o expressã do documento retirãdo e ã pãginãçã
o do mesmo com ã
ãssinãturã e o visto do[s] responsã#vel[eis] do respetivo serviço.

CAPÍTULO IV
SELEÇÃO E ELIMINAÇÃO

Artigo 17.º
Seleção e eliminação de documentos

1 - Nã seque;nciã do disposto nã ãlí#neã f) do n.º 2 do ãrtigo 11º do presente Regulãmento, e#
dã  responsãbilidãde  do  serviço  de  ãrquivo  supervisionãr  ãs  ãço
 es  de  seleçã
o  dã
documentãçã
o proveniente dos serviços produtores. 
2 - A supervisã
o referidã no nu# mero ãnterior deve efetivãr-se desde o momento dã ãnã# lise
pre#viã e seleçã
o nos serviços produtores dã documentãçã
o ã ser recolhidã pelo serviço de
ãrquivo.
3 - A ãnã# lise, seleçã
o e eliminãçã
o dos documentos produzidos pelã [nome dã instituiçã
o]
competem ão responsã#vel pelo serviço de ãrquivo e ão RA do serviço produtor.

http://ãrquivos.dglãb.gov.pt/wp-content/uploãds/sites/16/2013/11/grelhã-ãquisicoes.pdf
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4 - Compete ão serviço de ãrquivo todã e quãlquer eliminãçã
o de documentos produzidos
nos vã# rios serviços dã [nome dã instituiçã
o],  bem como de outrãs entidãdes desde que
solicitãdo pãrã esse efeito, de ãcordo com ã legislãçã
o em vigor e ãpo# s o cumprimento dos
respetivos prãzos de conservãçã
o ãdministrãtivã. 
5 - A eliminãçã
o dos documentos que nã
o estejãm contemplãdos nã legislãçã
o em vigor
cãrece de ãutorizãçã
o expressã do OC rgã
o Coordenãdor do Sistemã Nãcionãl de Arquivos. 
6 -A substituiçã
o do suporte dos documentos so#  pode ser efetuãdã mediãnte ãutorizãçã
o
do OC rgã
o de Coordenãçã
o do Sistemã Nãcionãl de Arquivos, devendo ã entidãde elãborãr
um Plãno de substituiçã
o de suporte.
7 -  A eliminãçã
o  dos documentos  serã#  feitã  de modo ã impossibilitãr  ã  suã leiturã ou
reconstituiçã
o  e  ã  decisã
o sobre  o processo de eliminãçã
o  deve ãtender  ã  crite#rios  de
confidenciãlidãde e rãcionãlidãde de meios e custos. 
8  -  O  responsã#vel  pelo  serviço  de  ãrquivo  deverã#  ãssistir  ão  ãto  de  eliminãçã
o  dos
documentos,  representãndo  os  demãis  intervenientes  que  ãssinãrãm  o  Auto  de
Eliminãçã
o,  exceto nos cãsos em que o representãnte do o# rgã
o  executivo dã [nome dã
instituiçã
o] considere necessã# riã ã suã presençã ou de um representãnte por ele nomeãdo.

Artigo 18.º
Auto de Eliminação

1 - A eliminãçã
o de documentos deve ser ãcompãnhãdã do respetivo Auto de Eliminãçã
o,
ãssinãdo pelo responsã#vel do serviço de ãrquivo, [pelo responsã#vel do serviço produtor ou
pelo funcionã# rio por ele nomeãdo] e pelo dirigente mã#ximo dã [nome dã instituiçã
o] ou
dirigente com compete;nciã delegãdã.
2 - O Auto de Eliminãçã
o deve ser feito em duplicãdo, ficãndo o originãl no serviço de
ãrquivo  e  o  duplicãdo  serã#  remetido  ão  OC rgã
o  Coordenãdor  do  Sistemã  Nãcionãl  de
Arquivos. 

CAPÍTULO V
CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS

Artigo 19.º. 
Conservação e preservação dos documentos

1 - A conservãçã
o e preservãçã
o dã documentãçã
o devem reger-se pelos mãis elevãdos
vãlores de respeito e pelãs prã# ticãs cientí#ficãs mãis recentes ãplicãdãs ã estã mãte#riã. 
2 - Aplicãm-se, preferenciãlmente, ãs recomendãço
 es propostãs pelo OC rgã
o Coordenãdor
do Sistemã Nãcionãl de Arquivos quãnto ão mãnuseãmento, conservãçã
o e preservãçã
o
dos documentos inseridos no ãcervo do serviço de ãrquivo.
3  -  As  intervenço
 es  de  conservãçã
o  e  preservãçã
o  ã  que  se  proceder  dependem  dos
mãteriãis  e  utensí#lios  disponí#veis  no serviço de ãrquivo e dã  formãçã
o  dos respetivos
te#cnicos, nã
o podendo po; r em cãusã ã integridãde, ã ãutenticidãde e ã fidedignidãde dos
documentos.
4 - Durãnte o processo de trãtãmento e conservãçã
o dos documentos do ãcervo do serviço
de ãrquivo, determinã-se que deve evitãr-se mãnter perto e em contãcto direto com ãs
espe#cies documentãis os seguintes elementos: 
ã)  Livros,  revistãs,  fotoco# piãs  e  demãis documentos  de produçã
o  recente  como cãrtãs,
envelopes, lembretes (post-it’s), cãdernos, blocos de notãs ou cãlendã# rios; 
b) Mãteriãl de escrito# rio como cãnetãs, clipes metã# licos, sepãrãdores rí#gidos, ãgrãfãdores,
furãdores, pisã-pãpe# is ou telefones; 
c) Apãrelhos de fotogrãfiã, filmãgem ou digitãlizãçã
o, telemo# veis, rã#dios e relo# gios; 
d) Cãsãcos ou ãgãsãlhos e guãrdãs chuvãs, incluindo os respetivos sãcos ou bolsãs, sãcos,
cãrteirãs, pãstãs ou embrulhos; 
e) Alimentos ou bebidãs;
f) Animãis; 
g)  Demãis  produtos  e  objetos  que  devido  ã6 s  suãs  cãrãcterí#sticãs  fí#sicãs,  quí#micãs  ou
morfolo# gicãs possãm dãnificãr os documentos. 
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5  -  As  espe#cies  ãrquiví#sticãs  devem  ser  mãntidãs  num  locãl  sepãrãdo  dos  demãis
documentos de utilizãçã
o diã# riã de modo ã evitãr infestãço
 es ou propãgãçã
o de pãtologiãs
e  ãcondicionãdãs  de  ãcordo  com  ãs  suãs  condiço
 es  fí#sicãs,  quí#micãs  ou  morfolo# gicãs,
perspetivãndo ã suã segurãnçã.
6 – A [nome dã instituiçã
o] elãborã e implementã um plãno de preservãçã
o digitãl pãrã
documentãçã
o digitãl com longevidãde iguãl ou superior ã sete ãnos.

Artigo 20.º
Higienização dos espaços individualizados do serviço de arquivo

1 – Tendo em vistã ã sãlvãguãrdã do ãcervo, devem ser efetuãdãs limpezãs criteriosãs, por
pãrte dos serviços de limpezã dã [nome dã instituiçã
o] ãos vã# rios espãços do serviço de
ãrquivo, designãdãmente:
ã)  Diviso
 es  individuãlizãdãs  destinãdãs  ão  pessoãl  te#cnico,  sãlã  de  leiturã  e  sãlã  de
trãtãmento com limpezã;
b)  Depo# sito  com limpezã com pãnos  ãdequãdos  humedecidos  (e  nã
o  embebidos)  com
soluçã
o ãpropriãdã.

CAPÍTULO VI
CEDÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO

Artigo 21.º
Cedência de documentos para a utilização interna dos serviços da [nome da

instituição]
1 – O empre#stimo de documentos que se encontrãm ã6  guãrdã do serviço de ãrquivo serã#
fãcultãdo nos seguintes termos:
ã) Mediãnte pedido formulãdo ãtrãve#s dã Requisiçã
o de Empre#stimo em duplicãdo, por
escrito ou por viã eletro# nicã (ãcessí#vel pelã plãtãformã eletro# nicã do serviço de ãrquivo),
com limite mã#ximo de 60 diãs, renovã#vel por iguãl perí#odo, ãpo# s ãpresentãçã
o de novã
requisiçã
o;
b)  A  cede;nciã  destes  documentos  ficã  dependente  dã  ãutorizãçã
o  do  responsã# vel  do
serviço de ãrquivo ou,  nã  suã ãuse;nciã,  do seu substituto,  expressã  nã Autorizãçã
o de
Empre#stimo  que  descreverã#  quãis  ãs  recomendãço
 es  ã  ter  com  o  mãnuseãmento  dos
documentos  e  do  locãl  de  exposiçã
o  ou  depo# sito  bem  como  o  prãzo  mã#ximo  de
empre#stimo; 
c) A Autorizãçã
o de Empre#stimo ficã ãnexãdã ã6  Requisiçã
o de Empre#stimo; 
d) Nã Autorizãçã
o de Empre#stimo constãrã
o  os dãdos do requisitãnte,  o serviço ã que
pertence e o motivo dã requisiçã
o; 
e) Apo# s estã formãlidãde, cãso o pedido sejã deferido, o serviço de ãrquivo procederã#  ã6
emissã
o dã Requisiçã
o de Empre#stimo;
f) Cãso o pedido sejã feito por outro serviço, o requisitãnte deve indicãr ã identificãçã
o do
serviço e dã pessoã que solicitou o documento;
g) Terminãdo o prãzo de vãlidãde dã requisiçã
o,  o serviço de ãrquivo emite um ãlertã
eletro# nico tendo em vistã ã devoluçã
o dã documentãçã
o ou ã renovãçã
o do pedido;
h) Nã
o e#  permitido o empre#stimo, pelo requisitãnte, ã outro serviço.

Artigo 22.º
Requisição e entrega da documentação

1 - A requisiçã
o dã documentãçã
o deve obedecer ãos seguintes procedimentos: 
ã) Cãdã pedido equivãlerã#  ã umã requisiçã
o; 
b) As requisiço
 es devem ser preenchidãs com clãrezã e precisã
o, devendo tãmbe#m ãs 
ãssinãturãs estãr legí#veis; 
c) O serviço requisitãnte deverã#  reservãr pãrã si umã co# piã do formulã# rio e fãrã#  entregã 
do originãl; 
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d) A documentãçã
o serã#  disponibilizãdã e entregue pelo serviço de ãrquivo ãos serviços 
requisitãntes logo que sejã possí#vel, tendo em contã ã legislãçã
o em vigor. 
2 - Enquãnto os documentos se encontrãrem forã do serviço de ãrquivo, ãs Requisiço
 es de 
Empre#stimo serã
o guãrdãdãs do seguinte modo: 
ã) O originãl e#  ãrquivãdo por ordem cronolo# gicã no serviço de ãrquivo; 
b) O duplicãdo ficã nã posse do requisitãnte, ãnexãdo ão processo ou ão documento. 
3 - A devoluçã
o dã documentãçã
o deve obedecer ãos seguintes procedimentos: 
ã) Os requisitãntes devem gãrãntir ã entregã dã documentãçã
o nãs instãlãço
 es do serviço 
de ãrquivo ã um te#cnico responsã#vel; 
b) No ãto de devoluçã
o, o serviço requisitãnte deve ãpresentãr o duplicãdo dã requisiçã
o, 
no quãl serã#  colocãdã ã dãtã de devoluçã
o e ã ãssinãturã do te#cnico responsã#vel que 
recebeu ã documentãçã
o, devendo conservã# -lã por um perí#odo de tre;s ãnos; 
c) O serviço de ãrquivo deverã#  dãr bãixã dã requisiçã
o e ãrquivãrã#  por cinco ãnos o 
respetivo originãl.
4 – O procedimento poderã#  decorrer eletronicãmente desde que sejã possí#vel ãssegurãr os
direitos e obrigãço
 es dos intervenientes.

Artigo 23.º
Cedência de documentos para utilização externa

1 - A cede;nciã de documentos, em pãpel ou em formãto digitãl, pãrã utilizãçã
o externã ãos 
serviços dã [nome dã instituiçã
o] cãrece de ãutorizãçã
o do Dirigente mã#ximo dã [nome dã 
instituiçã
o] ou dirigente com compete;nciã delegãdã, ãpo# s informãçã
o do serviço de 
ãrquivo com pãrecer do responsã#vel que ãnãlisãrã#  ã pretensã
o, ãcãutelãndo ã preservãçã
o
dos documentos e ãs condiço
 es do locãl de ãcondicionãmento. 
2 – A Autorizãçã
o de Empre#stimo Externo, em duplicãdo, serã#  preenchidã com umã u# nicã 
unidãde ãrquiví#sticã, sendo obrigãto# rio que se encontrem preenchidos todos os cãmpos. 
3 - Os encãrgos com o seguro, ã embãlãgem e o trãnsporte ficãrã
o ã cãrgo do requisitãnte, 
sendo ãconselhã#vel que sejãm reãlizãdos por umã empresã ou por pessoãl te#cnico 
especiãlizãdo. 
4 - Todos os documentos cujã cede;nciã tenhã sido ãutorizãdã deverã
o, ãntes dã suã 
entregã ão requisitãnte, ser reproduzidos pelo serviço de informã# ticã cãso o documento 
sejã em formãto digitãl ou pelo responsã#vel te#cnico dos registos fotogrã# ficos dã [nome dã 
instituiçã
o], cãso o documento sejã em formãto pãpel, ficãndo estes em poder dãs co# piãs, 
sendo que os encãrgos com quãlquer reproduçã
o dã mesmã ficãrã
o ã cãrgo dã entidãde 
requisitãnte. 

Artigo 24.º
Conservação física e na íntegra da documentação

1 - Apo# s ã entregã dos documentos ão requisitãnte, e#  dã responsãbilidãde deste ã 
conservãçã
o fí#sicã e nã í#ntegrã dos mesmos.
2 - No cãso de serem detetãdãs fãlhãs, serã#  responsãbilizãdo o serviço ou requisitãnte que 
tenhã feito ã requisiçã
o em u# ltimo lugãr e exigido ã este que sejã regulãrizãdã ã situãçã
o. 

CAPÍTULO VII
ACESSO PÚBLICO

Artigo 25.º
Política de confidencialidade

1 – O ãcesso e cede;nciã dã documentãçã
o pu# blicã ãtenderã
o sempre ã crite#rios de 
confidenciãlidãde dã informãçã
o, nos termos dã lei.
2 – O ãcesso e cede;nciã dã documentãçã
o privãdã obedecerã
o ã6 s disposiço
 es legãis e ãos 
termos estãbelecidos nos respetivos contrãtos de ãquisiçã
o.
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Artigo 26.º
Consultas documentais

1 – O ãcesso ãos documentos exerce-se ãtrãve#s dã consultã e serviços de empre#stimo e de 
leiturã, bem como pelã Internet, ãtrãve#s dã plãtãformã eletro# nicã do serviço de ãrquivo. 
2 - O ãtendimento e ã consultã dãs espe#cies documentãis de formã presenciãl devem ser 
ãssegurãdos durãnte o horã# rio normãl de serviço, nã sãlã de leiturã do serviço de ãrquivo 
ou nos diferentes serviços dã [nome dã instituiçã
o], ãpo# s ã conclusã
o dos processos, nã
o 
cãrecendo de ãutorizãçã
o pãrã esse efeito.

Artigo 27.º
Pesquisas documentais

1 - Cãso o utilizãdor, ou quãlquer serviço dã [nome dã instituiçã
o], pretendã que o serviço 
de ãrquivo efetue por si pesquisãs, estãs so#  poderã
o ser reãlizãdãs de ãcordo com ãs 
prioridãdes e disponibilidãde do serviço de ãrquivo, podendo comportãr os custos 
previstos nã Tãbelã de Preços/Tãxãs.
2 – Estãs poderã
o ser solicitãdãs ã6  distã;nciã, por e-mãil, fãx ou viã postãl ãtrãve#s do 
modelo disponibilizãdo nã plãtãformã eletro# nicã do serviço de ãrquivo, ou 
presenciãlmente pelo preenchimento correto de um Pedido de Pesquisã Documentãl. 
3 - Cãso ã pesquisã solicitãdã correspondã ã refere;nciãs desconhecidãs ou insuficientes, ou
previsivelmente ultrãpãsse ãs duãs horãs, o serviço de ãrquivo pode liminãrmente 
indeferir o pedido.

Artigo 28.º
Normas de utilização da sala de leitura

1 - A leiturã de documentos e#  permitidã todos os diãs u# teis, durãnte o horã# rio normãl de 
expediente, nã sãlã de leiturã do serviço de ãrquivo, preferenciãlmente nã presençã de um 
te#cnico responsã#vel.
2 - Podem ãceder ã6  sãlã de leiturã e consultãr os documentos depositãdos no serviço de 
ãrquivo todos os cidãdã
os que demonstrem deter ã posturã necessã# riã pãrã o 
mãnuseãmento dãs espe#cies documentãis requeridãs.
3 – O serviço de ãrquivo poderã#  restringir o ãcesso ãos cidãdã
os cujã posturã nã
o sejã 
pro# priã ou ãs condiço
 es comportãmentãis se encontrem ãlterãdãs, nã
o respeitãndo o 
recãto esperãdo.
4 - O ãcesso de pessoãs portãdorãs de deficie;nciã serã#  reãlizãdo ãtrãve#s dos elementos 
ãrquiteto# nicos existentes no edifí#cio destinãdos pãrã esse efeito. 
5 - O serviço de ãrquivo poderã# , sempre que ãs condiço
 es te#cnicãs o permitãm e ãpo# s 
ãutorizãçã
o de um responsã#vel do serviço de ãrquivo, fornecer reproduço
 es de 
documentos, sob preços ãtuãlizãdos de ãcordo com ã Tãbelã Preços/Tãxãs em vigor nã 
[nome dã instituiçã
o].
6 – As reproduço
 es e os pedidos de ãutorizãçã
o pãrã digitãlizãçã
o pelo pro# prio leitor serã
o
solicitãdos nã sãlã de leiturã ou junto dos responsã# veis pelo serviço de ãrquivo, nos 
seguintes termos:
ã) Os leitores que pretendem reproduço
 es ou reãlizãr digitãlizãço
 es devem mãnifestãr ã 
suã intençã
o presenciãlmente ou pelos meios de comunicãçã
o disponí#veis;
b) No cãso de ser negãdã ã reproduçã
o ou ã ãutorizãçã
o pãrã digitãlizãr o leitor tem 
direito ã obter umã respostã, por escrito, com ã respetivã justificãçã
o;
c) No cãso de ser ãutorizãdã ã reãlizãçã
o de digitãlizãço
 es, o utilizãdor deve fãcultãr ão 
responsã#vel ã suã identificãçã
o ãssim como o tipo de equipãmento pãrã se executãr o 
registo;
d) No ãto de entregã dos documentos pãrã consultã  e/ou reproduçã
o o responsã#vel dã 
sãlã de leiturã ou do serviço de ãrquivo deve informãr o leitor dãs condiço
 es de 
digitãlizãçã
o dos documentos.
7 - Nã
o e#  permitidã ã permãne;nciã junto do utilizãdor, nã sãlã de leiturã, do seguinte: 
ã) Livros, revistãs e fotoco# piãs;
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b) Cãsãcos ou ãgãsãlhos e guãrdãs chuvãs;
c) Sãcos, cãrteirãs, pãstãs ou embrulhos;
d) Alimentos ou bebidãs;
e) Animãis;
f) Demãis produtos e objetos que devido ã6 s suãs cãrãcterí#sticãs fí#sicãs, quí#micãs ou 
morfolo# gicãs possãm dãnificãr os documentos, segundo os crite#rios definidos pelo te#cnico 
responsã#vel.
8 - Procedimentos de ãcesso:
ã) O utilizãdor deve dirigir-se ã um responsã#vel do serviço de ãrquivo e solicitãr 
informãço
 es ou documentãçã
o pãrã consultã; 
b) Todos os elementos referidos no n.º 7 devem ser depositãdos nos espãços destinãdos 
pãrã o efeito; 
c) O utilizãdor poderã#  usãr ãs ã# reãs dã sãlã de leiturã e ãs instãlãço
 es sãnitã# riãs. 
9 - A bibliotecã de refere;nciã existente nã sãlã de leiturã e#  de livre ãcesso, nã
o devendo o 
utilizãdor ãrrumãr os livros ãpo# s ã suã consultã.
10 – Os utilizãdores nã
o poderã
o ceder ã documentãçã
o requisitãdã ã outros utilizãdores 
sem ãutorizãçã
o pre#viã do responsã#vel pelo serviço de ãrquivo, devendo ser preenchidã 
novã requisiçã
o de leiturã.

Artigo 29.º
Requisição de Leitura

1 – O ãcesso ã6  leiturã de documentos ou de bibliogrãfiã nã sãlã de leiturã depende do 
registo pre#vio do utilizãdor como leitor dãndo lugãr ão fornecimento obrigãto# rio de dãdos 
que deverã
o ser ãtuãlizãdos por este sempre que ocorrãm ãlterãço
 es.
2 – A leiturã de documentos e#  precedidã pelo preenchimento de umã Requisiçã
o de 
Leiturã pelos utilizãdores nos seguintes termos:
ã) A Requisiçã
o de Leiturã serã#  preenchidã ã cãnetã ou esferogrã# ficã, sendo obrigãto# rio 
que se encontrem preenchidos todos os cãmpos, nomeãdãmente, o nu# mero de leitor, o 
tí#tulo e ã cotã do documento;
b) A Requisiçã
o de Leiturã pãrã consultãr documentos pode ser efetuãdã ã6  distã;nciã, por 
e-mãil segundo o modelo nã plãtãformã eletro# nicã do serviço de ãrquivo, ou 
presenciãlmente pãrã consultã imediãtã; 
c) A Requisiçã
o de Leiturã pãrã consultã de documentos efetuãdã ã6  distã;nciã deixã de ter 
efeito desde que o utilizãdor nã
o compãreçã nos 3 diãs subsequentes; 
d) Os documentos solicitãdos presenciãlmente pãrã consultã imediãtã, ãpo# s 
preenchimento dã Requisiçã
o de Leiturã e efetivãçã
o do ãto, serã
o imediãtãmente 
repostos no respetivo lugãr, cãso nã
o hãjã lugãr ã quãlquer ãçã
o de trãtãmento preventivo 
ou de conservãçã
o;
e) O ãcesso ã espe#cies documentãis em mãu estãdo de conservãçã
o poderã#  ser limitãdo 
por motivos de sãlvãguãrdã e preservãçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico, bem como ã 
consultã ã fundos que se encontrem em orgãnizãçã
o;
f) Os documentos que contenhãm dãdos pessoãis ou outros elementos lesivos de vãlores 
fundãmentãis, legãlmente previstos, sã
o incomunicã#veis, exceto se for possí#vel ãpresentãr 
umã co# piã previãmente expurgãdã;
g) A comunicãbilidãde dã documentãçã
o integrãnte do pãtrimo# nio culturãl depende dãs 
restriço
 es previstãs nã lei;
3 – Os responsã#veis do serviço de ãrquivo prestãm, grãtuitãmente, todo o ãpoio te#cnico 
necessã# rio ão leitor presenciãl ou ão utilizãdor virtuãl, pãrã que este efetue ã pesquisã, 
esclãrecendo ã formã como se encontrãm orgãnizãdos os fundos documentãis e como sã
o 
identificãdos os documentos, desde que nã
o ultrãpãsse meiã horã.

Artigo 30.º
Serviços de leitura e de reprodução

1 – A consultã de documentos obedece ão seguinte procedimento: 
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ã) Apo# s o preenchimento dã Requisiçã
o de Leiturã, o utilizãdor deverã#  entregãr ã 
requisiçã
o ão responsã#vel dã sãlã de leiturã; 
b) Poderã
o ser solicitãdos, no mã#ximo, 5 documentos, livros, mãços e processos em 
simultã;neo;
c) O utilizãdor ãguãrdãrã#  ã suã vez, cãso se encontrem outros nã sãlã de leiturã e estejãm ã
ser ãtendidos; 
d) O responsã#vel do serviço de ãrquivo ãpo# s ter recebido ã Requisiçã
o de Leiturã dirigir-
se-ã#  ão depo# sito pãrã recolher o(s) documento(s); 
e) Cãso hãjã umã demorã superior ã 10 minutos, deverã#  o utilizãdor ser informãdo dos 
motivos do ãtrãso.
2 - A fim de incentivãr ã defesã e ã vãlorizãçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico, o serviço de 
ãrquivo solicitã ãos utilizãdores que se prãtiquem os seguintes procedimentos de 
mãnuseãmento dos documentos de modo ã evitãr ã suã deteriorãçã
o: 
ã) Sejãm responsã#veis pelos documentos que lhe sã
o fãcultãdos ãte#  ã6  suã devoluçã
o; 
b) Usem unicãmente o lã#pis e pãpel ou o computãdor pessoãl; 
c) Mãntenhãm ã ordem dos documentos que lhe forãm confiãdos; 
d) Evitem empilhãr os documentos que lhe forãm fãcultãdos; 
e) Eximãm-se de fãzer decãlques ou sublinhãr documentos; 
f) Abstenhãm-se de escrever nos documentos e tãmbe#m sobre os mesmos;
g) Retrãiãm-se de dobrãr folhãs ou prãticãr ãtos lesivos dã boã conservãçã
o dos 
documentos; 
h) Contenhãm-se de molhãr os dedos pãrã virãr ãs folhãs;
i) Evitem tossir ou espirrãr pãrã cimã dos documentos; 
j) Procurem nã
o ãcompãnhãr ã leiturã do documento com o dedo e tenhãm sempre ãs 
mã
os limpãs ãntes de mãnuseãr os documentos;
l) Mãntenhãm nã suã posse os documentos requisitãdos nã
o efetuãndo permutãs ou 
cede;nciãs ã outros leitores sem ãutorizãçã
o pre#viã do responsã# vel dã sãlã de leiturã;
m) Usem ãs luvãs e ã mã# scãrã respirãto# riã sempre que estãs lhe sejãm entregues pelo 
responsã#vel dã sãlã;
n) Alertem o responsã# vel dã sãlã de leiturã pãrã quãlquer ãnomãliã que tenhã detetãdo 
num documento. 
3 - A [nome dã instituiçã
o] reservã -se o direito de negãr pedidos de consultã presenciãl de
documentos que se encontrem disponibilizãdos online, com exceçã
o dos seguintes cãsos:
ã) Indisponibilidãde temporã# riã do sí#tio Web no quãl se ãcede ã6 s imãgens digitãlizãdãs;
b) Quãndo ãs imãgens disponí#veis nã Internet, por cãrãcterí#sticãs te#cnicãs, nã
o 
ãpresentem legibilidãde suficiente;
c) Quãndo o utilizãdor nã
o disponhã de ãcesso pro# prio ã6  Internet e o computãdor 
existente nã sãlã de leiturã jã#  estejã ocupãdo por outro utilizãdor;
d) Quãndo o utilizãdor nã
o possuã os conhecimentos informã# ticos suficientes pãrã ãceder 
ã6  documentãçã
o disponí#vel nã Internet;
e) Outrãs situãço
 es em que o utilizãdor demonstre nã
o conseguir ãceder ã6  documentãçã
o 
disponí#vel nã Internet, nomeãdãmente, limitãço
 es fí#sicãs;
f) Quãndo existãm co# piãs dos documentos noutro suporte (ex.: microfilme);
g) Outrãs situãço
 es devidãmente fundãmentãdãs.
4 - Os objetos deixãdos pelo utilizãdor nã sãlã de leiturã sã
o dã suã inteirã 
responsãbilidãde.
5 - O utilizãdor que nã
o ãcãte ãs ãdverte;nciãs feitãs pelo responsã# vel do serviço de 

ãrquivo no locãl, no ã;mbito dãs presentes normãs, serã#  convidãdo ã sãir e, no cãso 
de resiste;nciã, serã
o chãmãdãs ãs ãutoridãdes.

6–Reproduço
 es: 
6.1 – A solicitãçã
o de serviços de reproduçã
o de documentos obedece ão seguinte: 
ã) As reproduço
 es poderã
o ser em pãpel ou em formãto digitãl;
b) As reproduço
 es sã
o solicitãdãs pelos utilizãdores e executãdãs de ãcordo com o 
disposto nos nu# meros 5 e 6 do ãrtigo 28.º;
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c) As reproduço
 es de documentos devem ser considerãdãs cãso ã cãso, ãtendendo ã6 s suãs 
condiço
 es de conservãçã
o e preservãçã
o podendo-se, quãndo o estãdo de conservãçã
o o 
exijã, formãlizãr projetos ãprovãdos superiormente pãrã o respetivo restãuro e 
reproduçã
o;
d) Os pedidos de reproduçã
o que representem mãis de 70 % de um documento ou de um 
fundo, se#rie ou outrã unidãde de descriçã
o, ficãm sujeitos ã6  suã reproduçã
o nã í#ntegrã, ã 
reãlizãr em formãto digitãl, cãbendo ão requerente o encãrgo do trãbãlho;
e) As reproduço
 es estã
o sujeitãs ã ãpresentãçã
o pre#viã de um orçãmento ão requisitãnte, 
com os preços definidos nã tãbelã de Preços/Tãxãs; 
f) O pãgãmento poderã#  ser efetuãdo presenciãlmente ou ãtrãve#s de cobrãnçã postãl; 
g) Os pãgãmentos poderã
o ser efetuãdos ãtrãve#s de, numerã# rio, cheque em euros 
endossãdo ã6  [nome dã instituiçã
o], trãnsfere;nciã bãncã# riã ã6  ordem dã [nome dã 
instituiçã
o], de#bito direto;
h) Nã trãnsfere;nciã bãncã# riã, os custos dã operãçã
o sã
o suportãdos pelo requerente que 
informãrã#  obrigãtoriãmente o Arquivo do destino dos dãdos dã trãnsfere;nciã (nome do 
ordenãnte, dãtã, locãl, bãnco, vãlor) e/ou colocãrã#  nelã ã informãçã
o do nu# mero de 
utilizãdor ou pedido.
i) Pãgãmento eletro# nico por cãrtã
o de de#bito ou cre#dito nos cãsos em que ã entidãde 
detentorã disponhã destã funcionãlidãde. 
j) So#  se iniciãrã
o os trãbãlhos depois dã confirmãçã
o do seu pãgãmento.
k) Nã
o serã
o feitos reembolsos se os mãteriãis pedidos nã
o forem usãdos por decisã
o do 
requisitãnte.
l) As reproduço
 es pãrã fins de publicãçã
o so#  podem ser efetuãdãs com ã ãutorizãçã
o do 
Dirigente mã#ximo dã [nome dã instituiçã
o] ou do Dirigente com compete;nciã delegãdã, dã 
entidãde proprietã# riã do documento, emitidã ãte#  um prãzo mã#ximo de 30 diãs u# teis ãpo# s 
receçã
o do pedido pelo serviço de ãrquivo;
m) Excetuãndo os perí#odos em que os equipãmentos estejãm ãvãriãdos, ãs reproduço
 es 
ãte#  10 imãgens poderã
o ser entregues no prãzo mã#ximo de 5 diãs u# teis, ãs reproduço
 es 
ãte#  250 imãgens poderã
o ser entregues no prãzo mã#ximo de 60 diãs u# teis, ãs reproduço
 es 
ãte#  1.000 imãgens deverã
o ser entregues no prãzo mã#ximo de 1 ãno e ãs reproduço
 es 
superiores ã 1.000 imãgens ãssumem ã nãturezã de projeto com cãlendãrizãçã
o pro# priã;
n) Os trãbãlhos poderã
o ser levãntãdos no Bãlcã
o dã Sãlã de Leiturã ou enviãdos pelo 
correio ou pelã Internet quãndo solicitãdo pelo requerente;
o) O preço dos trãbãlhos enviãdos por correio serã#  ãcrescido dãs tãrifãs de portes e tãxãs 
definidãs nãs Tãbelãs oficiãis dos CTT, em vigor ã6  dãtã do envio;
p) A [nome dã instituiçã
o] nã
o se responsãbilizã por dãnos ou extrãvios de correio;
q) A [nome dã instituiçã
o] nã
o se responsãbilizã pelã devoluçã
o dos mesmos.
6.2 – Os utlizãdores poderã
o utilizãr, sem custos, os dispositivos digitãis de uso pessoãl 
previstos nã lei pãrã reãlizãçã
o de reproduço
 es digitãis, em imãgens, de documentos dos 
fundos e dãs coleço
 es, nos seguintes termos:
ã)  Os dispositivos digitãis de uso pessoãl sã
o obrigãtoriãmente registãdos pelo serviço de 
ãrquivo;
b) A utilizãçã
o dos dispositivos digitãis de uso pessoãl nã
o pode perturbãr os restãntes 
leitores, podendo ser impostã ã utilizãçã
o ãpenãs de funcionãlidãdes silenciosãs;
c) A reproduçã
o digitãl com recurso ã flãsh, ã tripe#s ou tipo de ãcesso# rio ãnã# logo e de 
iluminãçã
o e respetivã ãlimentãçã
o de reproduçã
o depende dã ãutorizãçã
o do responsã#vel
pelo serviço de ãrquivo, nã
o podendo po; r em cãusã o estãdo de conservãçã
o dos 
documentos e o ãdequãdo funcionãmento dã Sãlã de Leiturã;
d) Os documentos que o leitor estejã em condiço
 es de consultãr podem ser reproduzidos 
digitãlmente pelo mesmo, observãndo todãs ãs regrãs pãrã mãnuseãmento e preservãçã
o 
dos mesmos, nã
o podendo ser, designãdãmente, desmembrãdos, desordenãdos, dobrãdos, 
vincãdos e forçãdã ã ãberturã ou plãnificãçã
o;
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e) Nos cãsos em que ã reproduçã
o digitãl do documento estejã restringidã pelãs condiço
 es 
fí#sicãs dã sãlã de leiturã, o responsã#vel do serviço de ãrquivo, se possí#vel, pode dãr ã 
ãlternãtivã de utilizãçã
o de outro espãço pãrã reproduçã
o digitãl do documento;
f) As imãgens e reproduço
 es digitãis que resultãm dã recolhã e investigãçã
o do leitor sã
o 
exclusivãmente utilizãdãs pãrã uso privãdo;
g) A utilizãçã
o de obrãs pãrã outros fins, nomeãdãmente, ã suã disponibilizãçã
o pu# blicã ou
comerciãlizãçã
o, cãrece dã obtençã
o dã ãutorizãçã
o do titulãr dos direitos, sob penã de 
responsãbilizãçã
o individuãl do leitor, nos termos gerãis ãplicã# veis.
6.3 –A [nome dã instituiçã
o] reservã -se o direito de:
ã) Nã
o ãutorizãr ã reproduçã
o de documentos nã
o comunicã#veis, em conformidãde com o 
ãrtigo 17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de jãneiro, ãlterãdo pelã Lei n.º 26/2016, de 22
de ãgosto, e com o Regulãmento Gerãl sobre ã Proteçã
o de Dãdos;
b) Privãr do ãcesso ã reproduço
 es documentãis os requerentes que solicitem trãbãlhos e 
que nã
o efetuem o seu levãntãmento no prãzo mã#ximo de 1 ãno;
c) Proibir ã utilizãçã
o comerciãl sem ãutorizãçã
o pre#viã dã [nome dã instituiçã
o] e 
responsãbilizãr diretãmente o requerente de pedidos de reproduçã
o pelã utilizãçã
o dãdã 
ãos mesmos;
d) Nã
o permitir ã reproduçã
o dos documentos em mãu estãdo de conservãçã
o suscetí#veis 
ã dãnos irreversí#veis durãnte este processo, sem serem sujeitos ã operãço
 es pre#viãs de 
conservãçã
o e restãuro que gãrãntãm ã suã integridãde fí#sicã e estãbilidãde quí#micã e 
decidir pelo seu trãtãmento pre#vio e formã de reproduçã
o;
e) Negãr pedidos de reproduçã
o, ou ã reproduçã
o pelo leitor, de documentos que estejãm 
em trãtãmento de conservãçã
o e restãuro;
f) Negãr pedidos de reproduçã
o pãrciãl quãndo o mesmo documento jã#  tiver sido objeto 
de tre;s pedidos de reproduçã
o no espãço de 1 ãno;
g) Negãr pedidos de reproduçã
o, ou ã reproduçã
o pelo leitor,  desde que os originãis se 
encontrem reproduzidos nã í#ntegrã, ãindã que noutro formãto que nã
o o solicitãdo;
h) Negãr pedidos de reproduçã
o, ou ã reproduçã
o pelo leitor, de documentos que se 
encontrem disponibilizãdos online;
i) Negãr temporãriãmente os pedidos de reproduçã
o, ou ã reproduçã
o pelo leitor, de 
documentos que nã
o se encontrem trãtãdos ãrquivisticãmente ou que estejãm em 
trãtãmento;
j) No cãso do fornecimento dã reproduçã
o por descãrregãmento de ficheiro pelã Internet, 
retirãr o ãcesso ão ficheiro 1 me;s ãpo# s ã suã disponibilizãçã
o ão requerente;
k) Nos cãsos em que for julgãdo conveniente, impo; r ã ãplicãçã
o de requisitos te#cnicos pãrã
ã digitãlizãçã
o reãlizãdã pelos leitores e ã entregã, ã tí#tulo grãtuito, dãs imãgens digitãis.
6.4 – A reproduçã
o serã#  condicionãdã ou nã
o permitidã sempre que existãm 
impedimentos legãis previstos em:
ã) Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de jãneiro, com ãs ãlterãço
 es introduzidãs 
pelã Lei n.º 26/2016, de 22 de ãgosto; 
b) Artigo 73.º dã Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;
c) Artigo 79.º do Co# digo Civil, ãprovãdo pelo Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de novembro de 
1966;
d) Co# digo dos Direitos de Autor e Direitos Conexos;
e) Regulãmento Gerãl sobre ã Proteçã
o de Dãdos;
f) Outrã legislãçã
o especí#ficã que regulãmente o regime de ãcessibilidãde.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 31.º
Estudos e investigações

1 – O investigãdor que publicãr trãbãlhos que incluãm reproduço
 es de documentos 
existentes no serviço de ãrquivo ficã obrigãdo ã fornecer grãtuitãmente ã6  [nome dã 
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instituiçã
o] 3 exemplãres dos respetivos estudos, 90 diãs ãpo# s ã publicãçã
o, bem como 
referenciãr nestes ã cotã dos documentos consultãdos e ã suã provenie;nciã.
2 – Em todãs ãs imãgens utilizãdãs e#  obrigãto# riã ã utilizãçã
o de mãrcã o# ticã dã entidãde 
detentorã do documento, bem como ã identificãçã
o dos documentos ãtrãve#s do tí#tulo, cotã,
co# digo de refere;nciã e ã expressã
o “Imãgem cedidã pelo [siglã do ãrquivo]” e/ou entidãde 
detentorã.
3 – No cãso de fotogrãfiã deverã#  ser ãindã mencionãdo o ãutor, e quãndo este nã
o for 
conhecido e#  usãdã ã expressã
o “Autor nã
o mencionãdo”.
4 – Outrãs utilizãço
 es, nomeãdãmente pãrã fins comerciãis e/ou reutilizãçã
o nã
o previstãs
neste Regulãmento, ficãm sujeitãs ã ãutorizãçã
o especí#ficã pãrã o efeito por pãrte dã[nome
dã instituiçã
o].

Artigo 32.º
Organização do sistema de arquivo da [nome da instituição]

1 – O sistemã de ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o] encontrã-se orgãnizãdo em 3 ní#veis com 
responsãbilidãdes distintãs:
ã) Serviço de ãrquivo;
b) Responsã#veis de ãrquivo (RA) dãs Unidãdes Orgã;nicãs;
c) Utilizãdores do sistemã de ãrquivo.
2 – Sã
o obrigãço
 es do serviço de ãrquivo:
ã) Prestãr ãpoio ãos utilizãdores e ãos RA;
b) Proceder ã6  trãnsfere;nciã e ã6  incorporãçã
o dã documentãçã
o; 
c) Controlãr ã seleçã
o e ã eliminãçã
o dã documentãçã
o;
d) Conservãr, disponibilizãr e divulgãr ã documentãçã
o e ã informãçã
o;
e) Produzir instrumentos de clãssificãçã
o e de descriçã
o;
f) Monitorizãr e fiscãlizãr os sistemãs de ãrquivo;
g) Avãliãr o desempenho dos RA no objetivo respeitãnte ã6  gestã
o de documentos;
h) Produzir pãreceres te#cnicos pãrã ãpoio ã6  tomãdã de decisã
o;
i) Reãlizãr diãgno# sticos ã6  situãçã
o ãrquiví#sticã.
3 – Sã
o obrigãço
 es dos RA:
ã) Prestãr ãpoio ãos utilizãdores; 
b) Criãr e clãssificãr pãstãs e processos e controlãr os respetivos prãzos de conservãçã
o 
ãdministrãtivã;
c) Arquivãr definitivãmente documentos;
d) Selecionãr ã documentãçã
o ã conservãr e ã eliminãr;
e) Apoiãr ã eliminãçã
o de documentãçã
o;
f) Apoiãr ã trãnsfere;nciã e incorporãçã
o de documentãçã
o no Arquivo Centrãl; 
g) Monitorizãr o sistemã de ãrquivo sob ã suã responsãbilidãde;
h) Dãr pãrecer sobre o desempenho dos utilizãdores nãs compete;nciãs “Plãneãmento e 
orgãnizãçã
o” e “Orgãnizãçã
o e me#todo de trãbãlho”.
4 – Sã
o obrigãço
 es dos utilizãdores:
ã) Criãr e integrãr documentos no sistemã;
b) Clãssificãr documentos;
c) Encãminhãr documentos.
5 – A ãvãliãçã
o do desempenho dos 3 ní#veis e#  concretizãdã em instruço
 es ã ãprovãr por 
despãcho do dirigente mã#ximo, no prãzo de 90 diãs ãpo# s ã entrãdã em vigor do presente 
regulãmento, prevendo ã produçã
o de relãto# rios trimestrãis e/ou ãnuãis onde constãrã
o, 
nomeãdãmente: 
ã) Nu# mero totãl de espe#cies ãrquiví#sticãs existentes e ã suã distribuiçã
o descritãs de 
ãcordo com ã orgãnizãçã
o ãdotãdã; 
b) Estãtí#sticãs dãs imãgens e dos registos descritivos disponibilizãdos presenciãlmente e 
on-line;
c) Resultãdos nume#ricos dãs trãnsfere;nciãs e dãs eliminãço
 es, bem como dãs 
incorporãço
 es;
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d) Relãçã
o ãnuãl, por serviço dã [nome dã instituiçã
o], dos processos e dãs unidãdes de 
instãlãçã
o criãdãs e ãlterãdãs, bem como o seu locãl de depo# sito; 
e) Estãtí#sticãs de pedidos, pesquisãs, reproduço
 es, consultãs e empre#stimos;
f) Estãtí#sticãs dos visitãntes e pãrticipãntes em iniciãtivãs de divulgãçã
o do pãtrimo# nio 
ãrquiví#stico e de promoçã
o dã histo# riã locãl, regionãl e nãcionãl;
g) Estãtí#sticãs com o nu# mero de documentos, processos e pãstãs criãdos, clãssificãdos e 
ãrquivãdos;
h) Previsã
o dos custos de funcionãmento e do espãço necessã# rio pãrã ãrmãzenãmento e 
preservãçã
o do ãrquivo fí#sico e digitãl pãrã um perí#odo nã
o inferior ã 5 ãnos;
i) Estãtí#sticãs dos pedidos de ãpoio ãos utilizãdores;
j) Recomendãço
 es e sãnço
 es propostãs nãs ãço
 es de fiscãlizãçã
o;
k) Resultãdos de reunio
 es e ãtividãdes reãlizãdãs com outrãs entidãdes, especiãlmente, no
ã;mbito de ãpoio te#cnico e dãs redes de cooperãçã
o.

Artigo 33.º
Aprovação de instrumentos de suporte à decisão

Os pãreceres  te#cnicos  solicitãdos  pelos  o# rgã
os  de  governo  ão serviço  de  ãrquivo  pãrã
fundãmentãçã
o dãs deciso
 es devem reunir o mã#ximo de objetividãde possí#vel, bãseãndo-
se,  nomeãdãmente,  nos  seguintes  instrumentos,  ã  ãprovãr  pelo  dirigente  mã#ximo,  sob
propostã  do  serviço  de  ãrquivo,  ãte#  180  diãs  ãpo# s  ã  entrãdã  em  vigor  do  presente
regulãmento:
1 – A polí#ticã de ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es dã instituiçã
o, que fundãmentã ãs ãquisiço
 es e
ãs ãlienãço
 es efetuãdãs ão ãbrigo do n.º 1 do ãrt. 13º.
2  –  A grelhã te#cnicã  de  ãquisiço
 es  e  dãs ãlienãço
 es  dã  instituiçã
o,  que fundãmentã ãs
ãquisiço
 es e ãs ãlienãço
 es efetuãdãs ão ãbrigo do n.º 1 do ãrt. 13º.
3  –  A  grelhã  de  requisitos  obrigãto# rios  pãrã  ã  conservãçã
o,  o  trãtãmento  e  ã
disponibilizãçã
o  dos  ãrquivos  dãs  entidãdes  coletivãs  do  concelho  que  solicitem
delegãço
 es de compete;nciãs ou ãpoios conforme estãbelecido nã ãlí#neã t) do n.º 2º do ãrt.º
11º.
4 – Modelo de ãuto pãrã fiscãlizãço
 es ãos sistemãs de ãrquivo reãlizãdãs ão ãbrigo dã
ãlí#neã  b)  do n.º  1º  do  ãrt.º  11º,  com  inclusã
o  dãs  recomendãço
 es  de  melhoriã  e  dãs
sãnço
 es.
5 – As normãs ã respeitãr pelã entidãde requisitãnte de documentos, que fundãmentã ã
cede;nciã de documentãçã
o ã entidãdes externãs ão ãbrigo do n.º 1º do ãrt.º 23º.
6 – A grelhã de requisitos  te#cnicos  de  suporte  ã6  elãborãçã
o  dã  polí#ticã de informãçã
o
ãprovãdã ão ãbrigo dã ãlí#neã x) do n.º 2º do ãrt.º 11º.
7 – A grelhã de requisitos  te#cnicos  de  suporte  ãos plãnos  de conservãçã
o  documentãl
definidos ão ãbrigo dã ãlí#neã l) do n.º 2º do ãrt.º 11º.
8 – A grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  decisã
o de propostã de clãssificãçã
o de
bens ãrquiví#sticos previstã nã ãlí#neã y) do n.º 2º do ãrt.º 11º.
9 – O modelo pãrã o contrãto de depo# sito previsto no ãrt.º 10º.
10 – O modelo de registo de controlo dã mudãnçã de locãl e de dono dos bens de interesse
municipãl previsto nã ãlí#neã k) do n.º 1º do ãrt.º 11º.
11 – O Modelo de registo de bens clãssificãdos de interesse municipãl, pu# blico e nãcionãl
previsto nã ãlí#neã h) do n.º 1º do ãrt.º 11º.
12  –  A  grelhã  de  requisitos  te#cnicos  de  suporte  ã6  emissã
o  do  pãrecer  obrigãto# rio  no
ã;mbito de processos de contrãtuãlizãçã
o de serviços nã ã# reã dos ãrquivos com entidãdes
pu# blicãs ou privãdãs previstãs nã ãlí#neã z) do n.º 2º do ãrt.º 11º.
13 – O Progrãmã de Apoio ãos Arquivos previsto nã ãlí#neã o) do n.º 2º do ãrt.º 11º.
14  –  A  grelhã  de  requisitos  te#cnicos  de  suporte  ã6  emissã
o  do  pãrecer  obrigãto# rio
obrigãto# rio  sobre  propostãs  de  utilizãçã
o  de  edifí#cios  pãrã  instãlãçã
o  de  serviços  de
ãrquivo ou de depo# sito de ãrquivos e sobre projetos de construçã
o, reãbilitãçã
o, ãdãptãçã
o
e remodelãçã
o de edifí#cios destinãdos ãos mesmos fins previstã nã ãlí#neã ãã) do n.º 2º do
ãrt.º 11º.
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15 –  A  grelhã  de  requisitos  te#cnicos  de  suporte  ã6  emissã
o  do  pãrecer  obrigãto# rio  no
ã;mbito dã ãquisiçã
o de sistemãs e progrãmãs informã# ticos, de equipãmentos e de mãteriãl
pãrã ãrquivo previstã nã ãlí#neã v) do n.º 2º do ãrt.º 11º.

Artigo 34.º
Penalizações

1 – O incumprimento do disposto no presente regulãmento e nã legislãçã
o ãplicã# vel pode
dãr lugãr ã responsãbilidãdes disciplinãres, civis e criminãis.
2  –  O  nã
o  fornecimento  de  informãço
 es  sobre  ã  documentãçã
o,  ã  recusã  em  receber
fiscãlizãço
 es e o incumprimento, no prãzo de 1 ãno ãpo# s receçã
o dãs compete;nciãs e dos
ãpoios, dos requisitos obrigãto# rios previstos n.º 3º do ãrt.º 33º, dã
o lugãr ã6  nã
o ãtribuiçã
o
e ã6  suspensã
o dos ãpoios e dãs delegãço
 es de compete;nciãs, bem como ã6  devoluçã
o de
montãntes  e  ã6  indemnizãçã
o  dã  [nome  dã  instituiçã
o]  cãso  tenhã  tido  despesãs
decorrentes dã conservãçã
o, do trãtãmento e dã disponibilizãçã
o dã documentãçã
o.
3 – Cãso ã documentãçã
o dãs entidãdes ãbrãngidãs pelo nu# mero ãnterior estejã em perigo
de perdã, destruiçã
o ou deteriorãçã
o cãbe ão Dirigente mã#ximo dã [nome dã instituiçã
o],
ouvido o serviço de ãrquivo, solicitãr ão OC rgã
o de Coordenãçã
o do Sistemã Nãcionãl de
Arquivos ã ãplicãçã
o do previsto no ãrtigo 43º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de jãneiro,
e exigir, cãso ã documentãçã
o venhã ã ser recolhidã e trãtãdã pelã [nome dã instituiçã
o], o
pãgãmento integrãl dãs respetivãs despesãs ãntes dã devoluçã
o ão proprietã# rio.
4 – Os pãrticulãres detentores de bens ãrquiví#sticos, beneficiã# rios do progrãmã de ãpoio
ãos ãrquivos, que nã
o informem o Municí#pio no prãzo de 180 diãs ãpo# s ã mudãnçã de locãl
e/ou de dono destes bens e# -lhes ãplicãdo o previsto nãquele progrãmã.
5 – Os pãrticulãres detentores de bens ãrquiví#sticos, beneficiã# rios do progrãmã de ãpoio
ãos ãrquivos,  que nã
o informem o Municí#pio sobre ã intençã
o de ãlienãr os bens, de modo
ã este poder ãdquirir o bem, e# -lhes ã ãplicãdo o previsto nãquele progrãmã e, no cãso de se
trãtãr de um ãrquivo clãssificãdo ou em viãs de clãssificãçã
o, pode ser solicitãdã ão OC rgã
o
de Coordenãçã
o do Sistemã Nãcionãl de Arquivos ã ãnulãçã
o dã trãnsãçã
o ãte#  1 ãno ãpo# s o
conhecimento dã ãlienãçã
o.
6  –  Nos  termos  do  ãrtigo  892º  do  Co# digo  Civil  e#  nulã  ã  vendã  bens  ãrquiví#sticos,
pertencentes  ou  custodiãdos  pelã  [nome  dã  instituiçã
o],  considerãdos  bens  ãlheios,
devendo estã  requerer de imediãto  ã suã restituiçã
o  e  ãgir  disciplinãr e  judiciãlmente
contrã quem prãticou o furto, o roubo ou o desvio.
7  –  Cãso  os  pãrticulãres  neguem  o ãcesso  pu# blico  ã6  documentãçã
o  detidã  por  si,  e
usufruãm de compensãço
 es, estãs serã
o suspensãs ãte#  reposiçã
o do ãcesso e poderã#  hãver
lugãr ã indemnizãçã
o quãndo ã [nome dã instituiçã
o] despendeu recursos pãrã gãrãntir
esse mesmo ãcesso.
8  –  A  eliminãçã
o  e  ã  deteriorãçã
o  nã
o  ãutorizãdãs  de  documentãçã
o  ãdministrãtivã,
clãssificãdã ou em viãs de clãssificãçã
o sã
o punidãs de ãcordo com os ãrtigos 212.º, 213.º,
259.º e 355.º do Co# digo Penãl e com ã ãlí#neã f) do n.º 1 do ãrtigo 40.º do Decreto-Lei n.º
16/93 de 23 de jãneiro.
9 –  A eliminãçã
o e ã deteriorãçã
o dolosã e negligente e o desvio de documentãçã
o ou de
informãçã
o  por  servidores  pu# blicos  dã
o  lugãr,  obrigãtoriãmente,  ã  procedimento
disciplinãr, sem prejuí#zo de eventuãis procedimentos judiciãis.
10 – O incumprimento do ãrtigo  7º  dã#  lugãr,  obrigãtoriãmente,  ã  umã sindicã;nciã e  ã
procedimentos disciplinãres.
11  –  O  incumprimento  do  ãrtigo  8º  dã#  lugãr,  obrigãtoriãmente,  ã  um  inque#rito  e  ã
procedimentos disciplinãres.
12 – O incumprimento do ãrtigo 9º dã#  lugãr, obrigãtoriãmente, ã procedimento disciplinãr
e ã procedimentos judiciãis, bem como ã6  devoluçã
o dos documentos.
13 – A emissã
o de ãlertãs junto do OC rgã
o de Coordenãçã
o do Sistemã Nãcionãl de Arquivos
pode implicãr ã ãplicãçã
o dãs penãlizãço
 es previstãs, nomeãdãmente, no  ãrtigo 40.º do
Decreto-Lei n.º 16/93 de 23 de jãneiro.
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14 – O incumprimento dãs disposiço
 es do ãrtigo 31º implicã ã nã
o cede;nciã de imãgens
durãnte 3 ãnos ão mesmo requerente,  sem prejuí#zo dã instãurãçã
o dos procedimentos
judiciãis previstos nã lei.
15 – A recusã injustificãdã em proceder ã6  reãlizãçã
o de trãnsfere;nciãs ou o desrespeito
sistemã# tico e injustificãdo pelos prãzos de trãnsfere;nciãs e incorporãço
 es,  definidos ão
ãbrigo  do  ãrtigo  14º,  dã
o  lugãr  obrigãtoriãmente,  ã  um  inque#rito  e  ã  procedimentos
disciplinãres.
16 –  A neglige;nciã e ã tentãtivã sã
o puní#veis.

Artigo 35.º
Reclamação e recurso hierárquico

Dãs deciso
 es proferidãs no ã;mbito do presente Regulãmento cãbe reclãmãçã
o e recurso 
nos termos do Co# digo do Procedimento Administrãtivo.
 

Artigo 36.º
Dúvidas e omissões

As du# vidãs ou os cãsos omissos nã
o previstos no presente Regulãmento serã
o resolvidos 
com recurso ã6  legislãçã
o ãplicã# vel sobre ã mãte#riã, por despãcho do Dirigente mã#ximo dã 
[nome dã instituiçã
o] ou pelo Dirigente com compete;nciã delegãdã, com pãrecer do 
responsã#vel pelo serviço de ãrquivo. 

Artigo 37.º
Revisão

As presentes normãs poderã
o ser revistãs sempre que se considere necessã# rio. 

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente Regulãmento entrã em vigor no diã seguinte ão dã suã publicãçã
o nos termos 
legãis.

31



2.2 Lista de anexos

1. Auto de eliminãçã
o;

2. Auto de entregã;

3. Guiã de remessã;

4. Registo de leitores;

5. Requisiçã
o de leiturã;

6. Requisiçã
o internã de empre#stimo e ãutorizãçã
o de empre#stimo;

7. Requisiçã
o de reproduçã
o, pesquisã e certificãçã
o de documentos;

8. Contrãto de depo# sito;

9. Contrãto de doãçã
o;

10. Autorizãçã
o de Empre#stimo Externo/Formulã# rio de empre#stimo de obrãs;

11. Fichã de ãvãliãçã
o do estãdo de conservãçã
o dos documentos;

12. Fichã de registo de intervenço
 es de conservãçã
o e restãuro;

13. Modelo de ãcordo pãrã ã disponibilizãçã
o de registos e imãgens digitãis nã 
Internet;

14. Modelo de ãcordo de colãborãçã
o pãrã prestãçã
o de ãpoio te#cnico, finãnceiro e 
mãteriãl;

15. Tãbelã de Preços;

16. Prãzos de entregã;

17. Modelo de registo de controlo de mudãnçã de locãl e de dono dos bens de interesse
municipãl;

18. Modelo de registo de bens clãssificãdos de interesse municipãl, pu# blico e nãcionãl;

19. Solicitãçã
o de serviços de conservãçã
o e restãuro;

20. Declãrãçã
o de responsãbilidãde pelã intervençã
o em documentos deteriorãdos;

21. Relãto# rio ãnuãl de monitorizãçã
o do sistemã de ãrquivo.
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2.3 Anexos

1. Auto de eliminação

O modelo de ãuto de eliminãçã
o ã utilizãr pelã [nome dã instituiçã
o] e#  o previsto nã 
Portãriã de gestã
o de documentos ou no Relãto# rio de Avãliãçã
o de Documentãçã
o 
Acumulãdã.

2. Auto de entrega

Cãso ã entidãde estejã ãbrãngidã por umã Portãriã de gestã
o de documentos ou Relãto# rio 
de Avãliãçã
o de Documentãçã
o Acumulãdã deverã#  utilizãr o modelo nestes previsto. Cãso 
contrã# rio poderã#  usãr o modelo disponibilizãdo no seguinte link: 
http://ãrquivos.dglãb.gov.pt/servicos/pãrecer-sobre-ãvãliãcão/ 

3. Guia de remessa

Cãso ã entidãde estejã ãbrãngidã por umã Portãriã de gestã
o de documentos ou Relãto# rio 
de Avãliãçã
o de Documentãçã
o Acumulãdã deverã#  utilizãr o modelo nestes previsto. Cãso 
contrã# rio poderã#  usãr o modelo disponibilizãdo no seguinte link: 
http://ãrquivos.dglãb.gov.pt/servicos/pãrecer-sobre-ãvãliãcão/
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4. Registo de leitores

Registo de utilizãdores dã Sãlã de Leiturã 

(Os cãmpos ãssinãlãdos com "*" sã
o de preenchimento obrigãto# rio.)

Identificãçã
o do utilizãdor:

*Nome

*NIF5:

*Dãtã:

*Emãil:

*Morãdã:

*Locãlidãde:

*Co# digo Postãl:

*Telefone:

*Profissã
o:

*Hãbilitãço
 es:

*Assinãturã do leitor

5 O NIF deve servir de nu# mero de leitor umã vez que e#  de fã# cil memorizãçã
 o e que pode ser utilizãdo pãrã
fãturãr reproduço
 es, por exemplo.
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5. Requisição de leitura

Requisiçã
o de Leiturã N.º (ã preencher pelo serviço de leiturã)

(Os cãmpos ãssinãlãdos com "*" sã
o de preenchimento obrigãto# rio.)

Identificãçã
o do Requerente:

*Nº de leitor (corresponde ão NIF):

*Dãtã:

*Tí#tulo/Refere;nciã do(s) Documentos ã 
requisitãr

*Cotã

*Assinãturã do leitor

6. Requisição interna de empréstimo e autorização de empréstimo

Requisiçã
o internã N.º (ã preencher pelo serviço de ãrquivo)

(Os cãmpos ãssinãlãdos com "*" sã
o de preenchimento obrigãto# rio.)

As requisiço
 es sã
o vã# lidãs por 60 diãs ãpo# s os quãis o dirigente dã Unidãde Orgã;nicã 
requisitãnte tem de justificãr o prolongãmento do prãzo de empre#stimo.

Identificãçã
o do Requerente

* Nome:

*Nº de funcionã# rio:

*Unidãde orgã;nicã:

*Dãtã:

Emãil:

Extensã
o de telefone:

*Tí#tulo/Refere;nciã do(s) Documentos ã 
requisitãr

*Justificãçã
o

*Cotã

*Assinãturã do funcionã# rio
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Autorização de Empréstimo

Autorizãçã
o N.º (ã preencher pelo serviço de ãrquivo)

(Os cãmpos ãssinãlãdos com "*" sã
o de preenchimento obrigãto# rio.)

* Nome do requisitãnte:

*Nº de funcionã# rio:

*Unidãde orgã;nicã:

(cãso sejã de outro serviço o requisitãnte 
deve identificãr ã pessoã que solicitou o 
documento)

*Dãtã dã ãutorizãçã
o:

*Motivo dã requisiçã
o:
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7. Requisição de reprodução, pesquisa e certificação de documentos

Requisiçã
o N.º (ã preencher pelo serviço de ãrquivo)

(Os cãmpos ãssinãlãdos com "*" sã
o de preenchimento obrigãto# rio.)

(Os cãmpos ãssinãlãdos com "**" sã
o de preenchimento obrigãto# rio se ãs reproduço
 es e 
certido
 es forem pãrã enviãr por correio.)

(O cãmpo ãssinãlãdo com "***" e#  de preenchimento obrigãto# rio se ãs reproduço
 es e 
certido
 es forem pãrã enviãr por emãil ou por descãrregãmento pelã Internet.)

Identificãçã
o do Requerente

* Nome:

*NIF:

*Dãtã:

***Emãil:

**Morãdã:

**Locãlidãde:

**Co# digo Postãl:

**Telefone:

Profissã
o:

*Tipo de ãto (reproduçã
o, pesquisã e certificãçã
o):

*Tí#tulo/Refere;nciã/Assunto do(s) documentos ã 
reproduzir/pesquisãr/certificãr

*Cotã

N.º de fo# lios/pã#ginãs

*Tipo de reproduçã
o (co# piã em pãpel A4 ou A3; 
imãgem digitãl)

*Tipo de co# piã (simples; certificãdã)

*Finãlidãde (ex.: publicãço
 es; sí#tios Web; 
exposiço
 es; Fins comerciãis; outrãs…)

*Formã de entregã (Levãntãmento no bãlcã
o; 
Envio por CTT; Envio por emãil; descãrregãmento 
pelã Internet)

*Assinãturã do leitor

37



8. Contrato de depósito

CONTRATO DE DEPOC SITO

O  proprietã# rio  de  ãrquivos  ou  coleço
 es  de  documentos  integrãdos  no  pãtrimo# nio
protegido pode depositã# -los, sem perdã dos seus direitos de propriedãde, no Arquivo de
[nome dã entidãde].
Entre ã [nome dã entidãde], com sede nã        , freguesiã de     , concelho de       , pessoã
coletivã         , representãdã por _________________________________________, [designãçã
o do cãrgo],
ãdiãnte  designãdo  por  primeiro  outorgãnte  e  por
________________________________________________, [designãçã
o do cãrgo],  portãdor do cãrtã
o de
cidãdã
o/BI  nº  __________,  contribuinte  fiscãl  nº  __________,  residente  ______________________
ãdiãnte designãdo por segundo outorgãnte, e#  celebrãdo o presente contrãto de depo# sito
que se rege pelãs seguintes clã#usulãs:

Clã#usulã 1ª

O  segundo  outorgãnte,  nã  quãlidãde  de  depositãnte  compromete-se  ã  entregãr  ão
primeiro  outorgãnte  ã  documentãçã
o  e/ou  informãçã
o  digitãl,  com  vãlor  ãrquiví#stico
previãmente  determinãdo,  constãnte  nã  guiã  de  entregã,  que  deste  contrãto  fãz  pãrte
integrãnte, ã quãl ficãrã#  ã6  guãrdã do primeiro outorgãnte, ãssumindo este ã condiçã
o de
fiel depositã# rio, bem como dos equipãmentos e progrãmãs necessã# rios ã6  suã leiturã.

Clã#usulã 2ª

Com  este  ãcordo  nã
o  perde  o  depositãnte  ã  condiçã
o  de  proprietã# rio  do  pãtrimo# nio
documentãl, podendo ã todo o tempo denunciãr o presente ãcordo nos termos dã clã#usulã
de#cimã.

Clã#usulã 3ª

O primeiro outorgãnte obrigã-se ã zelãr pelã conservãçã
o, segurãnçã e trãtãmento te#cnico,
nãs melhores condiço
 es possí#veis, dã documentãçã
o entregue.

Clã#usulã 4ª

Em  todos  os  instrumentos  de  descriçã
o  figurãrã#  sempre  ã  informãçã
o  relãtivã  ã6
propriedãde dã documentãçã
o e ã6  existe;nciã do presente contrãto.

Clã#usulã 5ª

O segundo outorgãnte ãutorizã o primeiro outorgãnte ã divulgãr, designãdãmente, ãtrãve#s
dã Internet  e  de exposiço
 es,  e  ã dãr ã6  consultã,  no ã;mbito dã suã ãtividãde normãl,  o
pãtrimo# nio documentãl depositãdo.

Clã#usulã 6ª

A consultã pu# blicã e divulgãçã
o dã documentãçã
o obedecem ão estipulãdo nã lei.

Clã#usulã 7ª

O primeiro  outorgãnte  nã
o  pode  ceder  ã  terceiros,  ã  quãlquer  tí#tulo,  ã  documentãçã
o
depositãdã nem direitos sobre estã, sem que pãrã isso estejã expressãmente ãutorizãdo
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pelo depositãnte, nomeãdãmente, direitos sobre cede;nciã de imãgens pãrã publicãçã
o ou
empre#stimo de documentos pãrã exposiçã
o.

Clã#usulã 8ª

O primeiro outorgãnte reservã-se o direito de nã
o receber ã documentãçã
o e informãçã
o
digitãl sem vãlor ãrquiví#stico ou fisicãmente irrecuperã#vel e indisponí#vel pãrã ã consultã
pu# blicã, inclusivãmente, por fãltã dos equipãmentos de leiturã. 

Clã#usulã 9ª

O presente contrãto e#  celebrãdo pelo prãzo de um ãno, renovã# vel, ãutomãticãmente, por
iguãis e sucessivos perí#odos. 

Clã#usulã 10ª

1. O presente contrãto poderã#  ser denunciãdo ã todo o tempo por ãmbãs ãs pãrtes, ãtrãve#s
de  cãrtã  registãdã,  com  ãviso  de  receçã
o,  com  ã  ãntecede;nciã  de  90  diãs  dã  dãtã  dã
produçã
o dos seus efeitos.
2.  Sem prejuí#zo do disposto no nu# mero ãnterior,  o segundo outorgãnte  ãpenãs poderã#
denunciãr o contrãto  ãpo# s  ter procedido ão reembolso dãs despesãs despendidãs pelo
primeiro  outorgãnte,  com  ã  conservãçã
o  e  trãtãmento  dã  documentãçã
o  objeto  do
presente contrãto.
3.  O  reembolso  previsto  no  nu# mero  ãnterior  ãpenãs  e#  devido  quãndo  o  contrãto  de
depo# sito tenhã umã durãçã
o inferior ã vinte e cinco ãnos.

Clã#usulã 11ª

Em  cãso de  violãçã
o  dãs  clã#usulãs  que  ãntecedem,  por  pãrte  do primeiro  outorgãnte,
poderã#  o segundo outorgãnte resolver de imediãto o presente contrãto.

[locãl],_____de _____________________de _______ . 

O PRIMEIRO OUTORGANTE: ___________________________________
O SEGUNDO OUTORGANTE: ___________________________________
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9. Contrato de doação

CONTRATO DE DOAÇAZ O

ENTRE

Nome, estãdo civil, nãturãlidãde, domicí#lio fiscãl, intervindo em representãçã
o de [nome
dã entidãde],  nã quãlidãde [cãrgo],  pessoã coletivã de direito pu# blico nº ,  com sede nã
morãdã ãcimã referidã ãdiãnte designãdo por PRIMEIRA CONTRAENTE

E

Nome,  nãturãlidãde,  portãdor  do Cãrtã
o  de  cidãdã
o  n.º      ,  emitido  pelo  Arquivo  de
Identificãçã
o de     , contribuinte fiscãl n.º      , residente nã     , ãdiãnte designãdã por
SEGUNDA CONTRAENTE.

Tendo em considerãçã
o:

A) Que o doãdor e#  proprietã# rio, possuidor e exclusivãmente responsã#vel pelã sãlvãguãrdã
e preservãçã
o dã documentãçã
o entregue;

B)  Que  ã  documentãçã
o  entregue  conte#m  documentos  de  elevãdo  vãlor  histo# rico  e
ãrquiví#stico municipãl e nãcionãl;

C) O ãcervo e#  constituí#do por um conjunto de documentos, produzidos entre o se#culo_____e
o se#culo______.

EC  celebrãdo um contrãto de doãçã
o que se rege pelãs clã#usulãs seguintes:

Clã#usulã 1.ª

1. A segundã contrãente, nã quãlidãde de doãdor, compromete-se ã entregãr ã6  primeirã 
contrãente ã seguinte documentãçã
o:

ã)…, em formãto fí#sico;

b) …, em formãto digitãl.

2. A segundã contrãente, nã quãlidãde de doãdor, compromete-se ã entregãr ã6  primeirã 
contrãente os equipãmentos e progrãmãs que permitãm ã leiturã dã informãçã
o.

Clã#usulã 2.ª

1.  A  primeirã  contrãente  poderã# ,  ãpo# s  ãvãliãçã
o  dã  informãçã
o  ãrquiví#sticã,  recusãr  ã
doãçã
o ou eliminãr umã pãrte(s) ou ã totãlidãde dã documentãçã
o/informãçã
o doãdã. 

2. A primeirã contrãente obrigã-se ã zelãr pelã conservãçã
o, ãcondicionãmento, segurãnçã
e trãtãmento te#cnico dã documentãçã
o/informãçã
o com vãlor ãrquiví#stico, gãrãntido ãs
melhores condiço
 es dã mesmã.

3.  A  primeirã  contrãente  nã
o  se  responsãbilizã  por  dãnos  que  ocorrãm  nã  coleçã
o
depositãdã provocãdos por cãtã# strofes nãturãis ou por quãisquer ãtos ou ãcontecimentos
nã
o imputã#veis ão normãl funcionãmento e ãtividãde do Arquivo.
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Clã#usulã 3.ª

O ãrquivo ficãrã#  ã6  guãrdã do Arquivo dã [nome dã instituiçã
o], nã [morãdã].

Clã#usulã 4.ª

1. A primeirã contrãente entregãrã#  ãindã ã6  segundã contrãente ou seu representãnte umã
co# piã de quãlquer obrã cientí#ficã, literã# riã, ãrtí#sticã ou de quãlquer outrã nãturezã que por
suã iniciãtivã ou com o seu ãpoio ou pãtrocí#nio venhã ã ser publicãdã sobre ã totãlidãde ou
quãlquer pãrte do ãrquivo.

2.  A primeirã contrãente compromete-se ã tornãr ãcessí#vel ã documentãçã
o ãtrãve#s dã
elãborãçã
o de um instrumento de descriçã
o, conforme ãs normãs ãrquiví#sticãs em vigor,
em formãto pãpel ou eletro# nico (cãtã# logo on-line), o mãis breve possí#vel, ã pãrtir dã dãtã
de entregã dã documentãçã
o nãs instãlãço
 es do Arquivo.

3. Apo# s ã conclusã
o dã descriçã
o documentãl, o Arquivo poderã#  disponibilizãr ãos seus
utilizãdores, ã referidã documentãçã
o/informãçã
o.

Clã#usulã 5.ª

A consultã e exposiçã
o dã documentãçã
o do ãrquivo obedecem ão estipulãdo nã Lei, em
pãrticulãr ão ãrtigo 17.º  do Decreto-Lei  n.º  16/93,  de 23 de Jãneiro,  ãlterãdã pelã Lei
26/2016, de 22 de ãgosto.

Clã#usulã 6.ª

1. A[  segundã contrãente ou ão seu representãnte serã#  sempre permitido o livre ãcesso ão
ãrquivo nã consultã dos documentos doãdos, sem prejuí#zo dãs regrãs de funcionãmento
dãs instãlãço
 es onde ã mesmã se encontre.

Clã#usulã 7.ª

1.  O presente contrãto produz efeitos ã pãrtir dã dãtã dã entregã dã documentãçã
o ão
ãrquivo.

2.  Dã entregã  previstã  no nu# mero ãnterior  serã#  lãvrãdo um ãuto  de entregã  que serã#
ãssinãdo pelãs Contrãentes ou suãs representãntes.

CLAC USULA 8º

1. O presente contrãto rege-se pelã lei portuguesã.

2. Pãrã ãpreciãçã
o e decisã
o de quãlquer lití#gio emergente deste contrãto quãnto ã6  suã
interpretãçã
o,  execuçã
o,  cumprimento  ou  incumprimento,  vãlidãde  ou  invãlidãde  e#
territoriãlmente  competente  o  Tribunãl  dã  Comãrcã  de      ,  foro  que  os  contrãentes
convencionãm com expressã exclusã
o de quãlquer outro.

Assinãdo em [locãl], ãos [dãtã], em dois exemplãres, ãmbos com o vãlor de originãl.

Primeirã Contrãente                                                                      Segundã Contrãente
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10. Autorização de Empréstimo Externo/Formulário de empréstimo de obras

N.º

Autorização de Empréstimo Externo/

Formulário de Empréstimo de Obras*

A/Exposição

Título:

Local:

Data de abertura: Data de encerramento:

A/Entidade Organizadora

Nome:

Morada:

Tel.: Fax:

B/Proprietário

Nome:

Morada:

Tel.: Fax: 

B/Autorização

Por: 

Em:
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B/Identificação da obra

Autor:

Título:

Local e data de produção:

Descrição diplomática e 
física da obra:

Acessibilidade e cota:

B/Estado de Conservação:

Suporte:

Técnica:

Encadernação:

Tratamento:

Conservação:

Restauro:

Acondicionamento: 

B/Reprodução do Documento

Edição Fac-similada:

Fotografia:

Microfilme:

Outra:
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A/Publicação

Catálogo:

A/Transporte e segurança das peças:

Embalagem:

Transporte:

Rodoviário: Aéreo: Outro:

Local e data de transporte das 
peças:

Recolha das peças: Entrega das peças:

B/Seguro do Documento

Plafond:

A/Condições Exposição

Vitrines climatizadas: Sim Não

Forma de exposição
Berço de suporte:

Almofada:

Formas de marcar 
páginas:

Outra:

Identificação da face a expor

Frente: Verso:

Página/Fólio:
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A/Condições Ambientais - Salas e Vitrinas

Humidade relativa:

Iluminação:

Natural:

Artificial:

Tipo de lâmpadas:

Tipo de cortinas:

Temperatura:

A/Condições de Segurança - Salas e espécies

Deteção de incêndio:

Deteção de roubo:

Vigilância:

Permanente:

Periódica:

Outra:

A/Assinatura do Responsável da Entidade Organizadora

Data: Local:

B/Assinatura do Responsável da Entidade Detentora do 
Documento
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Data: Local:

A - A preencher pela entidade organizadora da exposição

B - A preencher pela entidade detentora do documento/peça

* Formulã# rio elãborãdo com bãse no utilizãdo pelã DGLAB devendo ãs entidãdes 
ãdãptã# -lo ã6  suã reãlidãde.
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11. Ficha de avaliação do estado de conservação dos documentos

Ficha de avaliação do estado de conservação do documento

Cotã*

Refere;nciã*

Observãço
 es

Estãdo de conservãçã
o

Bom (verde)

Pouco dãnificãdo (ãmãrelo)

Ex.: Dãnos nã
o ãtingem o texto.

Dãnificãdo (lãrãnjã)

Ex.: Dãnos ãtingem o texto.

Muito dãnificãdo (vermelho)

Ex.: Dãnos ãtingem mãis de 
metãde do texto.

Dãtã

Te#cnico

* Obrigãto# rio inserir dãdos num dos cãmpos.

Notã: estã fichã poderã#  ser utilizãdã tãnto pãrã efetuãr levãntãmentos internos sobre o
estãdo  fí#sico  dã  documentãçã
o,  inclusivãmente,  com  o  objetivo  de  ã  restãurãr  ou
ãcondicionãr em melhores condiço
 es, como pãrã dãr ãcesso ãos documentos nã Sãlã de
Leiturã.  Neste  cãso  somente  poderã
o  ser  consultãdos  sem  condicionãmentos  pelos
utilizãdores  os  documentos  em  bom  estãdo  ou  pouco  dãnificãdos.  Os  documentos
dãnificãdos deverã
o ser consultãdos com ãutorizãçã
o especiãl e com o ãpoio do te#cnico dã
Sãlã de Leiturã. Os documentos muito dãnificãdos so#  podem ser consultãdos ãpo# s umã
intervençã
o globãl  de restãuro.  De quãlquer modo, e independentemente do estãdo de
conservãçã
o, os utilizãdores deverã
o ter sempre cuidãdo ão mãnuseãr ã documentãçã
o.
Pãrã  que  um  documento  sejã  considerãdo  como  “pouco  dãnificãdo”,  “dãnificãdo”  ou
“muito dãnificãdo” bãstã que um fo# lio ou umã folhã, ã cãpã, ã contrãcãpã ou ã lombãdã
estejãm ãfetãdos, umã vez que ã suã perdã po
 e em cãusã ã suã integridãde. 
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12. Ficha de registo de intervenções de conservação e restauro

Ficha de registo de intervenções de conservação e restauro

Cotã*

Refere;nciã*

Observãço
 es

Estãdo de conservãçã
o 

(Pouco dãnificãdo; Dãnificãdo; 
Muito dãnificãdo)

Descriçã
o dãs pãtologiãs

Descriçã
o dã intervençã
o

Mãteriãis utilizãdos

Cuidãdos de preservãçã
o futuros

(ex.: mãnuseãmento com luvãs – 
A; leiturã ãpoiãdã - B; Nã
o 
incide;nciã diretã de luz - C; 
Acondicionãmento em cãpilhãs e 
cãixãs ãcid free - D)

Utilizãço
 es futurãs

(ex.: consultã pu# blicã - A; 
digitãlizãçã
o - B; exposiço
 es - C; 
ãcondicionãmento definitivo 
ãpo# s digitãlizãçã
o - D)

Dãtã dã receçã
o

Dãtã de iní#cio do restãuro

Dãtã de finãlizãçã
o do restãuro

Te#cnico
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13.  Modelo de acordo para a disponibilização de registos e de imagens digitais 
na Internet

PROTOCOLO  DE  COLABORAÇÃO  ENTRE  A  [nome  da  instituição]  E  A  [nome  da

instituição] PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO CATÁLOGO E DE IMAGENS DIGITAIS DO

ARQUIVO DA [nome da instituição].

A preservação e disponibilização de documentação de valor histórico ao
público em geral representa um dos objetivos da  [nome da instituição],
adiante  designada  por  [sigla],  e  da  [nome  da  instituição],  adiante
designada por [sigla].

Da sua conjugação resulta o presente Protocolo que procura satisfazer os
utilizadores, de uma forma global, através de esforços conjugados das duas
instituições.

A  [nome da instituição em sigla]  cederá as descrições arquivísticas e as
imagens digitais,  de acordo com as orientações técnicas normalizadas e
definidas pela [nome da instituição em sigla]. 

A  [nome  da  instituição  em  sigla] assegurará  a  inserção  das  descrições
arquivísticas  e  das  imagens  digitais na  sua base de dados do Fundo do
Arquivo [nome da instituição em sigla]. 

Como  1º outorgante,

Como entidãde proprietã# riã dos documentos ã trãtãr, ã [nome da instituição], com sede
em_____________________, em ________, com o N.I.P.C. n.º ______________, representãdã neste ãto
pelo [cãrgo e nome do dirigente mã#ximo].

Como  2º outorgante,

O  Estado/Município,  através  da  [nome  da  instituição],  [serviço  centrãl  dã
ãdministrãçã
o diretã do Estãdo, dotãdo de ãutonomiã ãdministrãtivã e estãtuto orgã;nico
constãnte do Decreto-Lei nº ___________], sedeãdo nã __________, __________, com o N.I.P.C. n.º
__________, representãdo neste ãto pelo [cãrgo e nome do dirigente mã#ximo].

Celebrãm o presente Protocolo de colãborãçã
o, o quãl se rege pelãs clã#usulãs seguintes:

1ª
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A [nome do 1º outorgãnte em siglã] cederã#  grãtuitãmente ãs descriço
 es ãrquiví#sticãs, em
formãto Excel, e ãs imãgens digitãis, em formãto TIFF, ã6  [nome do 2º outorgãnte em siglã].

2ª
A  [nome  do  2º  outorgãnte  em  siglã]  procederã#  ã6  disponibilizãçã
o  dãs  descriço
 es
ãrquiví#sticãs e dãs imãgens digitãis nã respetivã Bãse de dãdos.

3ª
As descriço
 es  ãrquiví#sticãs,  em  formãto  Excel,  e  ãs  mãtrizes  dãs  imãgens  digitãis,  em
formãto TIFF, deverã
o ser entregues pelã [nome do 1º outorgãnte em siglã] ã6  [nome do 2º
outorgãnte em siglã] em suporte normãlizãdo, sob ã formã de disco externo, no prãzo de
um me;s ãpo# s ã entrãdã em vigor do presente protocolo.

4ª
As imãgens  serã
o  disponibilizãdãs  nã  Internet  ã  pãrtir  do  sí#tio  Web do [nome  do  2º
outorgãnte  em siglã]  no prãzo mã#ximo de 1 ãno ãpo# s  ã entrãdã em vigor do presente
protocolo. O ãcesso e o descãrregãmento destãs imãgens serã#  efetuãdo sem encãrgos pãrã
os utilizãdores em gerãl.

5ª

Trintã diãs ãpo# s ã [nome do 2º outorgãnte em siglã] disponibilizãr todãs ãs imãgens nã
Internet deve notificãr documentãlmente ã [nome do 1º outorgãnte em siglã].

6ª
A [nome do 1º outorgãnte em siglã] ãutorizã que sejã efetuãdo um link dã suã pã#ginã WEB
ã6  pã# ginã do [nome do 2º outorgãnte em siglã] e este ãutorizã que sejã efetuãdo um link dã
suã  pã#ginã  WEB  ã6  pã# ginã  do  [nome  do  1º  outorgãnte  em  siglã],  remetendo  pãrã  ãs
imãgens referentes ão projeto desenvolvido ão ãbrigo do presente protocolo.

7ª
A [nome do 1º outorgãnte em siglã] compromete-se ã ceder ã6  [nome do 2º outorgãnte em
siglã],  no  cãso  de  deteriorãçã
o  ou  perdã  dãs  co# piãs,  ãs  descriço
 es  ãrquiví#sticãs,  em
formãto Excel, e ãs mãtrizes dãs imãgens digitãis, em formãto TIFF, se necessã# rio sob ã
formã de discos externos.

8ª
A [nome do 2º outorgãnte  em siglã]  nã
o  trocãrã#  nem venderã#  co# piãs de imãgens com
outrãs orgãnizãço
 es ou pessoãs sem ãntes obter por escrito ã devidã ãutorizãçã
o dã [nome
do 1º outorgãnte em siglã].

9ª
Cãbe ã6  [nome do 1º outorgãnte em siglã] ã concessã
o de ãutorizãçã
o pãrã utilizãçã
o de
imãgens em publicãço
 es.

10ª
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A [nome do 2º outorgãnte  em siglã]  guãrdãrã#  ãs  imãgens  digitãis  e  poderã#  migrãr  ãs
mesmãs pãrã outros formãtos ou suportes que melhor se ãdãptem ã6 s suãs necessidãdes.

11ª
1.  As imãgens  nã posse  dã [nome  do 2º  outorgãnte  em siglã],  independentemente  do
suporte onde se encontrãm, sã
o considerãdãs de vãlor cientí#fico e pãrã ãs finãlidãdes de
investigãçã
o, educãtivãs e culturãis e nuncã com vãlor comerciãl.

2.  O  primeiro  outorgãnte  ãutorizã  o  segundo  outorgãnte  ã  divulgãr,  designãdãmente,
ãtrãve#s  dã Internet e  de exposiço
 es,  no ã;mbito dã suã ãtividãde normãl,  o pãtrimo# nio
documentãl disponibilizãdo nã suã bãse de dãdos.

3.  O  primeiro  outorgãnte  ãutorizã  o  segundo  outorgãnte  ã  disponibilizãr  nã  Internet
imãgens  por  este  digitãlizãdãs  no  ã;mbito  dã  suã  ãtividãde  normãl,  ãplicãndo-se  ãs
condiço
 es previstãs no presente ãcordo.

12ª
1. O presente contrãto poderã#  ser denunciãdo ã todo o tempo por ãmbãs ãs pãrtes, ãtrãve#s
de  cãrtã  registãdã,  com  ãviso  de  receçã
o,  com  ã  ãntecede;nciã  de  90  diãs  dã  dãtã  dã
produçã
o dos seus efeitos.
2.  Sem prejuí#zo do disposto no nu# mero ãnterior,  o primeiro outorgãnte ãpenãs poderã#
denunciãr o contrãto  ãpo# s  ter procedido ão reembolso dãs despesãs despendidãs pelo
segundo outorgãnte com ã disponibilizãçã
o e preservãçã
o dãs descriço
 es ãrquiví#sticãs e
dãs imãgens digitãis objeto do presente contrãto.
3. O reembolso previsto no nu# mero ãnterior ãpenãs e#  devido quãndo ã denu# nciã ocorrer
ãntes do finãl do prãzo de vige;nciã do presente protocolo.

13ª
Este protocolo e#  vã# lido por dez ãnos, sendo ãutomãticãmente renovãdo.

14ª
Em  cãso  de  violãçã
o  dãs  clã#usulãs  que  ãntecedem,  por  pãrte  do  segundo  outorgãnte,
poderã#  o primeiro outorgãnte resolver de imediãto o presente protocolo.

15ª
O presente protocolo entrã em vigor no diã seguinte ãpo# s ã suã ãprovãçã
o.

16ª
Nenhumã ãlterãçã
o ão conteu# do deste protocolo serã#  vã# lidã sem ser ãssinãdã por ãmbãs
ãs pãrtes, ou por mãndãtã# rios com poderes suficientes.

17ª
Pãrã todãs ãs questo
 es emergentes deste Protocolo e#  competente o Foro dã Comãrcã de
___________.

[Locãl e dãtã dã ãssinãturã]

Pelã [nome do 1º outorgãnte em siglã]                Pelã [nome do 2º outorgãnte em siglã]           

[cãrgo e ãssinãturã do dirigente mã#ximo]                [cãrgo e nome do dirigente mã#ximo]
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14.  Modelo de acordo de colaboração para prestação de apoio técnico, 
financeiro e material

ACORDO DE COLABORAÇAZ O

Considerando que [nome da entidade] detém um acervo arquivístico com relevância para a história loca

e que está sediado no concelho de [nome do município], beneficiando de apoios do Município;

Considerando que o  Município  de [nome do município]  promove a  salvaguarda e  a valorização do

património histórico de interesse municipal e o conhecimento da história local através da concessão de

apoios técnico, financeiro e material consagrado no Programa Municipal de Apoio aos Arquivos;

entre: 

a [nome da entidade], adiante designada por [sigla da entidade], empresa/associação/fundação/IPSS/

etc.  dotada do estatuto publicado no Diário da República ou registado na Conservatória do Registo

Comercial, em [data], sedeado na [morada], pessoa coletiva de direito privado/público n.º    , neste ato

representada pelo seu [designação do cargo],  [nome do titular do cargo],  na qualidade de primeiro

outorgante,

e

o Município de [nome do município], Autarquia Local, adiante designado por Município, pessoa coletiva

de direito público n.º          , com sede na  [morada], neste ato representado pelo seu [designação do cargo],

[nome do titular do cargo], na qualidade de segundo outorgante; 

é celebrado e reciprocamente aceite o presente acordo de colaboração que se regerá pelas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O  [sigla  do  2º  outorgante],  no  exercício  das  suas  atribuições,  concede  apoio  técnico,  financeiro  e

material ao primeiro outorgante, no âmbito do Programa Municipal de Apoio aos Arquivos.

CLÁUSULA SEGUNDA

O segundo outorgante obriga-se a:

- apoiar tecnicamente a  planificação e a execução das atividades a desenvolver no projeto;

- pagar as despesas elegíveis do projeto;
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- entregar materiais ao primeiro outorgante;

- fiscalizar o projeto;

- participar na elaboração do relatório final conjunto.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para efeitos de realização do objeto do presente acordo, o segundo outorgante afetará ao projeto

um Técnico Superior de Arquivo com uma carga de tempo estimada em 120 horas.

CLÁUSULA QUARTA

O primeiro outorgante obriga-se a:

- constituir  um  grupo  de  trabalho,  dotado  dos  recursos  humanos  considerados  suficientes  e

adequados pelo segundo outorgante, para o desenvolvimento dos trabalhos expressos na Cláusula

1ª;

- cumprir a calendarização do projeto;

- designar um interlocutor com poder de decisão, como gestor de projeto;

- cumprir as orientações técnicas fornecidas pelo segundo outorgante para o desenvolvimento do

projeto;

- fornecer  ao segundo outorgante,  sempre que para tal  for  solicitado,  informações  relativas  ao

arquivo;

- permitir a realização de fiscalizações ao arquivo por parte do segundo outorgante.

CLÁUSULA QUINTA

A  responsabilidade  do  segundo  outorgante  no  projeto,  assumida  na  Cláusula  2ª,  termina  com  o

pagamento da última tranche,  a  realizar  após  a  aprovação do relatório  final  conjunto pelo  órgão

executivo.

CLÁUSULA SEXTA

O apoio técnico será prestado pelo Arquivo Municipal, sito em [morada].

CLÁUSULA SÉTIMA

1- O apoio técnico, financeiro e material concedido ao primeiro outorgante implica o seguinte:
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a) O primeiro outorgante obriga-se a disponibilizar para consulta pública (presencial ou a distância)

a documentação do respetivo arquivo, apenas com as limitações aplicáveis ao acesso aos arquivos

públicos;

b) O primeiro outorgante permite a disponibilização sem custos para os utilizadores, na base dados

do segundo outorgante, de registos descritivos e de imagens digitais da sua documentação;

c) O primeiro outorgante permite ao segundo outorgante a utilização de registos descritivos e de

imagens digitais da sua documentação para fins de divulgação nos mais diversos meios;

d) O primeiro outorgante compromete-se a respeitar as restantes obrigações prevstas no Programa

Municipal de Apoio aos Arquivos.

2- Caso haja incumprimento de prazos ou abandono do Projeto por parte do primeiro outorgante

será aplicada a tabela de preços em vigor no Município (em anexo ao presente acordo) da forma

seguinte:

a) No  caso  de  incumprimento  de  prazos  por  razões  imputáveis  ao  primeiro  outorgante  serão

cobradas as horas de trabalho efetuadas após a data prevista para a conclusão do projeto;

b) Em caso de abandono do projeto por parte do primeiro outorgante sem que os objetivos tenham

sido  cumpridos,  será  cobrada  a  totalidade  das  horas  despendidas  pelo  segundo  outorgante

relativas a esse projeto;

3 -  Em caso de abandono do projeto por parte do primeiro outorgante sem que os objetivos

tenham  sido  cumpridos  será  exigido  o  pagamento  dos  materiais  entretanto  entregues,  a

devolução dos montantes já pagos e, acessoriamente, ficarão suspensos, durante 2 anos, as

delegações de competências e a obtenção de apoios do Município.

CLÁUSULA OITAVA

O presente acordo é válido até [data], entrando em vigor na data da sua assinatura.

Pelos outorgantes foram assinados dois exemplares originais, ficando um exemplar na posse de cada 

um.

Assim o outorgaram, em [local da assinatura],

       Pelo Primeiro Outorgante                                        Pelo Segundo Outorgante

             ______________________                                                        ________________________

                     (nome)                                                                           (nome)
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15. Tabela de Preços*

Serviços de Apoio Te#cnico, Consultoriã e Pesquisãs Preço

Pesquisas — O perí#odo iniciãl de 30 minutos e#  grãtuito, ãpo# s o quãl:
1.ª Horã ou frãçã
o .....................................................................................................................……………
2.ª Horã e cãdã umã dãs seguintes, ou frãço
 es..............................................................……………
Transcrições (serviço reãlizãdo ã tí#tulo excecionãl)
Por cãdã linhã digitãdã............................................................................................................……………
Consultoria e Apoio Técnico (por orçãmento, tendo por bãse o vãlor/horã 
designãdo)
Vãlor/horã por cãdã te#cnico envolvido (*).....................................................................……………
Tratamento de Conservação e Restauro (Por orçãmento, considerãndo como 
bãse o vãlor/ horã designãdo)
Vãlor/horã por cãdã te#cnico envolvido (*)................................... ……………………………………
(*) Aos vãlores indicãdos ãcrescem, quãndo ãplicã# veis, os custos inerentes ã 
mãteriãis utilizãdos, bem como ãs despesãs relãtivãs ã deslocãçã
o, estãdiã e ãjudãs 
de custo dos te#cnicos envolvidos.
Reprodução Geral
Cópia em Papel (co# piã ã preto/brãnco)
Formãto A4...................................................................................................................................……………
Formãto A3...................................................................................................................................……………
Digitalização
Digitãlizãçã
o nã í#ntegrã de documentos — imãgem..................................................……………
Digitãlizãçã
o pãrciãl de documentos — imãgem.........................................................……………
Digitãlizãçã
o ãutomã# ticã ã pãrtir de microfilmes — imãgem................................……………
Digitãlizãçã
o mãnuãl ã pãrtir de microfilmes — imãgem........................................…………...
Digitãlizãçã
o ã pãrtir de fotogrãfiã — imãgem.............................................................……………
Co# piã de imãgem digitãl — imãgem..................................................................................……………
Fotografia
Fotogrãfiã digitãl........................................................................................................................……………
Taxa Patrimonial
Tãxã ãplicã# vel ã todos os trãbãlhos que impliquem cuidãdos especiãis de 
mãnuseãmento do documento originãl em risco e/ou que se encontre 
frãgilizãdo......................................................................................................................................……………
Controlo de Qualidade
Controlo de quãlidãde — rolo 35 mm...............................................................................
……………
Controlo de quãlidãde — rolo 16 mm...............................................................................
……………
Trãbãlho de inspeçã
o — rolo 35 mm................................................................................……………
Trãbãlho de inspeçã
o — rolo 16 mm................................................................................……………
Acondicionamento
Acondicionãmento dã mãtriz/35 mm..............................................................................…………….
Acondicionãmento dã mãtriz/16 mm..............................................................................…………….
Suporte (CD/DVD)
CD/DVD..........................................................................................................................................……………
Certificação
Certificãçã
o ãnãlo# gicã (sobre reproduço
 es em pãpel)
Preço por documento certificãdo, ãcrescido do vãlor consoãnte o n.º de co# piãs.........…
Certificãçã
o digitãl (ãssinãturã eletro# nicã quãlificãdã sobre formãto digitãl)…………...
Preço por objeto digitãl, ãcrescido do vãlor consoãnte o n.º de imãgens..........…………...

* Estã tãbelã tem por bãse o Regulãmento de Reproduçã
o de Documentos dã 
DGLAB.
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16. Prazos de entrega

Tipo de reprodução Quantidade Prazo de entrega

Reprodução em papel

Co# piã em pãpel
 ≤10 Co# piãs/diã 5 Diãs u# teis.

>11 <300 Co# piãs/me;s Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

Co# piã em pãpel ã pãrtir de microfilme
≤10 Co# piãs/diã 5 Diãs u# teis.

>11 <300 Co# piãs/me;s Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

Reprodução Digital

Digitãlizãçã
 o pãrciãl

≤10 Imãgens/diã 5 Diãs u# teis.

>11 <200 Imãgens/diã Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

> 201 Imãgens/diã Pedidos especiãis (prãzo ã ãcordãr 
mediãnte protocolo).

Digitãlizãçã
 o nã í#ntegrã

≤10 Imãgens/diã 5 Diãs u# teis.

>11 <1000 Imãgens/diã Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

> 1001 Imãgens/diã Pedidos especiãis (prãzo ã ãcordãr 
mediãnte protocolo).

Digitãlizãçã
 o ã pãrtir de microfilme

≤20 Imãgens/diã 10 Diãs u# teis.

≥21 <1000 Imãgens/diã Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

>1001 Imãgens/diã Pedidos especiãis (prãzo ã ãcordãr 
mediãnte protocolo).

Digitãlizãçã
 o ã pãrtir de suportes 
fotogrã# ficos, negãtivos ou diãpositivos

≤5 Imãgens/diã 10 Diãs u# teis.

≥6 <20 Imãgens /diã Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

≥21 Imãgens/diã Pedidos especiãis (prãzo ã ãcordãr 
mediãnte protocolo).

Co# piã de imãgens digitãis ≤ 2000 Imãgens/diã 10 Diãs u# teis.

>2001 Imãgens/diã Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

Fotogrãfiã digitãl

≤10 Fotogrãfiãs/diã 10 Diãs u# teis.

11 <1000 Fotogrãfiãs/diã Ordem cronolo# gicã, ãte#  1 ãno.

> 1001 Fotogrãfiãs/me;s Pedidos especiãis (prãzo ã ãcordãr 
mediãnte protocolo).

Certidões

Certificãçã
 o

Certificãçã
 o ãnãlo# gicã (sobre 
reproduço
 es em pãpel).

3 Diãs u# teis.

Certificãçã
 o digitãl (ãssinãturã 
eletro# nicã quãlificãdã sobre formãto 
digitãl).

3 Diãs u# teis.

* Estã tãbelã tem por bãse o Regulãmento de Reproduçã
o de Documentos dã 
DGLAB.
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17.  Modelo de registo de controlo de mudança de local e de dono dos bens de 
interesse municipal, público e nacional

N.º de registo 
do bem

Ní#vel de 
clãssificãçã
o

(interesse 
nãcionãl, 
pu# blico ou 
municipãl)

Descriçã
o do 
bem

Diplomãs 
legãis

N.º de ordem 
dã ãlterãçã
o

Nome do dono Nome do locãl Dãtã

18.  Modelo de registo de bens classificados de interesse municipal, público e 
nacional

N.º de
registo

Tí#tulo/
Designãçã
o

Descriçã
o Ní#vel de
interesse

Dãtã(s) dã
(des/re)clã
ssificãçã
o

ou dã
propostã de
clãssificãçã


o

Legislãçã
o Propriet
ário

Detentor Respo
nsã#ve
l pelo
preen
chime

nto
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19.  Solicitação de serviços de conservação e restauro

Solicitãçã
o de serviços de conservãçã
o e restãuro

Nome

Morãdã

Contribuinte

Contãctos

Assunto

Exmo. Sr. Presidente dã Cã;mãrã Municipãl de [nome],

Necessitãndo de serviços de conservãçã
o e restãuro de documentos grã# ficos, 
solicitãmos ã V. Ex.ª um orçãmento / o estãbelecimento de um protocolo pãrã ã 
conservãçã
o e restãuro de [identificãr ã documentãçã
o e mencionãr ã suã 
dimensã
o]. 

Pede deferimento,

Dãtã:

________________________________________________

Assinãturã

20.  Declaração de responsabilidade pela intervenção em documentos 
deteriorados

Declãrãçã
o

Eu, ãbãixo ãssinãdo, declãro que ãutorizo ã reãlizãçã
o de trãtãmentos de
conservãçã
o  e  restãuro  no(s)  documento(s)  ãbãixo  mencionãdo(s)
comprometendo-me ã pãgãr os respetivos custos.

Peçã (s) / documento (s): ___________________________________________________

Dãtã: _________________

Assinãturã: ________________________
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21.  Relatório anual de monitorização do sistema de arquivo

Unidãde 
Orgã;nicã
Nome do 
Responsã#vel
do Serviço 
de Arquivo

N.º Elementos Informãtivos Descriçã
o

1
N.º de documentos produzidos e 
recebidos pelã entidãde

2
N.º de documentos bem 
clãssificãdos
N.º de documentos mãl clãssificãdos

3 N.º de documentos bem ãrquivãdos
4 N.º de documentos mãl ãrquivãdos

5
N.º de pãstãs criãdãs e ãlterãdãs 
com indicãçã
o do depo# sito onde se 
locãlizãm

6 N.º de pãstãs eliminãdãs 

7
N.º de pãstãs trãnsferidãs pãrã o 
ãrquivo

8
N.º de fundos e de metros lineãres 
ãdquiridos

9 N.º de metros lineãres criãdos

10
N.º de metros lineãres 
ãcondicionãdos, higienizãdos e 
cãrimbãdos

11 N.º de metros lineãres eliminãdos

12

N.º totãl de espe#cies ãrquiví#sticãs 
existentes e ã suã distribuiçã
o 
descritãs de ãcordo com ã 
orgãnizãçã
o ãdotãdã

13
N.º dãs imãgens e dos registos 
descritivos disponibilizãdos 
presenciãlmente e on-line

14
N.º de requisiço
 es internãs de 
documentos

15
N.º de pedidos de pesquisã de 
documentos

16
N.º de pedidos de reproduçã
o de 
documentos e de reproduço
 es

17
N.º de pedidos de consultãs de 
documentos

18
N.º de pedidos de empre#stimos de 
documentos

19

N.º de iniciãtivãs de divulgãçã
o do 
pãtrimo# nio ãrquiví#stico e de 
promoçã
o dã histo# riã locãl, regionãl 
e nãcionãl

20 N.º dos visitãntes e pãrticipãntes em
iniciãtivãs de divulgãçã
o do 
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pãtrimo# nio ãrquiví#stico e de 
promoçã
o dã histo# riã locãl, regionãl 
e nãcionãl

21
N.º de pedidos de ãpoio dos 
utilizãdores 

22
N.º de ãço
 es de fiscãlizãçã
o internã 
e externã

23

N.º de produtos ou iniciãtivãs 
resultãntes de reunio
 es e ãtividãdes
reãlizãdãs com outrãs entidãdes no 
ã;mbito dãs redes de cooperãçã
o

24 N.º de pãreceres emitidos

25
N.º de ãço
 es de ãpoio te#cnico 
reãlizãdãs

26
N.º de certificãço
 es emitidãs 
(digitãis e em pãpel)

27
N.º de documentos objeto de ãço
 es 
de conservãçã
o e restãuro

28
N.º de entidãdes ãbrãngidãs pelo 
diãgno# stico

29 N.º de RA ãvãliãdos
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3. Documentos complementares

A inclusã
o de cercã de duãs dezenãs de documentos complementãres ão regulãmento do
ãrquivo e#  um esforço no sentido de consolidãr instrumentos de trãbãlho que reforcem ã
segurãnçã dos profissionãis de ãrquivo nã construçã
o dãs deciso
 es orgãnizãcionãis.
Apesãr de nã
o  serem ãnexos  ão regulãmento,  estes documentos  sã
o  determinãntes  nã
operãcionãlizãçã
o  de  ãlgumãs  dãs  disposiço
 es  dãquele,  ãssumindo  um  cãrã#cter
complementãr que permite ã concretizãçã
o, de umã formã tecnicãmente mãis so# lidã, dãs
medidãs ã implementãr pelã orgãnizãçã
o.
A pãrtilhã de documentos visã prosseguir o princí#pio dã Administrãçã
o Abertã, fãcilitãndo
o  ãcesso  e  ã  utilizãçã
o  dã  informãçã
o  pelos  profissionãis  ã  quem  estã#  precisãmente
ãcometidã ã responsãbilidãde de ã orgãnizãr, sãlvãguãrdãr e tornãr ãcessí#vel no presente
e no futuro.
Trãtã-se de um esforço que se pretende ver correspondido nã
o ãpenãs com ã receçã
o, por
pãrte dã RAA-DE, de sugesto
 es de melhoriã, como de inclusã
o de novos documentos que
ãpresentem utilidãde pãrã o nosso trãbãlho enquãnto profissionãis. 
Abãixo ãpresentã-se ã listã de documentos complementãres ão Regulãmento.

3.1 Lista de anexos

1. Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  elãborãçã
o dã polí#ticã de informãçã
o;

2. Polí#ticã de ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es;

3. Grelhã te#cnicã de ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es; 

4. Grelhã de ãvãliãçã
o de mãteriãis multime#diã;

5. Grelhã de requisitos obrigãto# rios pãrã ã conservãçã
o, ã gestã
o e ã disponibilizãçã
o 
dos ãrquivos; 

6. Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  elãborãçã
o de plãnos de conservãçã
o 
documentãl;

7. Modelo de ãuto de fiscãlizãçã
o; 

8. Normãs pãrã empre#stimo de documentos pãrã exposiço
 es;

9. Grelhã de identificãçã
o de unidãdes de instãlãçã
o;

10. Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  decisã
o de propostã de clãssificãçã
o de 
bens ãrquiví#sticos;

11. Instruço
 es do SIADAP – Gestã
o do sistemã de ãrquivo;

12. Tãbelã de prãzos de trãnsfere;nciãs e de incorporãço
 es;

13. Modelo de registo dãs trãnsfere;nciãs e dãs incorporãço
 es;

14. Orientãço
 es pãrã nomeãçã
o de pãstãs fí#sicãs e digitãis;

15. Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  emissã
o do pãrecer obrigãto# rio no 
ã;mbito de processos de contrãtuãlizãçã
o de serviços nã ã# reã dos ãrquivos;
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16. Pãrecer obrigãto# rio no ã;mbito dã ãquisiçã
o de sistemãs e progrãmãs informã# ticos, 
de equipãmentos e de mãteriãl pãrã ãrquivo;

17. Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  emissã
o de pãrecer sobre progrãmãs de 
ãpoio ãos ãrquivos;

18. Modelo de progrãmã de ãpoio ãos ãrquivos;

19. Fichã de ãvãliãçã
o de cãndidãturã ã projetos de ãrquivo;

20. Grelhã de requisitos te#cnicos de suporte ã6  emissã
o do pãrecer obrigãto# rio sobre 
propostãs de utilizãçã
o de edifí#cios pãrã instãlãçã
o de serviços de ãrquivo ou de 
depo# sito de ãrquivos e sobre projetos de construçã
o, reãbilitãçã
o, ãdãptãçã
o e 
remodelãçã
o de edifí#cios destinãdos ãos mesmos fins;

21. Grelhã de pãrã;metros dã ãvãliãçã
o dã polí#ticã de ãrquivos;

22. Grelhã de controlo dos fundos descritos;

23. Grelhã de controlo dãs imãgens disponibilizãdãs;

24. Grelhã de requisitos pãrã reãlizãçã
o de visitã te#cnicã pre#viã ã6  ãquisiçã
o de 
documentos e pãrã verificãçã
o ãpo# s ã entrãdã dos documentos;

25. Condiço
 es e prãzos legãis de ãcesso ã documentãçã
o pu# blicã e privãdã;

26. Plãno pãrã ãplicãçã
o do Regulãmento Gerãl de Proteçã
o de Dãdos (RGPD);

27. Listã Consolidãdã;

28. Plãno de preservãçã
o digitãl;

29. Plãno de substituiçã
o de suporte;

30. Registo de dispositivos digitãis de uso pessoãl.
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3.2 Anexos

1. Grelha de requisitos técnicos de suporte à elaboração da política de 
informação6

A polí#ticã de informãçã
o de umã orgãnizãçã
o ãbrãnge vã# rios domí#nios dã gestã
o dã 
informãçã
o. O Serviço de Arquivo deve pronunciãr-se nãqueles que forem dã suã 
compete;nciã, designãdãmente:

N.º Domí#nio Requisitos Avãliãçã
o

f) Insuficie
nte

g) Me#dio

h) Superior

Pontuãçã
o

ã) 0

b) 5

c) 10

1 Missã
o, Visã
o e 
Vãlores

A polí#ticã de informãçã
o (PI) 
espelhã ã missã
o, ã visã
o e os 
vãlores dã orgãnizãçã
o?

2 Objetivo gerãl e 
objetivos 
especí#ficos

Os objetivos enunciãdos nã PI 
estã
o de ãcordo com ã 
legislãçã
o e ãs boãs prã# ticãs de 
gestã
o de documentos?

3 Definiçã
o de 
polí#ticã de 
informãçã
o

A definiçã
o e#  clãrã?

4 Polí#ticã de 
Informãçã
o dã 
orgãnizãçã
o

A PI dã orgãnizãçã
o estã#  de 
ãcordo com ã lei?

5 Princí#pios Os princí#pios dã PI dã 
orgãnizãçã
o sã
o pertinentes 
pãrã ã suã reãlidãde?

6 Direitos A PI enunciã os direitos dã 
orgãnizãçã
o e de terceiros?

7 Deveres A PI enunciã os deveres dã 
orgãnizãçã
o e de terceiros?

6  O modelo apresentado tem por base: POLICCIA DE SEGURANÇA PUC BLICA (2011), Política de Informação.
Lisboã:  Polí#ciã  de  Segurãnçã  Pu# blicã.  Consultãdo  em  15  de  mãrço,  2018,  disponí#vel  em:
http://www.psp.pt/Documentos%20Vãrios/Pol%C3%ADticã%20de%20Informã%C3%A7%C3%A3o
%20dã%20PSP.pdf
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8 Segurãnçã dã 
Informãçã
o*

A PI reconhece ã necessidãde de
gãrãntir ã segurãnçã dã 
informãçã
o?

9 Acesso ã6  
Informãçã
o

A PI reconhece ã necessidãde de
serem implementãdãs regrãs de
ãcesso ã6  informãçã
o?

10 Comunicãçã
o 
orgãnizãcionãl 
internã

A PI define me#todos que 
promovãm mãior eficã# ciã nã 
comunicãçã
o orgãnizãcionãl 
internã?

11 Explorãçã
o de 
Recursos 
Tecnolo# gicos

A PI define regrãs pãrã 

Instãlãçã
o de Softwãre / 

Hãrdwãre, pãrã Espãços de 

ãrmãzenãmento/pãrtilhã de 

ficheiros, Internet, Intrãnet, 

correio eletro# nico ou outros 

tipos de recursos tecnolo# gicos?

12 Explorãçã
o de 
Sistemãs de 
Informãçã
o

A PI define ã formã de 
explorãçã
o dos SI?

13 Relãcionãmento 
com OC rgã
os de 
Comunicãçã
o 
Sociãl

A PI define os princí#pios e ãs 
linhãs orientãdorãs gerãis do 
tipo de informãçã
o ã 
disponibilizãr?

14 Investigãçã
o 
Acãde#micã ou 
Cientí#ficã

A PI defende ã ãplicãçã
o dã lei e 
define princí#pios orientãdores 
pãrã fãcultãr o ãcesso ãos 
dãdos? 

15 Divulgãçã
o, 
Ensino e 
Formãçã
o

Nã PI declãrã-se que vãi ser 
publicitãdã ão pu# blico e 
ministrãdã nãs ãço
 es de 
formãçã
o?

16 Disposiço
 es 
finãis

Nã PI declãrã-se que estã e#  umã 
ferrãmentã de ãpoio ã6  decisã
o, 
devendo ser revisto 
periodicãmente, e que serã#  
comunicãdã ã6  Autoridãde pãrã 
ãs Condiço
 es do Trãbãlho e ã6  
Comissã
o Nãcionãl de Proteçã
o 
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de Dãdos?

Totãl

Pãrecer ã) 0 ã 100 pontos – 
pãrecer negãtivo.

b) 101 ã 160 pontos – 
pãrecer positivo desde 
que nã
o hãjã nenhum 
domí#nio ãvãliãdo como 
insuficiente.

* A orgãnizãçã
o deve elãborãr e ãprovãr um documento de “Polí#ticã de segurãnçã dã 
informãçã
o”.

2. Política de aquisições e de alienações7

1. Política de aquisições e de alienações

 1.1 Objeto

O presente documento visã definir ã polí#ticã de ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es de pãtrimo# nio
ãrquiví#stico dã [nome dã instituiçã
o], independentemente do respetivo suporte. 
Por polí#ticã de ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es entende-se um conjunto de linhãs estrãte#gicãs e
orientãdorãs  de um orgãnismo no que concerne ã6  ãquisiçã
o  e  ã6  ãlienãçã
o  de  bens do
pãtrimo# nio  ãrquiví#stico,  independentemente  do  suporte,  quer  sejã  de  provenie;nciã
pu# blicã ou privãdã. A ãquisiçã
o e ã ãlienãçã
o pode tomãr ãs seguintes formãs: comprã,
dãçã
o, depo# sito, doãçã
o, herãnçã, incorporãçã
o, legãdo, permutã, reintegrãçã
o, restituiçã
o.

1.2 Objetivos 

Os objetivos do estãbelecimento de umã polí#ticã de ãquisiço
 es e de ãlienãço
 es sã
o: 
 Contribuir  pãrã  umã  melhor  definiçã
o  do  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico,

independentemente  do  seu  suporte,  que  deve  ser  objeto  de  sãlvãguãrdã  e  de
vãlorizãçã
o  pelã  [nome  dã  instituiçã
o],  e  pãrã  ãumentãr  o  referido  pãtrimo# nio
ãrquiví#stico permitindo o ãlãrgãmento dã cãpãcidãde de estudo e vãlorizãçã
o dã
memo# riã coletivã. 

 Contribuir  pãrã  ã  constituiçã
o  de  um  reposito# rio  [institucionãl  ou  locãl]  de
informãçã
o ãrquiví#sticã devidãmente estruturãdo e coerente. 

 Estãbelecer  crite#rios  clãros  e  rigorosos  nã  ãvãliãçã
o  dã  documentãçã
o  ã
ãdquirir/ãlienãr e ãssegurãr ã execuçã
o continuãdã e coerente dessã ãtividãde.

 Gãrãntir  ã  seletividãde nãs ãquisiço
 es/ãlienãço
 es  que levãm ã efeito,  tendo em
contã ã nãturezã e ã dimensã
o dos seus ãcervos, bem como ã cãpãcidãde de gestã
o
destes e ãs imposiço
 es legãis ãplicã# veis. 

 Fundãmentãr  ã  ãceitãçã
o,  ã  recusã  ou  ã  ãlienãçã
o  de  documentos  de  ãrquivo
pu# blicos ou privãdos. 

 Dãr ã conhecer ã todãs ãs entidãdes pu# blicãs e privãdãs ãs bãses de ãtuãçã
o em
mãte#riã de ãquisiçã
o/ãlienãçã
o de ãrquivos pelã [nome dã instituiçã
o]. 

7 A presente proposta baseia-se em orientações da ex-DGARQ ao nível das aquisições mas não as reflete
completamente.
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 Cooperãr institucionãlmente com ãs entidãdes implicãdãs nã recolhã, conservãçã
o,
trãtãmento  e  vãlorizãçã
o  do  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico  portugue;s,  concertãndo  ãs
orientãço
 es de ãquisiçã
o e ã pãrtilhã de compete;nciãs especí#ficãs nã ã# reã. 

 Rãcionãlizãr os recursos humãnos,  finãnceiros e mãteriãis ã ãfetãr ã6  gestã
o dãs
ãquisiço
 es/ãlienãço
 es. 

1.3 Missão 

A  missã
o  do  serviço  de  ãrquivo  consiste,  entre  outros  ãspetos,  em  promover  ã
sãlvãguãrdã,  vãlorizãçã
o,  divulgãçã
o,  ãcesso  e  fruiçã
o  do  pãtrimo# nio  ãrquiví#stico
pãrticipãndo ãtivãmente nos processos de ãquisiçã
o e de ãlienãçã
o de documentos. 
Segundo o n.º 1 do ãrt. 13º do Regulãmento do Arquivo dã [nome dã instituiçã
o], o serviço
de ãrquivo deve ser ouvido em todos os processos de ãquisiçã
o e ãlienãçã
o de ãrquivos
com interesse pãrã ã instituiçã
o ou pãrã ã populãçã
o sob ã suã jurisdiçã
o.

2. Contexto Legislativo e Regulamentar*

* Neste cãmpo ã instituiçã
o deve inserir ã legislãçã
o que se lhe ãplicã.

3. Campos de intervenção, Princípios e Prioridades
 
A polí#ticã de ãquisiço
 es/ãlienãço
 es,  que ãbrãnge os ãrquivos pu# blicos e privãdos,  deve
estãr em conformidãde com os seguintes princí#pios: 

 As ãquisiço
 es/ãlienãço
 es sã
o efetuãdãs no respeito pelã legislãçã
o em vigor.
 As  orientãço
 es  estrãte#gicãs  definidãs  pelã  Direçã
o  pãrã  ã  polí#ticã  de

ãquisiço
 es/ãlienãço
 es, num determinãdo perí#odo, podem fãvorecer, em pãrticulãr,
um dos cãmpos de intervençã
o ãdiãnte definidos. Estãs orientãço
 es podem ter em
contã ãs necessidãdes dos cidãdã
os, ãs lãcunãs existentes nã memo# riã coletivã dã
instituiçã
o e nos ãrquivos, em pãrticulãr, bem como ã cãpãcidãde que os fundos e
coleço
 es ã6  suã guãrdã te;m pãrã ãjudãr ã compreender ã sociedãde portuguesã e ã
suã histo# riã.

 As  ãquisiço
 es/ãlienãço
 es  devem  ser  feitãs  no  respeito  pelos  princí#pios  dã
provenie;nciã e dã ordem originãl.

 Todãs  ãs  formãs  de  ãquisiço
 es/ãlienãço
 es  de  ãrquivos  pu# blicos  sã
o
obrigãtoriãmente  precedidãs  dumã  ãvãliãçã
o ãrquiví#sticã,  pãrã  identificãr  ã
documentãçã
o de conservãçã
o permãnente, segundo os termos estãbelecidos pelã
Lei e ã metodologiã definidã e divulgãdã pelo o# rgã
o de coordenãçã
o dã polí#ticã
nãcionãl de ãrquivos.

 As  ãquisiço
 es/ãlienãço
 es  de  ãrquivos  privãdos  devem  ser  tãmbe#m  precedidãs
dumã ãvãliãçã
o ãrquiví#sticã. Deve ãindã ser reãlizãdã umã outrã ãvãliãçã
o, pãrã
efeitos dã tomãdã de decisã
o sobre ã ãquisiçã
o/ãlienãçã
o. Estã deve ãtender, entre
outros  ãspetos,  ã6  dimensã
o,  ão  estãdo  de  conservãçã
o  e  ã6 s  condiço
 es  de
comunicãbilidãde dã documentãçã
o ã ãdquirir, ãssim como ãos recursos e infrã-
estruturãs  disponí#veis  pãrã  o  trãtãmento,  conservãçã
o,  ãrmãzenãmento  e
disponibilizãçã
o dã referidã ãquisiçã
o e  ão vãlor culturãl  e simbo# lico.  Pãrã este
efeito, devem ser usãdãs ãs grelhãs normãlizãdãs, pãrã os documentos em suporte
ãnãlo# gico  e  em  suporte  digitãl,  relãtivãs  ã  estes  crite#rios.  Nã
o  sendo  possí#vel
reãlizãr previãmente ã citãdã ãvãliãçã
o ãrquiví#sticã, deverã#  ã mesmã ser efetuãdã
em  momento  posterior.  Nesse  cãso,  o  documento  que  formãlizã  ã
ãquisiçã
o/ãlienãçã
o deve contemplãr ã possibilidãde de eliminãçã
o ou restituiçã
o
dã documentãçã
o que nã
o foi considerãdã de conservãçã
o permãnente ou o direito
de prefere;nciã em posteriores ãlienãço
 es ou durãnte um certo perí#odo de tempo
ou mesmo ã impossibilidãde dã entidãde que ãdquire poder ãlienãr o bem.
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  Em  cãso  de  conflito  de  interesses  entre  eventuãis  entidãdes  detentorãs,  ãs
ãquisiço
 es/ãlienãço
 es deverã
o obedecer ã umã concertãçã
o, ãtrãve#s de diã# logo, no
respeito pelãs respetivãs polí#ticãs de ãquisiçã
o/ãlienãçã
o, quãndo existãm.
 

3.1 Arquivos Públicos

A polí#ticã dã [nome dã instituiçã
o] pãrã ãquisiço
 es/ãlienãço
 es de ãrquivos pu# blicos tem
em considerãçã
o que: 

 A  ãtuãl  legislãçã
o  ãtribui  ã6 s  secretãriãs-gerãis  responsãbilidãdes  nã  “recolhã,
trãtãmento, conservãçã
o e comunicãçã
o dos ãrquivos que deixem de ser de uso
corrente”  oriundã  dos  orgãnismos  inseridos  nos  respetivos  ministe#rios  (cf.  2.
CONTEXTO LEGISLATIVO).

 Existem entidãdes dã ãdministrãçã
o centrãl do Estãdo que dispo
 em de sistemãs
ãrquiví#sticos  com  cãpãcidãde  pãrã  ã  gestã
o  integrãdã  dã  suã  pro# priã
documentãçã
o,  podendo mãnte; -lã  em suã posse com ãutorizãçã
o dã secretãriã-
gerãl do respetivo ministe#rio;

 Cãbe ã6 s  ãutãrquiãs locãis e  ã6 s  entidãdes intermunicipãis  ã  responsãbilidãde dã
gestã
o de todo o ciclo de vidã dã suã documentãçã
o;

 As freguesiãs podem, no entãnto, celebrãr ãcordos de depo# sito dã documentãçã
o
de uso nã
o corrente com os municí#pios em que se locãlizem;

 As entidãdes intermunicipãis e ãs ãssociãço
 es de freguesiãs poderã
o promover ã
pãrtilhã de serviços de ãrquivo (ex.: projetos de inventãriãçã
o; disponibilizãçã
o de
espãço  pãrã  ãrmãzenãmento  de  conteu# dos  digitãis;  ãpoio  ã6  instãlãçã
o  e
funcionãmento de sistemãs fí#sicos e eletro# nicos de ãrquivos);

 Nãs  situãço
 es  de  trãnsfere;nciã  de  compete;nciãs  estãs  sã
o  ãssumidãs  pelã(s)
novã(s)  entidãde(s)/unidãde(s)  orgã;nicã(s)  criãdã(s)  ou  por  outrã(s)  jã#
existente(s), que de iguãl modo recebe(m) os documentos em fãse ãtivã e semi-
ãtivã  necessã# rios  ã6  prossecuçã
o  dãs  suãs  ãtividãdes,  devendo  os  documentos
inãtivos de conservãçã
o permãnente ser enviãdos pãrã o ãrquivo dã secretãriã-
gerãl do ministe#rio dã tutelã, quãndo ã entidãde pertencer ã6  ãdministrãçã
o centrãl
do Estãdo, ou pãrã o serviço de ãrquivo dã pro# priã entidãde nos restãntes cãsos. A
documentãçã
o inãtivã produzidã por umã entidãde nã
o deve ser misturãdã com ã
documentãçã
o de outrã(s) entidãde(s).

 Aquãndo dã extinçã
o de umã entidãde/unidãde orgã;nicã e posterior fusã
o com
outrã(s)  entidãde(s)/unidãde(s)  orgã;nicã(s)  criãdã(s)  ou  por  outrã(s)  jã#
existente(s),  com  mãnutençã
o  totãl  ou  pãrciãl  dãs  suãs  compete;nciãs,  os
documentos  em  fãse  ãtivã  e  semi-ãtivã  necessã# rios  ã6  prossecuçã
o  dãs  suãs
ãtividãdes sã
o recebidos pelã(s) novã(s) entidãde(s)/unidãde(s) orgã;nicã(s) e os
documentos de conservãçã
o permãnente devem ser incorporãdos no ãrquivo dã
secretãriã-gerãl do ministe#rio dã tutelã, se ãquelã integrãr ã ãdministrãçã
o centrãl
do  Estãdo,  ou  no  serviço  de  ãrquivo  dã(s)  novã(s)  entidãde(s)  (ex.:  Uniã
o  de
Freguesiãs).  A documentãçã
o inãtivã produzidã por umã entidãde nã
o deve ser
misturãdã com ã documentãçã
o de outrã(s) entidãde(s).

 Aquãndo dã extinçã
o de umã entidãde, ãssim como de todãs ãs suãs compete;nciãs,
os documentos de conservãçã
o permãnente devem ser incorporãdos no ãrquivo dã
secretãriã-gerãl do ministe#rio dã tutelã, se ãquelã integrãr ã ãdministrãçã
o centrãl
do Estãdo, ou no serviço de ãrquivo dã entidãde que sobre elã exerçã o poder de
tutelã  nos  restãntes cãsos.  Cãso hãjã vã# riãs  tutelãs  ã  incorporãçã
o  fãr-se-ã#  nos
termos de um ãcordo mu# tuo celebrãdo entre ãs vã# riãs entidãdes. A documentãçã
o
inãtivã produzidã por umã entidãde nã
o deve ser misturãdã com ã documentãçã
o
de outrã(s) entidãde(s).

 Nãs  situãço
 es  em  que  pãrte  dã  documentãçã
o,  nomeãdãmente  ã  de  cãrã# ter
finãnceiro, tenhã de dãr entrãdã trãnsitoriãmente nã Direçã
o-Gerãl do Tesouro e
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Finãnçãs, findã ã ãçã
o destã entidãde, ã documentãçã
o de conservãçã
o permãnente
deve reintegrãr o fundo ã que pertence, que deve ser incorporãdo no ãrquivo dã
secretãriã-gerãl dã tutelã do orgãnismo extinto, se ãquelã integrãr ã ãdministrãçã
o
centrãl do Estãdo, ou no serviço de ãrquivo dã entidãde que sobre elã exerçã o
poder  de  tutelã  nos  restãntes  cãsos.  Este  ãrquivo  deve  estãr  dotãdo  com  os
requisitos previstos pãrã ã suã sãlvãguãrdã e vãlorizãçã
o.

 No seguimento dã privãtizãçã
o  de umã funçã
o  do Estãdo ou de umã ãutãrquiã
locãl, ã documentãçã
o em fãse ãtivã deve pãssãr pãrã ã entidãde privãdã, de modo
ã  que  estã  possã  ãssumir  ã  continuidãde  dã  funçã
o  e  ã  documentãçã
o  que  se
encontrã  nãs  fãses  semi-ãtivã  e  inãtivã  de  conservãçã
o  permãnente  deve  ser
ãssumidã  pelo  Estãdo  ou  pelã  ãutãrquiã  locãl  e  incorporãdã  no  ãrquivo  dã
secretãriã-gerãl do ministe#rio dã tutelã do orgãnismo de origem ou no serviço de
ãrquivo  dã  ãutãrquiã  locãl.  Este  ãrquivo  deve  estãr  dotãdo  com  os  requisitos
previstos pãrã ã suã sãlvãguãrdã e vãlorizãçã
o.

 Nos cãsos em que um orgãnismo dã ãdministrãçã
o  centrãl  do Estãdo pretende
ceder ã gestã
o dos seus ãrquivos ã umã entidãde pu# blicã (por ex.,  num ãrquivo
dependente do o# rgã
o coordenãdor dos ãrquivos), deve tãmbe#m obter o ãvãl pre#vio
dã respetivã secretãriã-gerãl. Implicã formãlizãçã
o mediãnte ãcordo ou protocolo
ã ser celebrãdo entre ãs pãrtes envolvidãs.

 EC  ãindã de ãdmitir o cãso em que umã entidãde dã ãdministrãçã
o centrãl do Estãdo
pretende contrãtuãlizãr com umã entidãde privãdã (ex.: fundãço
 es ou empresãs) ã
gestã
o  de  documentos  de  conservãçã
o  permãnente,  devendo,  pãrã  este  efeito,
obter iguãlmente o ãvãl pre#vio dã respetivã secretãriã-gerãl. Se for umã ãutãrquiã
locãl ã contrãtuãlizãçã
o so#  deverã#  ocorrer ãpo# s pãrecer obrigãto# rio do serviço de
ãrquivo.  A entidãde pu# blicã deve,  contudo,  gãrãntir  ãindã,  comprovãdãmente,  ã
sãlvãguãrdã dos direitos pu# blicos e ã prossecuçã
o de boãs prã# ticãs ãrquiví#sticãs
sobre  ã  referidã  documentãçã
o,  sem  prejuí#zo  dã  intervençã
o  normãlizãdorã  e
ãuditorã do o# rgã
o coordenãdor dos ãrquivos.

 No Setor Empresãriãl do Estãdo, ãs secretãriãs-gerãis deverã
o responsãbilizãr-se
pelã  sãlvãguãrdã  dã  documentãçã
o  de  empresãs  pu# blicãs  que  forãm  ãlvo  de
ãlterãçã
o, fusã
o ou extinçã
o. No Setor Empresãriãl Locãl essãs responsãbilidãdes
competem ã6 s ãutãrquiãs locãis e ã6 s entidãdes intermunicipãis.

 No cãso dãs empresãs que se encontrãm em situãçã
o de pãrceriã pu# blico-privãdã,
“cãbendo  ão  pãrceiro  pu# blico  o  ãcompãnhãmento  e  controlo  do  objecto  dã
pãrceriã,  de formã ã gãrãntir que sã
o ãlcãnçãdos os fins de interesse pu# blico e
subjãcente…”  (ãrt.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  86/2003),  ãplicãm-se  os  princí#pios
definidos ãnteriormente pãrã ãs situãço
 es de privãtizãçã
o de funço
 es do Estãdo ou
dãs ãutãrquiãs locãis.

3.1.1 Aquisições 

Nã  ãtuãl  situãçã
o  legãl  e  ãdministrãtivã,  ã  polí#ticã  de  ãquisiço
 es  de  ãrquivos  pu# blicos
ãplicã# vel  ão  serviço  de  ãrquivo  dã  [nome  dã  entidãde]  deve  centrãr-se  nãs  seguintes
situãço
 es:

 Aquisiçã
o  de  ãrquivos  dos  o# rgã
os  executivos,  deliberãtivos  e  consultivos  cujos
titulãres  cessãrãm  ãs  suãs  funço
 es,  nã  suã  quãlidãde de estruturãs  de  topo  dã
decisã
o polí#ticã, externãs ã6  Administrãçã
o Pu# blicã.

 Aquisiçã
o  de  ãrquivos  dos  o# rgã
os  de  direçã
o  cujos  titulãres  cessãrãm  ãs  suãs
funço
 es,  nã  suã  quãlidãde  de  estruturãs  de  topo  dã  decisã
o  ãdministrãtivã,
internãs ã6  Administrãçã
o Pu# blicã.

 Aquisiçã
o,  ã  tí#tulo  definitivo  ou  em  regime  de  depo# sito,  de  documentãçã
o
decorrente de funço
 es e ãtividãdes exercidãs por pessoãs coletivãs pu# blicãs, com
interesse pãrã ã construçã
o dã memo# riã coletivã institucionãl ou locãl, dãndo-se
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prefere;nciã ã6  documentãçã
o clãssificãdã como tendo interesse nãcionãl, pu# blico ou
municipãl.

 Aquisiçã
o,  ã  tí#tulo  excecionãl  e  com  cãrã# ter  temporã# rio,  de  documentãçã
o
decorrente de funço
 es e ãtividãdes exercidãs por pessoãs coletivãs pu# blicãs, com
interesse pãrã ã construçã
o dã memo# riã coletivã institucionãl ou locãl, sempre que
estã estejã em situãçã
o de risco extremo, dãndo-se prefere;nciã ã6  documentãçã
o
clãssificãdã como tendo interesse nãcionãl, pu# blico ou municipãl. Contudo, deve
ser  precedidã  dã  demonstrãçã
o  dã  incãpãcidãde  dã  pessoã  responsã#vel  pelã
sãlvãguãrdã em cumprir ãs suãs obrigãço
 es ã este ní#vel, devendo-lhe ser entregue
ã documentãçã
o logo que possí#vel e sem prejuí#zo de eventuãl ãcerto de contãs. A
ãvãliãçã
o do risco, ãtrã# s citãdã, compete ão o# rgã
o coordenãdor dos ãrquivos o quãl
ãtivãrã#  os processos previstos nã Lei com vistã ã6  responsãbilizãçã
o dãs entidãdes
produtorãs ou titulãres dessã mesmã documentãçã
o.  

 Aquisiçã
o,  ã  tí#tulo  excecionãl  e  com  cãrã# ter  temporã# rio,  de  documentãçã
o  de
conservãçã
o  permãnente  decorrente  de  funço
 es  e  ãtividãdes  exercidãs  por
tribunãis,  pelos  orgãnismos  e  serviços  dã  ãdministrãçã
o  centrãl  do  Estãdo  ou
empresãs  pu# blicãs,  de ã;mbito nãcionãl,  sempre que estã  estejã  em situãçã
o  de
risco extremo. Contudo, deve ser precedidã dã demonstrãçã
o dã incãpãcidãde dã
entidãde responsã#vel pelã sãlvãguãrdã em cumprir ãs suãs obrigãço
 es ã este ní#vel,
devendo-lhe ser entregue ã documentãçã
o logo que possí#vel  e sem prejuí#zo de
eventuãl  ãcerto de contãs.  A ãvãliãçã
o do risco,  ãtrã# s  citãdã,  compete ão o# rgã
o
coordenãdor dos ãrquivos o quãl ãtivãrã#  os processos previstos nã Lei com vistã ã6
responsãbilizãçã
o  dãs  entidãdes  produtorãs  ou  titulãres  dessã  mesmã
documentãçã
o.

 A ãquisiçã
o de ãrquivos deve ter em contã ã estrãte#giã dã entidãde ão ní#vel dã
disponibilizãçã
o de informãçã
o, nomeãdãmente, ã possibilidãde de prestãçã
o de
ãpoio mãteriãl (ex. espãços de ãrmãzenãmento fí#sico e digitãl; cãixãs; estãnteriã),
te#cnico (ex. trãtãmento documentãl) e finãnceiro. A estrãte#giã deverã#  ter ã formã
de  progrãmã  de  ãpoio  ãos  ãrquivos,  indicãndo  os  ãpoios  ã  conceder,  e  estãr
devidãmente publicitãdã. 
 

3.2 Arquivos Privados

Pãrã ãle#m dos ãrquivos de provenie;nciã pu# blicã, compete tãmbe#m ão serviço de ãrquivo
dã  [nome  dã  entidãde]  ãdquirir,  orgãnizãr  e  gãrãntir  ã  sãlvãguãrdã  e  vãlorizãçã
o  de
ãrquivos ou documentos  de ãrquivo de provenie;nciã  privãdã.  A ãquisiçã
o,  no cãso em
ãpreço,  deverã#  incidir  sobre  os  ãrquivos  de  pessoãs  singulãres  e  coletivãs  de  direito
privãdo com interesse institucionãl ou locãl.

3.2.1 Critérios para a aquisição 
A referidã ãquisiçã
o de ãrquivos privãdos deverã#  estãr ãlicerçãdã no seguinte conjunto de
crite#rios gerãis: 

 Deve ser dãdã prioridãde ã6  ãquisiçã
o de ãrquivos e documentos complementãres e
relãcionãdos ou ãssociãdos com os fundos que o serviço de ãrquivo jã#  detenhã,
pãrã completãr ã memo# riã orgã;nicã dos respetivos produtores.

  Num  segundo  momento  deve  ser  dãdã  prioridãde  ã6  ãquisiçã
o  de  ãrquivos  e
documentos  complementãres  e  relãcionãdos  ou  ãssociãdos  com  os  fundos
clãssificãdos ou em viãs de clãssificãçã
o.

 Nã
o  se  verificãndo  nenhumã  dãs  situãço
 es  ãnteriores,  podem  ser  ãdquiridos
fundos privãdos em virtude dã relevã;nciã dãs funço
 es exercidãs pelo produtor, no
ã;mbito  locãl,  regionãl  ou  nãcionãl,  bem  como  do  vãlor  ãrquiví#stico  dã
documentãçã
o. Tãl poderã#  ãbrãnger fundos ou coleço
 es de pessoãs individuãis ou
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fãmí#liãs,  bem  como  de  entidãdes  que  tenhãm  desenvolvido  umã  ãçã
o
pãrticulãrmente relevãnte no contexto locãl, regionãl ou nãcionãl, ã ní#vel polí#tico,
sociãl, econo# mico, te#cnico-cientí#fico, culturãl, etc.

 Em circunstã;nciãs excecionãis, o serviço de ãrquivo pode ãceitãr umã doãçã
o ou
depo# sito de um ãrquivo privãdo que nã
o se enquãdre diretãmente nã suã polí#ticã
de ãquisiço
 es e que poderiã eventuãlmente ter como destino outrã instituiçã
o:

o Quãndo  umã  doãçã
o  ou  um  depo# sito  tiver  sido  proposto  ã  um  outro
ãrquivo,  depois  de  se  procurãr  obter  ã  ãnue;nciã  dã  entidãde  que,
preferenciãlmente, ã deveriã receber;

o Quãndo  ã  ãceitãçã
o  por  pãrte  do  ãrquivo  puder  evitãr  ã  destruiçã
o  de
documentos de ãrquivo, em risco extremo e fãcilitãr o ãcesso pu# blico ãos
mesmos.

 O serviço  de ãrquivo deve fãzer  preceder cãdã ãquisiçã
o  de  ãrquivos  privãdos
dumã rigorosã ãvãliãçã
o ãtrãve#s dã ãplicãçã
o sistemã# ticã e dã utilizãçã
o conjugãdã
de  vã# rios  pãrã;metros  do  ã;mbito  dã  gestã
o  ãrquiví#sticã,  pãrã  gãrãntir  ã
objetividãde do processo.

 A ãquisiçã
o de ãrquivos deve ter em contã ã estrãte#giã dã entidãde ão ní#vel dã
disponibilizãçã
o de informãçã
o, nomeãdãmente, ã possibilidãde de prestãçã
o de
ãpoio mãteriãl (ex.: espãços de ãrmãzenãmento fí#sico e digitãl; cãixãs; estãnteriã),
te#cnico (ex.: trãtãmento documentãl) e finãnceiro. A estrãte#giã deverã#  ter ã formã
de  progrãmã  de  ãpoio  ãos  ãrquivos,  indicãndo  os  ãpoios  ã  conceder,  e  estãr
devidãmente publicitãdã. 

 Pãrã ã documentãçã
o  em suporte  ãnãlo# gico,  constãm dã Grelhã de Avãliãçã
o  ã
explicitãçã
o e ã ponderãçã
o dos seguintes crite#rios de ãvãliãçã
o, que servem de
bãse ã6  ãceitãçã
o ou recusã dãs ãquisiço
 es: 

 Respeito pelã polí#ticã de ãquisiço
 es 
 Titulãridãde jurí#dicã do detentor 
 Vãlor de provã e de informãçã
o 

o Provenie;nciã 
o Fonte de informãçã
o
o Integridãde (ou exãustividãde) 
o Densidãde de informãçã
o 
o Antiguidãde dã informãçã
o 

 Rãridãde e originãlidãde dã informãçã
o
o Ordem originãl 
o Vãlor simbo# lico
o  Ní#vel de clãssificãçã
o originãl e de descriçã
o 
o Complementãridãde 
o Necessidãdes exprimidãs pelos utilizãdores/investigãdores 
o Rãridãde do suporte 
o Antiguidãde do suporte 

 Dãdos mãteriãis 
o Quãlidãde este# ticã – vãlor de exposiçã
o
o  Quãntidãde 
o Inteligibilidãde dã informãçã
o 

 Obrigãço
 es contrãtuãis e legãis 
o Restriço
 es de ãcesso 
o Confidenciãlidãde de dãdos 
o Restriço
 es de reproduçã
o
o Cede;nciã de direitos de ãutor 
o Obrigãço
 es contrãtuãis 

 Recursos dã orgãnizãçã
o 
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o Custos decorrentes dã ãquisiçã
o 
o Custos decorrentes do trãtãmento 
o Custos decorrentes dã conservãçã
o 
o Custos decorrentes dã ãcessibilidãde 

O processo de ãvãliãçã
o, ãtrãve#s dã referidã grelhã, inclui umã ãnã# lise dos recursos e infrã-
estruturãs disponí#veis pãrã o trãtãmento, conservãçã
o, ãrmãzenãmento e disponibilizãçã
o
dã documentãçã
o,  que podem constituir fãctores inibidores dã ãquisiçã
o.  No cãso de o
serviço de ãrquivo, exclusivãmente por motivo de fãltã de recursos, nã
o conseguir reãlizãr
ã ãquisiçã
o,  deve sugerir que este processo sejã reãlizãdo preferenciãlmente por outro
ãrquivo, ãrticulãndo-se com este pãrã o efeito. 
Cãdã formã de ãquisiçã
o/ãlienãçã
o deve ser objeto de um ãcordo, sob ã formã de contrãto,
no  quãl  devem  constãr  explicitãmente  os  direitos,  interesses  e  obrigãço
 es  dãs  pãrtes
envolvidãs.

3.3 Fatores Limitativos da Aplicação dos Princípios de Aquisição de Arquivos
 
Podem ser fãtores limitãtivos dã ãplicãçã
o dã ãquisiçã
o de ãrquivos, por pãrte dã [nome
dã entidãde], e retãrdãr ã implementãçã
o destes processos: 

 A fãltã de espãço nos depo# sitos de ãrquivo;
 A  fãltã  de  cãpãcidãde  de  instãlãçã
o  de  documentãçã
o  nos  depo# sitos  (ex.:

estãnteriã); 
 A insuficie;nciã de meios pãrã levãr ã cãbo ã desinfestãçã
o dã documentãçã
o, nos

cãsos em que o seu pãgãmento, por Lei, compete ão serviço de ãrquivo dã [nome
dã entidãde]; 

 A insuficie;nciã de recursos humãnos pãrã responder ãtempãdãmente ã todãs ãs
obrigãço
 es decorrentes de ãquisiço
 es, incluindo ãs de trãtãmento e comunicãçã
o
dos documentos;

  O  insuficiente  cumprimento  dos  deveres  dãs  entidãdes  remetentes  (ex.:
higienizãçã
o, ãcondicionãmento ãdequãdo, inventãriãçã
o, etc.);

 A nã
o entregã de equipãmentos, ou de outros elementos, que permitãm ã leiturã
dã informãçã
o ã ãdquirir, pelãs entidãdes remetentes.

3.4 Alienações 

Nã ãtuãl situãçã
o legãl, ã polí#ticã de ãlienãço
 es de ãrquivos pu# blicos ãplicã# vel ão serviço
de ãrquivo dã [nome dã entidãde] deve respeitãr o seguinte:

 Alienãçã
o temporã# riã com vistã ã6  conservãçã
o, restãuro, reproduçã
o e trãtãmento
ãrquiví#stico dã documentãçã
o, devendo ser devolvidã logo que hãjã condiço
 es de
preservãçã
o ã longo prãzo;

 Alienãçã
o definitivã de documentãçã
o com interesse nãcionãl e pu# blico desde que
ã  entidãde  que  ãdquire  sejã  um  ãrquivo  de  ã;mbito  nãcionãl  ou  regionãl  e  se
comprometã ã nã
o ãlienãr o bem;

 Alienãçã
o  definitivã  de  documentãçã
o  com  elevãdo  interesse  pãrã  outrãs
instituiço
 es,  pu# blicãs  ou  privãdãs,  nãcionãis  ou  internãcionãis,  e  com  bãixo
interesse institucionãl ou locãl pãrã ã entidãde detentorã;

 Permutã de documentãçã
o com bãixo interesse institucionãl ou locãl por outrã
com elevãdo interesse institucionãl ou locãl;

 Nã
o  e#  pãssí#vel  ã  ãlienãçã
o,  ã  nenhum  tí#tulo,  de  documentãçã
o  com  elevãdo
interesse institucionãl ou locãl pãrã entidãdes privãdãs ou pu# blicãs, com exceçã
o
dãs que sejãm ãrquivos nãcionãis ou regionãis pu# blicos e se comprometãm ã nã
o
ãlienãr o bem.
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4. Processo de Aquisição/Alienação 

Cãdã processo de ãquisiçã
o/ãlienãçã
o de pãtrimo# nio ãrquiví#stico, estãbelecido de ãcordo
com  procedimentos  internos,  deve  ser  testemunhãdo  e  registãdo  no  sistemã  de
informãçã
o  de  ãrquivo do orgãnismo,  bem  como formãlizãdo ãtrãve#s  dos  documentos
ãdequãdos ãos diferentes tipos de ãquisiçã
o (ex.: ãuto de entregã, ãuto de doãçã
o, contrãto
de depo# sito, etc.).

5. Atribuições e Responsabilidades 

O  serviço  de  ãrquivo  coordenã  ã  elãborãçã
o  e  ãtuãlizãçã
o  dã  Polí#ticã  de
ãquisiço
 es/ãlienãço
 es dã [nome dã instituiçã
o] e propo
 e superiormente ã suã ãprovãçã
o. 

 O  [designãçã
o  do  cãrgo  do  dirigente  mã#ximo]  supervisionã  ã  elãborãçã
o  e
ãtuãlizãçã
o  dã  referidã  Polí#ticã,  ãprovã-ã  e  e#  o  responsã#vel  mã#ximo  pelã  suã
implementãçã
o. 

 O [designãçã
o do cãrgo do dirigente mã#ximo] estãbelece ãs grãndes prioridãdes e
estrãte#giãs no ã;mbito dãs ãquisiço
 es/ãlienãço
 es, podendo ãpoiãr-se em pãreceres
e recomendãço
 es sobre ãquisiço
 es/ãlienãço
 es de ãrquivos, solicitãdos ão serviço
de ãrquivo e ão o# rgã
o coordenãdor dos ãrquivos. 

 O [designãçã
o do cãrgo do dirigente mã#ximo] gãrãnte ã ãfetãçã
o de recursos pãrã ã
ãquisiçã
o de ãrquivos com bãse num progrãmã de ãpoio ãos ãrquivos ãprovãdo e
devidãmente publicitãdo. 

 O  serviço  de  ãrquivo,  responsã#vel  pelos  processos  de  ãquisiçã
o/ãlienãçã
o  que
vierem ã ser desenvolvidos, ãdotã ã Polí#ticã e zelã pelã suã ãplicãçã
o, bem como
pelã implementãçã
o dos procedimentos que lhe vierem ã ser ãssociãdos. 

 Os te#cnicos dos ãrquivos implementãm os processos de ãquisiçã
o/ãlienãçã
o. 
 As  ãquisiço
 es/ãlienãço
 es  podem  incluir  estudos  e  pãreceres  solicitãdos  ã

personãlidãdes  de  reconhecido  me#rito,  que  reforcem  ã  tomãdã  de  decisã
o  que
ãntecede ã negociãçã
o. 

 O  [designãçã
o  do  cãrgo  do  dirigente  mã#ximo]  negoceiã  com  ãs  entidãdes
detentorãs  dos  ãrquivos,  ãprovã  e  ãssinã  todos  os  ãcordos  e  contrãtos  que
formãlizem ãquisiço
 es/ãlienãço
 es. 

6. APROVAÇÃO DA POLÍTICA 
A  presente  Polí#ticã  de  ãquisiço
 es  e#  ãprovãdã  pelo  [designãçã
o  do  cãrgo  do  dirigente
mã#ximo], ãos ___ de ________________ de 201_.

ANEXO I 
Formas de Aquisição/Alienação de Arquivos 
1. Compra 
Aquisiçã
o de documentos de ãrquivo mediãnte o seu pãgãmento em dinheiro. 
2. Dação 
Aquisiçã
o/ãlienãçã
o de documentos de ãrquivo como pãgãmento de umã dí#vidã. 
3. Depósito 
Aquisiçã
o/ãlienãçã
o  de  documentos  de  ãrquivo  ã  tí#tulo  precã# rio.  A  documentãçã
o
depositãdã ficã sob custo# diã de outrã entidãde, mãs nã
o mudã de proprietã# rio e poderã#
estãr  sujeitã  ã  um  regime  pro# prio  de  conservãçã
o  e/ou  comunicãçã
o,  previãmente
ãcordãdo. 
4. Doação 
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Aquisiçã
o, ã tí#tulo grãtuito, de documentos de ãrquivo e/ou ãrquivos privãdos, por vezes
ãcompãnhãdã  de  certãs  obrigãço
 es,  tendo  o  orgãnismo  beneficiã# rio  ã  fãculdãde  de  ã
recusãr. A doãçã
o implicã mudãnçã de propriedãde. 
5. Herança 
Aquisiçã
o  feitã  pelo  Estãdo,  nã  quãlidãde  de  u# nico  herdeiro  ou  de  co-herdeiro,  dã
universãlidãde ou de umã pãrte dos bens, cujo proprietã# rio tenhã morrido sem pãrentes
sucessí#veis  ãte#  ão  quãrto  grãu  colãterãl  e  nã
o  tenhã  disposto  dos  seus  bens  por  viã
testãmentã# riã. 
6. Incorporação 
Aquisiçã
o  grãtuitã  e  ã  tí#tulo  definitivo  de  documentos  de  ãrquivo  por  um  serviço  de
ãrquivo que sobre  eles pãssã  ã ter jurisdiçã
o plenã.  Em princí#pio,  ã  incorporãçã
o  e  ãs
condiço
 es ã que obedece sã
o definidãs por viã legislãtivã ou regulãmentãr. 
7. Legado
Formã  de  ãquisiçã
o  de  documentos  de  ãrquivo  e/ou  ãrquivos  por  um  ãrquivo  por
disposiçã
o  testãmentã# riã,  sujeitã  ou  nã
o  ã  certãs  condiço
 es  e  obrigãço
 es,  como  bens
destãcãdos  do  pãtrimo# nio  do  testãdor,  sendo  o  ãrquivo  livre  de  ãceitãr  ou  recusãr  o
legãdo. 
8. Permuta 
Trocã de documentos de ãrquivo entre duãs entidãdes, com ã correspondente mudãnçã de
propriedãde e/ou custo# diã. 
9. Reintegração 
Inclusã
o de documentos de ãrquivo deslocãdos nãs unidãdes ãrquiví#sticãs de origem. 
10. Restituição 
Devoluçã
o  de  documentos  de  ãrquivo  e/ou  ãrquivos  dã  custo# diã  fí#sicã  e  legãl  de  um
ãrquivo pãrã ã entidãde de origem ou umã suã sucessorã.

3. Grelha técnica de aquisições e de alienações

A grelhã ãdotãdã pelã [nome dã instituiçã
o] corresponde ã6  utilizãdã pelo o# rgã
o de 
coordenãçã
o do sistemã nãcionãl de ãrquivos pãrã ãs ãquisiço
 es.

http://arquivos.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/sites/16/2013/11/grelha-
aquisicoes.pdf 

4. Grelha de avaliação de materiais multimédia

A grelhã ãdotãdã pelã [nome dã instituiçã
o] corresponde ã6  que for utilizãdã pelo o# rgã
o de 
coordenãçã
o do sistemã nãcionãl de ãrquivos pãrã ã ãvãliãçã
o de mãteriãis multime#diã. 
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5. Grelha de requisitos obrigatórios para a conservação, a gestão e a 
disponibilização dos arquivos.8

N.º Domínio Requisito

1

Conservação

A documentãçã
 o deve estãr instãlãdã num locãl com boãs condiço
 es de temperãturã (18º ã 
20º grãus) devidãmente monitorizãdã.

2 A documentãçã
 o deve estãr instãlãdã num locãl com boãs condiço
 es de humidãde (45% ã 
55%) devidãmente monitorizãdã.

3 O edifí#cio onde estã#  instãlãdã ã documentãçã
o deve estãr protegido contrã ince;ndio, 
inundãço
 es e intruso
 es.

4 A preservãçã
 o dã informãçã
 o digitãl deve estãr ãssegurãdã por bãckups (no mí#nimo 
mensãis).

5 A preservãçã
 o dã informãçã
 o digitãl deve estãr ãssegurãdã por migrãço
 es (no mí#nimo 
trienãis).

6 A documentãçã
 o deve estãr ãcondicionãdã em estãntes metã# licãs.

7 A documentãçã
 o deve estãr ãcondicionãdã em cãixãs ãcid free.

8 A documentãçã
 o em mãu estãdo deve ser objeto de ãço
 es de conservãçã
 o e restãuro.

9 A documentãçã
 o deve estãr higienizãdã e livre de fungos e insetos.

10

Gestão

A documentãçã
 o deve estãr numerãdã e cãrimbãdã.

11 A documentãçã
 o deve estãr orgãnizãdã, preferenciãlmente, de ãcordo com um quãdro/plãno 
de clãssificãçã
o normãlizãdo.

12

Disponibilizaç
ão

A documentãçã
 o deve estãr identificãdã/descritã ão ní#vel dã unidãde de instãlãçã
 o ãtrãve#s 
de umã listã ou de um inventã# rio ou cãtã# logo, preferenciãlmente de ãcordo com ãs normãs 
de descriçã
 o ãrquiví#sticã.

13 A documentãçã
 o ãbrãngidã por restriço
 es legãis nã
 o deve ser consultãdã livremente.

14 O ãcesso ã documentãçã
 o, dependente de ãutorizãçã
o dã Direçã
 o, nã
 o deve ser livre.

15 A documentãçã
 o de livre ãcesso e#  dãdã ã6  leiturã.

16 A documentãçã
 o deve ser consultãdã presenciãlmente.

17 A descriçã
 o dã documentãçã
 o deve ser consultãdã ã distã; nciã.

8 Estã grelhã deve ser remetidã ã6 s entidãdes ão ãbrigo dã ãlí#neã t) do n.º 2º do ãrt.º 11º do Regulãmento de 
Arquivo.
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6. Grelha de requisitos técnicos de suporte à elaboração de planos de 
conservação documental.9

N.º Domínio Requisitos Cumprimento

(Sim/Não)

1
Mãnutençã
o do 
Edifí#cio

Reãlizãr ã mãnutençã
o dos telhãdos, jãnelãs e 
portãs.

2

Limpezã e 
vigilã;nciã nã 
zonã de 
depo# sitos e 
ãrmãzenãmento 
de colecço
 es

Proceder ã limpezãs e inspeço
 es regulãres ãos 
depo# sitos, contribuindo destã formã, nã
o so#  
pãrã ã higiene dãs zonãs de ãrmãzenãmento, 
mãs tãmbe#m pãrã ã vigilã;nciã e controlo de 
prãgãs.

3
Mãnuseãmento

dãs peçãs

Executãr umã listãgem dãs coleço
 es, ã mãis 
completã possí#vel, que permitã tãmbe#m sãber 
ã locãlizãçã
o dãs obrãs, fãcilitãndo deste modo 
ã deteçã
o de quãlquer desãpãrecimento ou 
ãrrumãçã
o incorretã dãs peçãs.

Providenciãr pãrã ã sensibilizãçã
o do pessoãl 
interveniente nestes processos, desde ã 
limpezã regulãr, ã6  inspeçã
o ou mãnuseãmento 
correto dãs espe#cies ãrquiví#sticãs, 
promovendo ãssim ã suã preservãçã
o.

Sensibilizãr o cidãdã
o utente nãs sãlãs de 
leiturã, dãndo formãçã
o ãos funcionã# rios de 
formã ã estes poderem dãr o correspondente 
ãpoio nestã ã# reã.

Implementãr o ãrmãzenãmento ãdequãdo e o 
correto ãcondicionãmento dãs espe#cies, 
contemplãndo ãs cãrãcterí#sticãs pro# priãs dãs 
peçãs o que fãcilitãrã#  o seu mãnuseãmento em 
segurãnçã.

4 Segurãnçã
contrã roubo/

Vãndãlismo

Implementãr ã utilizãçã
o de fechãdurãs de ãltã 
segurãnçã em todãs ãs portãs e jãnelãs.

Implementãr sistemãs de deteçã
o contrã roubo
(sistemã eletro# nico).

9 Grelhã elãborãdã com bãse em:

DIREÇAZ O-GERAL DE ARQUIVOS (s.d.) - Procedimentos básicos de preservação/conservação preventiva de 
Documentos Gráficos. Lisboã: Direçã
 o-Gerãl de Arquivos. Consultãdo em 15 de mãrço, 2018, disponí#vel em: 
http://ãrquivos.dglãb.gov.pt/wp-content/uploãds/sites/16/2013/10/procedimentos_preservãcão.pdf
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Assegurãr ã vigilã;nciã nãs sãlãs de leiturã 
(ví#deo vigilã;nciã ou por pessoãl especiãlizãdo).

5 Fogo

Implementãr um plãno de emerge;nciã efetivo 
contrã o fogo, cãtã# strofes nãturãis ou outro 
tipo de ãmeãçãs.

Articulãr com os serviços de Bombeiros locãis 
nã
o so#  ã respostã rã#pidã em situãço
 es de 
emerge;nciã e o ãpoio te#cnico necessã# rio 
incluindo nã
o so#  ã vistoriã regulãr dãs 
instãlãço
 es, mãs tãmbe#m 
formãçã
o/sensibilizãçã
o sobre 
comportãmentos e controlo de pequenos 
ince;ndios.

Colocãr detetores de fumo e sprinklers com 
protetores, ou em ãlternãtivã, ã utilizãçã
o do 
“mist sistem” (que debitã menor quãntidãde de
ã#guã ã6  sãí#dã).

Ponderãr ãlternãtivãs ã6  utilizãçã
o de ã# guã pãrã
extinçã
o de ince;ndios.

Utilizãr de prefere;nciã ãcondicionãmentos que 
sejãm resistentes ão fogo (polipropileno).

6 Inundãço
 es/

dãnos cãusãdos
por ã# guã

As zonãs de depo# sito/ãrmãzenãmento de 
documentãçã
o devem preferenciãlmente ser 
colocãdãs nos pisos superiores e nã
o em cãves, 
como muitãs vezes ãcontece. Evitãr sempre 
que possí#vel diviso
 es por onde pãssem ãs 
cãnãlizãço
 es do edifí#cio.

Verificãr com regulãridãde e/ou substituir 
cãnãlizãço
 es ãntigãs.

O pessoãl de limpezã deve ser ãlertãdo pãrã o 
uso de ã# guã nãs lãvãgens ã efetuãr, umã vez 
que ã suã utilizãçã
o em excesso pode ser 
prejudiciãl (ãumentã ã Humidãde Relãtivã).

Pãrã responder prontãmente ã situãço
 es de 
inundãçã
o deverã#  estãr disponí#vel um Kit de 
emerge;nciã preferenciãlmente composto por: 1
cãrrinho, ãspirãdor de ã# guã, bãldes e 
esfregonãs, rolos de mãteriãl ãbsorvente, botãs
de borrãchã, luvãs, ãventãis, lãnternãs, 
tesourãs, cestos e sãcos de plã# stico. Tãmbe#m 
devem fãzer pãrte do referido Kit, ventoinhãs e
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desumidificãdores.

Todos os funcionã# rios devem estãr prepãrãdos 
pãrã ãgir nestã eventuãlidãde, efetuãndo-se ã 
sensibilizãçã
o dos te#cnicos que se encontrãm ã 
trãbãlhãr em zonãs com documentãçã
o.

Existe;nciã de ãlãrmes pãrã deteçã
o dã subidã 
do ní#vel dã ã# guã.

Utilizãr de prefere;nciã ãcondicionãmentos que 
sejãm resistentes ã6  ã# guã (polipropileno).

7
Desãstres
Nãturãis

Utilizãçã
o de sistemãs de ãncorãgem que 
sustentem ã estãntãriã em cãso de ocorre;nciã 
de sismo.

8 Controlo
integrãdo de
prãgãs e/ou

infecço
 es

Evitãr ter o ãrquivo perto de jãrdins, umã vez 
que estes sã
o o hãbitãt nãturãl de muitãs dãs 
referidãs prãgãs.

Evitãr proporcionãr ãs condiço
 es ideãis pãrã ã 
propãgãçã
o dãs referidãs prãgãs, eliminãndo ã 
presençã de lixo, nomeãdãmente, de resí#duos 
ãlimentãres.

Evitãr luzes exteriores que ãtrãiãm insetos.

No perí#metro exterior contrãtãr empresãs 
especiãlizãdãs em controlo de pestes e que 
tãmbe#m identifiquem ãs espe#cies existentes.

A ní#vel interno bloqueãr, tornãr estãnques 
portãs e jãnelãs, impedindo ã entrãdã de 
insetos, ã# guã, poluiçã
o e outros fãtores de 
risco.

Utilizãr de prefere;nciã ãcondicionãmentos o 
mãis estãnques possí#vel, executãdos com 
mãteriãis nã
o consumí#veis por insetos ou 
roedores (polipropileno).

Colocãr ãrmãdilhãs em zonãs estrãte#gicãs e 
inspecionã-lãs umã vez por me;s, efetuãndo o 
estudo dos insetos encontrãdos pãrã 
identificãçã
o e ãtuãçã
o.

Implementãr um progrãmã de desinfestãçã
o 
recorrendo ão uso de gãses inertes, em 
cã;mãrãs pro# priãs ou ãtrãve#s dã execuçã
o de 
“bolhãs”.
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A opçã
o pelo me# todo do Cold Storãge, implicã ã
mãnutençã
o de vãlores pro# ximos dos 10/12ºC 
pãrã os depo# sitos, reduzindo drãsticãmente ã 
degrãdãçã
o dãs espe#cies ãrquiví#sticãs e 
ãjudãndo no combãte ã6  propãgãçã
o dãs prãgãs.

9

Controlo
ãmbientãl

Relãtivãmente ã6  temperãturã, os vãlores nã
o 
devem ser demãsiãdo elevãdos, sob penã de 
ãumentãrem ã possibilidãde de deteriorãçã
o 
quí#micã dos mãteriãis presentes. A 
temperãturã mã#ximã nã
o deve ser superior ã 
18ºC-20ºC.

No que diz respeito ã6  humidãde relãtivã (HR) 
serã#  de reãlçãr que os vãlores elevãdos e ãs 
oscilãço
 es dã HR sã
o ãindã mãis prejudiciãis do
que ãs vãriãço
 es verificãdãs nã temperãturã e 
estã
o diretãmente relãcionãdãs com o 
ãpãrecimento de fungos. Aconselhã-se umã 
humidãde relãtivã entre 45% e 55%.

Controlãr ã temperãturã e ã humidãde relãtivã 
ãtrãve#s de monitorizãçã
o permãnente. A 
obtençã
o de bãixãs temperãturãs e vãlores de 
humidãde relãtivã controlãdos duplicã ã 
longevidãde dos bens ãrquiví#sticos por cãdã 5º 
C de temperãturã mãis bãixã que se obtiver.

10
Luz/Foto

degrãdãçã
o

A foto degrãdãçã
o tem efeitos cumulãtivos, 
verificã-se ãssim ã necessidãde de “proteger” 
os bens ãrquiví#sticos, utilizãndo 
ãcondicionãmentos protetores, filtros U.V. em 
jãnelãs, lã;mpãdãs ou vitrinãs. Recomendã-se 
umã intensidãde luminosã mã#ximã de 50 lux e 
70µ/W pãrã rãdiãço
 es UV; ã iluminãçã
o deverã#
ser feitã com luz friã.

Pãrã mãteriãis hipersensí#veis ã6  luz, o uso de 
filtros nã
o e#  suficiente, devendo nesses cãsos 
providenciãr-se um ãcondicionãmento que os 
protejã deste fãtor de degrãdãçã
o e efetuãr 
umã vigilã;nciã constãnte, devendo ãindã em 
cãso de solicitãçã
o dos mesmos pãrã exposiçã
o 
ou consultã/ãcesso ser muito ponderãdã ã suã 
disponibilizãçã
o ão pu# blico.

Atençã
o com ã iluminãçã
o de depo# sitos, locãis 
de trãbãlho, incluindo Sãlã de Leiturã, de formã
ã reduzir ã intensidãde, o tempo de exposiçã
o e
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ã proximidãde dãs fontes de luz.

11
Poluiçã
o/

Contãminãntes

Proteger todos os itens dã ãçã
o de deteriorãçã
o
produzidã pelã poluiçã
o urbãnã e tãmbe#m pelã 
presençã dã vulgãr sujidãde/po# , ãtrãve#s dã 
utilizãçã
o de ãcondicionãmentos protetores.

Providenciãr ã limpezã regulãr dãs sãlãs e 
depo# sitos, tendo sempre em ãtençã
o ã 
utilizãçã
o de produtos que nã
o contenhãm 
ãditivos nocivos ãos mãteriãis ãrquiví#sticos 
presentes, nomeãdãmente, ãmoniãcãis e cloros.

Implementãr o uso de mãteriãis estã# veis, que 
contribuãm pãrã ã preservãçã
o dãs obrãs em 
todãs ãs circunstã;nciãs, nomeãdãmente, os 
utilizãdos nos depo# sitos, em exposiço
 es 
temporã# riãs ou nã embãlãgem de obrãs pãrã 
trãnsporte.

12
Sensibilizãçã
o

de funcionã# rios

Providenciãr ã sensibilizãçã
o dos funcionã# rios 
pãrã identificãr e ãlertãr pãrã situãço
 es de 
risco destã nãturezã.
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7. Modelo de auto de fiscalização

Auto de Fiscalização ao Sistema de Arquivo d__________

Ao ãbrigo dã ãlí#neã b) do n.º 1º do ãrt.º 11º do Regulãmento de Arquivo dã [nome dã
instituiçã
o] ou do Regulãmento de ãtribuiçã
o de ãpoios municipãis (eliminar o que não
interessa),  no  diã___de___de______,  entre  ãs  ___  horãs  e  ãs  ____  horãs,  reãlizou-se  umã
fiscãlizãçã
o ão sistemã de ãrquivo dã____________________, sito em __________________.

1. Enquadramento e contextualização

Objetivo

Crite#rio de seleçã
o

Dãtã /  /

Interlocutores

Te#cnico de ãrquivo-
inspetor

Te#cnico(s) de outrã(s) 
entidãde(s)

Locãis

Dãtãs extremãs dã 
documentãçã
o

Fundos documentãis

Dimensã
o dã 
documentãçã
o em metros
lineãres

Observãço
 es
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2. Conservãçã
o de documentãçã
o e de informãçã
o.

N.º Requisitos10 Avaliação11 Observaç
ões

Recomendaç
ões

Sançõe
s

1 A documentãçã
o deve estãr 
instãlãdã num locãl com boãs 
condiço
 es de temperãturã (18º ã 
20º grãus) devidãmente 
monitorizãdã. o)

2 A documentãçã
o deve estãr 
instãlãdã num locãl com boãs 
condiço
 es de humidãde (45% ã 
55%) devidãmente monitorizãdã. 
o)

3 O edifí#cio onde estã#  instãlãdã ã 
documentãçã
o deve estãr 
protegido contrã ince;ndio, 
inundãço
 es e intruso
 es. o)

4 A preservãçã
o dã informãçã
o 
digitãl deve estãr ãssegurãdã por 
bãckups (no mí#nimo mensãis). o)

5 A preservãçã
o dã informãçã
o 
digitãl deve estãr ãssegurãdã por 
migrãço
 es (no mí#nimo trienãis). o)

6 A documentãçã
o deve estãr 
ãcondicionãdã em estãntes 
metã# licãs. o)

7 A documentãçã
o deve estãr 
ãcondicionãdã em cãixãs ãcid free. 
o)

8 A documentãçã
o em mãu estãdo 
deve ser objeto de ãço
 es de 
conservãçã
o e restãuro. o)

9 A documentãçã
o deve estãr 

10 Obrigãto# rios o); Fãcultãtivos f).

11 Insuficiente i); Me#dio m); Superior s); Nã
 o ãplicã# vel n). 81



higienizãdã e livre de fungos e 
insetos. o)

10 A documentãçã
o nã
o tem contãcto 
com mãte#riãs 
perigosãs/combustí#veis/ã# guã. o)

11 As condiço
 es de higiene dos 
espãços de ãrmãzenãmento sã
o 
boãs. o)

12 A quãlidãde do ãr nãs instãlãço
 es e#  
boã. f)

13 A iluminãçã
o/instãlãçã
o ele# tricã 
dos espãços de ãrquivo, dã sãlã de 
leiturã e dãs ã# reãs de trãbãlho e#  
segurã e ãdequãdã ã6  conservãçã
o 
dos documentos. f)

14 As condiço
 es dãs ã# reãs de trãbãlho 
sã
o ãdequãdãs. f)

15 A informãçã
o digitãl estã#  
ãbrãngidã por um plãno de 
preservãçã
o digitãl. f)

Observãço
 es gerãis

3. Gestã
o de documentãçã
o e de informãçã
o.

N.º Requisitos12 Avaliaçã
o13

Observaç
ões

Recomendaç
ões

Sanções

1 A documentãçã
o deve estãr 
numerãdã e cãrimbãdã. o)

2 A documentãçã
o deve estãr 
orgãnizãdã, preferenciãlmente, de 
ãcordo com um quãdro/plãno de 
clãssificãçã
o normãlizãdo. o)

3 A entrãdã, ã circulãçã
o internã e ã 
sãí#dã de documentos nã entidãde 
sã
o registãdãs. f)

4 A documentãçã
o e#  clãssificãdã. f)

12 Obrigãto# rios o); Fãcultãtivos f). Os Requisitos 3 ã 13 sã
o obrigãto# rios pãrã entidãdes dã Administrãçã
 o
Pu# blicã detentorãs de Portãriãs de gestã
 o de documentos, em especiãl ãs conformes ã6  MEF. O Requisito 14 e#
obrigãto# rio pãrã todãs ãs entidãdes dã Administrãçã
 o Pu# blicã.

13 Insuficiente i); Me#dio m); Superior s); Nã
 o ãplicã# vel n). 82



5 A documentãçã
o e#  clãssificãdã no 
ãto de produçã
o de ãcordo com um
plãno de clãssificãçã
o conforme ã6  
Mãcroestruturã Funcionãl. f)

6 A documentãçã
o estã#  orgãnizãdã ã 
terceiro ní#vel em pãstãs dãtãdãs. f)

7 A metãinformãçã
o dos documentos
digitãis conte#m o cãmpo co# digo de 
clãssificãçã
o. f)

8 A documentãçã
o ãnãlo# gicã e#  objeto
de trãnsfere;nciã pãrã o ãrquivo 
interme#dio ou histo# rico. f)

9 A documentãçã
o digitãl e#  objeto de
trãnsfere;nciã pãrã sistemãs de 
ãrquivo interme#dio ou histo# rico. f)

10 Aquãndo dã trãnsfere;nciã sã
o 
preenchidos ãutos de entregã e 
guiãs de remessã. f)

11 A documentãçã
o ãnãlo# gicã e ã 
informãçã
o digitãl sã
o objeto de 
eliminãçã
o ão ãbrigo de Relãto# rios 
de Avãliãçã
o de Documentãçã
o 
Acumulãdã ou de Portãriãs de 
gestã
o de documentos. f)

12 Sã
o preenchidos ãutos de 
eliminãçã
o de documentos 
ãquãndo dã eliminãçã
o. f)

13 Os ãutos de eliminãçã
o sã
o 
enviãdos ão OC rgã
o Coordenãdor do
Sistemã Nãcionãl de Arquivos. f)

14 Foi solicitãdã ãutorizãçã
o pãrã 
trãnsfere;nciã de suportes ão OC rgã
o
Coordenãdor do Sistemã Nãcionãl 
de Arquivos. f)

15 Existe e foi divulgãdo o Mãnuãl de 
Gestã
o de Documentos por todã ã 
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orgãnizãçã
o. f)

Observãço
 es gerãis14

4. Acesso e disponibilizãçã
o de documentãçã
o e de informãçã
o.

N.º Requisitos15 Avaliação16 Observaç
ões

Recomendaç
ões

Sançõe
s

1 A documentãçã
o estã#  identificãdã/
descritã ão ní#vel dã unidãde de 
instãlãçã
o ãtrãve#s de umã listã ou 
de um inventã# rio ou cãtã# logo, 
preferenciãlmente de ãcordo com 
ãs normãs de descriçã
o 
ãrquiví#sticã. o)

2 A documentãçã
o ãbrãngidã por 
restriço
 es legãis nã
o e#  consultãdã 
livremente. o)

3 O ãcesso ã documentãçã
o, 
dependente de ãutorizãçã
o dã 
Direçã
o, nã
o e#  livre. o)

4 A documentãçã
o de livre ãcesso e#  
dãdã ã6  leiturã. o)

5 A documentãçã
o deve ser 
consultãdã presenciãlmente. o)

6 A descriçã
o dã documentãçã
o deve
ser consultãdã ã distã;nciã. o)

7 A documentãçã
o e#  objeto de 
clãssificãçã
o de segurãnçã. f)

8 O ãcesso ãos depo# sitos e#  objeto de 
controlo. f)

9 O ãcesso ã6  informãçã
o 
ãdministrãtivã digitãl depende dã 
ãtribuiçã
o de perfis de ãcesso. f)

14 Referir,  por  exemplo,  quãndo  ocorrerãm  ãquisiço
 es  de  documentãçã
 o  e  se  houve  eliminãço
 es  nã
 o
ãutorizãdãs e quãndo. Referir, ãindã, ãs funço
 es do sistemã eletro# nico e ã coexiste;nciã deste com ã circulãçã
 o
de documentos em pãpel ou se existe documentãçã
 o ãcumulãdã. 
15 Obrigãto# rios  o);  Fãcultãtivos  f).  Os  Requisitos  11  e  12  sã
 o  obrigãto# rios  pãrã  todãs  ãs  entidãdes  dã
Administrãçã
 o Pu# blicã.
16 Insuficiente i); Me#dio m); Superior s); Nã
 o ãplicã# vel n).
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10 O ãcesso ã6 s descriço
 es e ã6 s 
imãgens digitãis dã documentãçã
o 
histo# ricã e#  reãlizãdo ãtrãve#s de 
sistemã eletro# nico. f)

11 Os utilizãdores podem solicitãr 
pesquisãs, reproduço
 es e 
certificãço
 es de documentos 
presenciãlmente. f)

12 Os utilizãdores podem solicitãr 
pesquisãs, reproduço
 es e 
certificãço
 es de documentos ã 
distã;nciã. f)

11 Os utilizãdores podem descãrregãr
ãs descriço
 es e imãgens ã 
distã;nciã. f)

12 Observãço
 es gerãis17

Resultados

Recomendãço
 es

Sãnço
 es

Assinãturã do 
responsã#vel dã 
entidãde/unidãde 
orgã;nicã fiscãlizãdã

                                               

                                           Dãtã:

Assinãturã do 
te#cnico de ãrquivo-
inspetor                                             Dãtã:

Pãrecer do 
superior 
hierã# rquico

                                                                                   Dãtã:

Pãrecer do 
superior 

17 Referir,  por  exemplo,  quãndo  ocorrerãm  ãquisiço
 es  de  documentãçã
 o  e  se  houve  eliminãço
 es  nã
 o
ãutorizãdãs e quãndo.
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hierã# rquico                                                                                   Dãtã:

Despãcho do 
dirigente mã#ximo                                           Dãtã:

8. Normas para empréstimo de documentos para exposições18

I – Condiço
 es gerãis

O empre#stimo de documentos pãrã exposiço
 es e#  umã formã de contribuir pãrã umã mãior 
difusã
o dos fundos ãrquiví#sticos.
Pore#m, como se trãtã de umã situãçã
o que pode cãusãr perdãs ou deteriorãço
 es 
irrepãrã#veis nos documentos, tornã-se necessã# rio tomãr medidãs que possãm evitãr esses 
riscos.
A [nome dã instituiçã
o] poderã#  proceder ão empre#stimo de documentos, obrãs e peçãs do 
seu ãcervo pãtrimoniãl desde que o seu estãdo de conservãçã
o o permitã, que ã entidãde 
orgãnizãdorã dã exposiçã
o de;  gãrãntiãs de cumprimento dãs condiço
 es gerãis e 
especí#ficãs previstãs neste Regulãmento, e que ã iniciãtivã sejã considerãdã pelã [nome dã 
instituiçã
o] de relevãnte interesse culturãl e cientí#fico. Se nã
o for ãconselhã#vel ã sãí#dã dos 
originãis, deve encãrãr-se ã entregã de reproduço
 es custeãdãs pelã entidãde orgãnizãdorã 
dã exposiçã
o.

Artigo 1
Os pedidos de empre#stimo deverã
o ãnteceder no mí#nimo um me;s ã dãtã de ãberturã dã 
exposiçã
o, dirigindo o pedido ão [designãçã
o do dirigente mã#ximo], e so#  serã
o ãutorizãdos
ãpo# s ã devoluçã
o ã6  [nome dã instituiçã
o] dos formulã# rios de empre#stimo de obrãs 
devidãmente preenchidos e ãssinãdos pelã entidãde orgãnizãdorã dã exposiçã
o.

Artigo 2
Os documentos grã# ficos dã [nome dã instituiçã
o] so#  poderã
o permãnecer expostos ãte#  um 
mã#ximo de 90 diãs.

Artigo 3
Obrãs que jã#  tenhãm sido requisitãdãs pãrã outrãs exposiço
 es nã
o poderã
o ser 
emprestãdãs sem que se cumprã no mí#nimo um ãno de intervãlo entre os dois eventos.

Artigo 4
Deverã#  ãtempãdãmente ser fornecido ã6  [nome dã instituiçã
o] o formulã# rio de empre#stimo 
de obrãs no quãl constã o facility report do locãl onde irã#  decorrer o evento, bem como o 
lãyout dã exposiçã
o pãrã conhecimento dã locãlizãçã
o dãs peçãs ã ceder pelã [nome dã 
instituiçã
o], no espãço expositivo.

18 As presentes normãs bãseiãm-se nãs ãplicãdãs nã DGLAB:

DIREÇAZ O-GERAL DE ARQUIVOS (s.d.) -  Normas para empréstimo de documentos para exposições. Lisboã:
Direçã
 o-Gerãl  de  Arquivos.  Consultãdo  em  15  de  mãrço,  2018,  disponí#vel  em:
http://ãrquivos.dglãb.gov.pt/cooperãcão-e-relãcoes-externãs/emprestimo-de-documentos/ 
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Artigo 5
Todos os documentos emprestãdos deverã
o estãr protegidos por umã ãpo# lice de seguro 
durãnte o perí#odo de tempo em que estiverem forã do Arquivo. A [nome dã instituiçã
o] 
fixãrã#  o vãlor de cãdã peçã objeto de empre#stimo, que constãrã#  no despãcho de 
ãutorizãçã
o. A entidãde orgãnizãdorã dã exposiçã
o efetuãrã#  o contrãto de seguro com umã
segurãdorã dã suã escolhã pelo vãlor previãmente estãbelecido e so#  poderã#  levãntãr os 
documentos mediãnte ã entregã dã ãpo# lice do seguro.

Artigo 6
A [nome dã instituiçã
o] ãveriguãrã#  ãs condiço
 es de exposiçã
o com ãntecede;nciã, no 
momento e durãnte o evento, e, cãso nã
o obedeçãm ãos requisitos estãbelecidos, reservã-
se o direito de suspender o empre#stimo dãs obrãs. Quãlquer ãlterãçã
o nãs condiço
 es 
estãbelecidãs deverã#  ser imediãtãmente comunicãdã, e nã
o poderã#  ser concretizãdã sem 
consentimento pre#vio dã [nome dã instituiçã
o], reservãndo-se ã estã instituiçã
o o direito 
de cãncelãr ã exposiçã
o dãs suãs obrãs no evento em cãusã.

Artigo 7
A entidãde requisitãnte deverã#  ãssegurãr os trã;mites de ãutorizãçã
o de sãí#dã temporã# riã, 
bem como os trã;mites ãlfãndegã# rios, e suportãr todos os encãrgos relãtivos ão processo de
empre#stimo, nomeãdãmente, os que se referem ão ãcondicionãmento, montãgem e 
trãnsporte dãs peçãs, seguros, bem como, quãndo ãplicã# vel, ã deslocãçã
o e estãdiã de 
courier.

Artigo 8
Depois dãs dilige;nciãs ãcordãdãs, o levãntãmento dãs obrãs cujo empre#stimo tenhã sido 
ãutorizãdo terã#  que ser solicitãdo com umã semãnã de ãntecede;nciã. Os ãutos de 
levãntãmento serã
o reãlizãdos nãs instãlãço
 es dã [nome dã instituiçã
o], mediãnte 
ãpresentãçã
o dã ãpo# lice de seguro e ãssinãturã de ãuto de entregã dãs obrãs emprestãdãs,
por pessoãl devidãmente identificãdo, no quãl deverã#  constãr ã identificãçã
o dos 
documentos.

Artigo 9
A devoluçã
o dãs peçãs nã
o deverã#  exceder 3 ã 6 diãs o encerrãmento dã exposiçã
o, 
ãdmitindo-se um prãzo mãis ãlãrgãdo so#  quãndo todãs ãs condiço
 es ãnteriormente 
ãcordãdãs, em termos ãmbientãis e de segurãnçã, se continuem ã verificãr. Concluí#dã ã 
exposiçã
o e findo o prãzo fixãdo no despãcho que ãutorizou o empre#stimo, os documentos 
serã
o devolvidos ão Arquivo. Os ãutos de devoluçã
o serã
o reãlizãdos nãs instãlãço
 es dã 
[nome dã instituiçã
o], mediãnte ã ãssinãturã de ãuto de receçã
o dãs obrãs emprestãdãs. 
Ao receber os documentos e ãntes de ãssinãr o respetivo ãuto de receçã
o o Arquivo 
procederã#  ã umã revisã
o do estãdo de conservãçã
o dos mesmos ã fim de detetãr quãlquer 
possí#vel deteriorãçã
o ou extrãvio. Cãso se verifique ãlgumã ãnomãliã, incluir-se-ã#  no ãuto 
de devoluçã
o umã notã sobre ã mesmã e dãr-se-ã#  contã dã mesmã ão [designãçã
o do 
dirigente mã#ximo] pãrã se exigirem responsãbilidãdes.

Artigo 10
A sãí#dã dãs obrãs deverã#  ser comunicãdã ãntecipãdãmente por informãçã
o ã6  Direçã
o, pelo 
serviço responsã#vel pelos contãctos com ã instituiçã
o orgãnizãdorã dã exposiçã
o, 
referindo nomeãdãmente ã empresã de trãnsporte contrãtãdã e o courier escolhido pãrã 
ãcompãnhãr ãs peçãs, bem como o diã estãbelecido pãrã ã recolhã dãs mesmãs.

Artigo 11
A montãgem e desmontãgem dã exposiçã
o e#  dã responsãbilidãde dã entidãde 
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orgãnizãdorã e deverã# , preferenciãlmente, ser ãcompãnhãdã e supervisionãdã por um 
te#cnico dã ã# reã de conservãçã
o e restãuro.

Artigo 12
EC  obrigãto# rio o cumprimento dos prãzos ãcordãdos pãrã ã montãgem dãs obrãs cedidãs 
pelã [nome dã instituiçã
o], sob penã de ãs peçãs ã ceder nã
o serem expostãs.

Artigo 13
Cãbe ã6  [nome dã instituiçã
o] definir os cãsos em que se tornã necessã# rio o 
ãcompãnhãmento do trãnsporte dãs obrãs por courier, bem como o tipo de 
ãcondicionãmento ã efetuãr pãrã trãnsporte. EC  dã responsãbilidãde do courier elãborãr 
um relãto# rio dãs condiço
 es (condition report) pãrã cãdã documento ã ceder, que incluã 
registo fotogrã# fico, relãto# rio descritivo e registo grã# fico de pãtologiãs.

Artigo 14
A reproduçã
o e ã divulgãçã
o de imãgens referentes ã6 s peçãs emprestãdãs pãrã exposiço
 es 
cãrecem de ãutorizãçã
o expressã do dirigente mã#ximo dã [nome dã instituiçã
o], cãbendo ã
reproduçã
o se ãutorizãdã, exclusivãmente ã te#cnicos por estã designãdos.

Artigo 15
Tornã-se procedimento obrigãto# rio ã reproduçã
o nã í#ntegrã (digitãlizãçã
o ou fotogrãfiã) 
de todãs ãs obrãs ã ceder ã tí#tulo de empre#stimo, como formã de sãlvãguãrdãr em cãso de 
perdã ou dãno, sendo estã despesã imputã#vel ã6  instituiçã
o orgãnizãdorã dã exposiçã
o em 
cãusã.

Artigo 16
O cãtã# logo dã exposiçã
o deverã#  identificãr ã entidãde detentorã dos documentos, ã6  quãl 
serã
o enviãdos 3 exemplãres do cãtã# logo, destinãdos ão Arquivo e Bibliotecã.

Artigo 17
O regulãmento de empre#stimo de obrãs deverã#  ser enviãdo ã todãs ãs Instituiço
 es que 
solicitem ã cede;nciã de obrãs ã6  [nome dã instituiçã
o], pãrã que fiquem ãntecipãdãmente 
inteirãdos dãs exige;nciãs formãis que terã
o de cumprir. O Arquivo exigirã#  ã6  entidãde 
orgãnizãdorã dã exposiçã
o ã ãssinãturã de um documento, no quãl estã deverã#  declãrãr 
ter conhecimento dãs normãs de empre#stimo e comprometer-se ã cumpri-lãs. Este 
documento depois de ãssinãdo deverã#  ficãr em poder do Arquivo.

Artigo 18
Os documentos requeridos so#  deverã
o ser emprestãdos mediãnte ãutorizãçã
o concedidã 
por despãcho do [designãçã
o do dirigente mã#ximo], ãpo# s informãçã
o do serviço de 
Arquivo.

II – Condições de exposição

Artigo 19
A AC reã de Exposiçã
o e ã AC reã de Montãgem devem ter:
ã) Segurãnçã permãnente (diurnã e noturnã) contrã furto, vãndãlismo, ince;ndio e 
inundãçã
o;
b) Condiço
 es ãmbientãis permãnentes de 50% (+/-5%) de humidãde relãtivã, de 18ºC-
20ºC de temperãturã mã#ximã, e intensidãde luminosã mã#ximã de 50 lux e 70µ/W pãrã 
rãdiãço
 es UV; ã iluminãçã
o deverã#  ser feitã com luz friã.
c) Monitorizãçã
o permãnente dã temperãturã e humidãde relãtivã;
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d) Mobiliã# rio (nomeãdãmente vitrinãs) composto por mãteriãis quimicãmente estã# veis e 
de bãixã combustã
o.

Artigo 20
O suporte dãs peçãs em exposiçã
o deve ser em mãteriãl quimicãmente estã# vel, que nã
o 
dãnifique os documentos, sendo ã execuçã
o dã responsãbilidãde dã entidãde 
orgãnizãdorã, ãpo# s ãconselhãmento do serviço competente dã [nome dã instituiçã
o] ou de 
entidãde que estã consulte pãrã este efeito.

Artigo 21
Deve previãmente ser feitã no formulã# rio de empre#stimo, umã clãrã identificãçã
o dã 
fãce/fo# lio dãs obrãs ã expor.

Artigo 22
Durãnte o perí#odo de prepãrãçã
o dã ãberturã dã exposiçã
o e ãpo# s o seu encerrãmento, ãs 
peçãs deverã
o permãnecer em condiço
 es ãmbientãis ide;nticãs ã6 s do perí#odo de exposiçã
o,
e em condiço
 es de segurãnçã mã#ximã, em ã# reã vedãdã ão pu# blico e com vigilã;nciã 
permãnente.

Artigo 23
A entidãde orgãnizãdorã deve enviãr ão serviço de ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o] um 
relãto# rio semãnãl dãs condiço
 es ãmbientãis, pois so#  destã formã se pode controlãr e fãzer 
o reãjustãmento dos vãlores ãtempãdãmente evitãndo conseque;nciãs nefãstãs pãrã ãs 
obrãs.

III – Condições de transporte

Artigo 24
A entidãde orgãnizãdorã deve gãrãntir:
ã) O ãcondicionãmento correto em cãixãs ou mãlãs com proteçã
o ãnti-choque, 
revestimento com mãteriãis inertes que possibilitem o controlo dã humidãde e 
temperãturã no seu interior, e sistemã de segurãnçã ãnti-furto;
b) Que o trãnsporte sejã reãlizãdo por empresã especiãlizãdã no trãnsporte de obrãs de 
ãrte, em veí#culo com dimenso
 es, suspensã
o e segurãnçã ãjustãdã ã cãdã cãso pãrticulãr;
c) A proibiçã
o de trãnsporte em veí#culos pãrticulãres de pãssãgeiros;
d) As obrãs trãnsportãdãs por viã ãe#reã deverã
o se; -lo como bãgãgem de mã
o ou como 
cãrgã de vãlor. Sempre que ã circulãçã
o se fãçã por viã ãe#reã como bãgãgem de mã
o 
deverã#  viãjãr com o courier em business class, independentemente do tempo de voo.
e) A colocãçã
o e disposiçã
o dãs embãlãgens de trãnsporte nãs pãletes do porã
o, no cãso de
trãnsporte por viã ãe#reã, deverã
o ser sempre ãcompãnhãdãs por um representãnte dã 
empresã trãnsportãdorã e pelo courier dã [nome dã instituiçã
o].
f) Deverã#  ã empresã de trãnsportes contrãtãdã resolver os ãssuntos ãlfãndegã# rios no 
sentido de evitãr ã ãberturã dãs embãlãgens de trãnsporte dãs obrãs.
g) Em cãso de se efetuãr o trãnsbordo de obrãs, este deverã#  ser sempre ãcompãnhãdo pelã
empresã trãnsportãdorã responsã#vel, bem como pelo courier nomeãdo pelã [nome dã 
instituiçã
o].

IV – O acompanhamento por técnicos especializados (couriers):

Artigo 25
Nos cãsos em que ã [nome dã instituiçã
o] determine que o empre#stimo dãs obrãs ou ã suã 
montãgem ou desmontãgem devem ser ãcompãnhãdos e supervisionãdos por te#cnicos 
especiãlizãdos (couriers) dã [nome dã instituiçã
o], ou por elã contrãtãdos, ã entidãde 
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orgãnizãdorã serã#  responsã#vel por:
ã) Pãgãmento integrãl dãs deslocãço
 es, ãs quãis, sendo em viãgens superiores ã 6 horãs ou
voos intercontinentãis, deverã
o reãlizãr-se em business class;
b) Mãrcãçã
o e pãgãmento de ãlojãmento em hotel de cãtegoriã nã
o inferior ã tre;s estrelãs;
c) Pãgãmento do Per diem de ãcordo com o custo do te#cnico nomeãdo ou contrãtãdo como 
courier, e entregue no diã dã suã chegãdã ão locãl dã exposiçã
o.

9. Grelha de identificação de unidades de instalação 

Nº
de
Ord

e
m19

Nº de
Ref.ª
da

Tabel
a20

Título da
Série ou

Subsérie21

Assunt
o22 Nº e tipo de

unidades de
instalação23

Suporte24 Datas Extremas25

Nº Guia
de

Remess
a26

Metragem27 Cot
a28

N.º de
inventári

o29

Localiza
ção

física30

Elimin
ar

(S/
N)31

      ____________________                     ___________________           ____________________   

Responsável pelo serviço produtor       Responsável pelo Arquivo   Representante da Instituição

19 Numerãçã
o existente nã documentãçã
 o que possã trãnsmitir ãlgum tipo de ordenãçã
o ãntigã/originãl (ex.:
A1, A2…).
20 A preencher pelo Arquivo Distritãl/Municipãl ou por pessoãl especiãlizãdo.
21 A preencher pelo Arquivo Distritãl/Municipãl ou por pessoãl especiãlizãdo.
22 Colocãr o que estã#  nã lombãdã, nã cãpã ou primeirã pã# ginã desde que sejã suficiente pãrã se compreender o
ãssunto ã que respeitãm os documentos (ex.: guiãs de receitã).
23 Neste cãmpo deve colocãr-se o tipo de Unidãde de Instãlãçã
 o (ex.: cãixã; mãço; pãstã; livro) e ã quãntidãde
(e#  ãconselhã# vel inserir em cãdã linhã ãpenãs umã Unidãde de Instãlãçã
 o). Ex.: 1 pãstã.
24 Referir se e#  pãpel, pergãminho, etc.
25 Colocãr ã dãtã iniciãl, ou sejã, ã mãis ãntigã, e ã finãl, ou sejã, ã mãis recente (ex.: 1999-2002).
26 Se ã documentãçã
 o foi ou vãi ser trãnsferidã deve inserir-se neste cãmpo o nu# mero dã guiã de remessã.
Cãso contrã# rio ficã em brãnco.
27 Neste cãmpo insere-se ã dimensã
 o dã unidãde de instãlãçã
 o em metros lineãres medindo-se ã lombãdã (ex.:
se ã lombãdã for 8 centí#metros colocã-se 0,08 m.l.).
28 Se ã documentãçã
 o tiver cotã deve-se inserir essã informãçã
o nesse cãmpo (ex.: OP-cãixã 101).
29 Nu# mero de identificãçã
 o u# nico ã ãtribuir de formã sequenciãl ã cãdã unidãde de instãlãçã
 o identificãndo-o
de formã uní#vocã (ex.: 00001). 
30 Locãl onde se encontrã provisoriãmente instãlãdã ã unidãde de instãlãçã
 o (ex.:  D1-C2-E24-P3, ou sejã,
depo# sito 1, corredor 2, estãnte 24 e prãteleirã 3).
31 Se ã entidãde for ãbrãngidã por umã Portãriã de gestã
 o de documentos ou por um Relãto# rio de Avãliãçã
 o de
Documentãçã
 o Acumulãdã, em vigor, deverã#  ãssinãlãr neste cãmpo se essã Unidãde de Instãlãçã
 o e#  ou nã
 o
pãrã eliminãr quãndo os prãzos de conservãçã
 o previstos nã tãbelã de seleçã
 o forem ultrãpãssãdos.
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10.  Grelha de requisitos técnicos de suporte à decisão da proposta de 
classificação de bens arquivísticos*

Domí#nio: Documentãl Administrãçã
o pãtrimoniãl 
competente: DGLAB

Propostã de grãduãçã
o: Bem de interesse nãcionãl/pu# blico/municipãl

N.º Requisitos Justificãçã
o Avãliãçã
o

 Insuficiente 

 Me#dio

 Superior

Pontuãçã
o

 0

 5

 10

1 Vãlor de 
memo# riã

2 Vãlor de 
ãntiguidãde

3 Vãlor de 
ãutenticidãde

4 Vãlor de 
originãlidãde 

5 Vãlor de 
criãtividãde

6 Vãlor de 
rãridãde

7 Vãlor de 
singulãridãde

8 Vãlor de 
exemplãridãde

9
Caráter 
matricial do 
bem

10 Génio do 
respetivo 
criador

11 Interesse do 
bem enquanto 
testemunho 
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notável de 
vivências ou 
factos históricos

12 Valor estético, 
técnico ou 
material 
intrínseco do 
bem

13 Interesse do 
bem como 
testemunho 
simbólico ou 
religioso

14 Importância do 
bem na 
perspetiva da 
sua investigação
histórica e 
científica e o 
que nela se 
reflete do ponto 
de vista de 
memória 
colectiva

15 Circunstâncias 
suscetíveis de 
provocarem 
diminuição ou 
perda da 
perenidade ou 
da integridade 
do bem

16 Efetiva 
necessidade de 
proteção e 
valorização do 
bem

16 Proximidade da 
matriz ou 
versão originais
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17 Processos 
utilizados na 
criação ou 
produção do 
bem

18 Estado de 
conservação do 
bem

Totãl

Pãrecer do 
serviço de 
ãrquivo

0 ã 100 pontos – pãrecer 
negãtivo.

101 ã 160 pontos – pãrecer 
positivo desde que nã
o hãjã 
nenhum requisito ãvãliãdo 
como insuficiente.

Pãrecer do 
superior 
hierã# rquico

Despãcho do 
dirigente 
mã#ximo

* Artigo 16º do Decreto-Lei n.º 148/2015, de 4 de Agosto. O uso deste modelo nã
o 
dispensã ã entidãde de solicitãr informãçã
o ão o# rgã
o de coordenãçã
o sobre os formulã# rios
ã preencher pãrã efetuãr o pedido oficiãlmente.
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11.  Instruções do SIADAP – Gestão do sistema de arquivo

1 – O sistemã de ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o] encontrã-se orgãnizãdo em 3 ní#veis com 
responsãbilidãdes distintãs:

ã) Serviço de ãrquivo;

b) Responsã#veis de ãrquivo (RA) dãs Unidãdes Orgã;nicãs;

c) Utilizãdores do sistemã de ãrquivo.

2 – Sã
o obrigãço
 es do serviço de ãrquivo:

ã) Prestãr ãpoio ãos utilizãdores e ãos RA;

b) Proceder ã6  trãnsfere;nciã dã documentãçã
o; 

c) Controlãr ã seleçã
o e ã eliminãçã
o dã documentãçã
o;

d) Conservãr, disponibilizãr e divulgãr ã documentãçã
o e ã informãçã
o;

e) Produzir instrumentos de clãssificãçã
o e de descriçã
o;

f) Monitorizãr e fiscãlizãr os sistemãs de ãrquivo;

g) Avãliãr o desempenho dos RA no objetivo respeitãnte ã6  gestã
o de documentos;

h) Produzir pãreceres te#cnicos pãrã ãpoio ã6  tomãdã de decisã
o;

i) Reãlizãr diãgno# sticos ã6  situãçã
o ãrquiví#sticã.

2 – Sã
o obrigãço
 es dos RA:

ã) Prestãr ãpoio ãos utilizãdores; 

b) Criãr e clãssificãr pãstãs e processos e controlãr os respetivos prãzos de conservãçã
o 
ãdministrãtivã;

c) Arquivãr definitivãmente documentos;

d) Selecionãr ã documentãçã
o ã conservãr e ã eliminãr;

e) Apoiãr ã eliminãçã
o de documentãçã
o;

f) Apoiãr ã trãnsfere;nciã de documentãçã
o pãrã o Arquivo Centrãl; 

g) Monitorizãr o sistemã de ãrquivo sob ã suã responsãbilidãde;

h) Dãr pãrecer sobre o desempenho dos utilizãdores nãs compete;nciãs “Plãneãmento e 
orgãnizãçã
o” e “Orgãnizãçã
o e me#todo de trãbãlho”.

3 – Sã
o obrigãço
 es dos utilizãdores:

ã) Criãr e integrãr documentos no sistemã;

b) Clãssificãr documentos;

c) Encãminhãr documentos.
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Quadro 1: Objetivos do Serviço de Arquivo.

N.º Nã
o 
Atingiu

Atingiu Superou

1 Objetivo 1 - Prestãr ãpoio ãos utilizãdores e ãos RA
Indicãdores – tempo de respostã

Atingir: 2 diãs u# teis

Superãr: 1 diã u# til
2 Objetivo 2 - Proceder ã6  trãnsfere;nciã dã 

documentãçã
o
Indicãdores – tempo de respostã

Atingir: trãnsferir ã documentãçã
o dãs Unidãdes 
Orgã;nicãs pãrã o Arquivo Centrãl ãte#  30 de 
setembro

Superãr: trãnsferir ã documentãçã
o dãs Unidãdes 
Orgã;nicãs pãrã o Arquivo Centrãl ãte#  30 de ãgosto

3 Objetivo 3 - Controlãr ã seleçã
o e eliminãçã
o dã 
documentãçã
o
Indicãdores – tempo de respostã e quãlidãde

Atingir: enviãr os ãutos de eliminãçã
o ão OC rgã
o de 
Coordenãçã
o do Sistemã Nãcionãl de Arquivos ãte#  
30 de julho gãrãntindo respostã positivã

Superãr: enviãr os ãutos de eliminãçã
o ão OC rgã
o de 
Coordenãçã
o do Sistemã Nãcionãl de Arquivos ãte#  
30 de mãio gãrãntindo respostã positivã

4 Conservãr ã documentãçã
o e ã informãçã
o
Indicãdor – n.º de metros lineãres higienizãdos, 
ãcondicionãdos e restãurãdos

Atingir: higienizãr, ãcondicionãr e restãurãr X 
metros lineãres

Superãr: higienizãr, ãcondicionãr e restãurãr Y 
metros lineãres (Y corresponde ã X + 30%)

5 Disponibilizãr ã documentãçã
o pãrã consultã 
presenciãl
Indicãdor – tempo de respostã

Atingir: disponibilizãr ã documentãçã
o nã Sãlã de 
Leiturã ãte#  20 minutos

Superãr: disponibilizãr ã documentãçã
o nã Sãlã de 
Leiturã ãte#  10 minutos

6 Responder ã pedidos de informãçã
o, certificãçã
o, 
pesquisã e reproduçã
o de documentos (ãte#  250 
co# piãs)
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Indicãdor – tempo de respostã

Atingir: 2 diãs u# teis

Superãr: 1 diã u# til
7 Divulgãr ã documentãçã
o e ã informãçã
o

Indicãdores – n.º de iniciãtivãs e produtos

Atingir: reãlizãr e produzir, ãutonomãmente ou em 
conjunto com outrãs entidãdes, X iniciãtivãs e 
produtos por ãno

Superãr: reãlizãr e produzir, ãutonomãmente ou em
conjunto com outrãs entidãdes, Y iniciãtivãs e 
produtos por ãno (Y corresponde ã X + 30%)

8 Produzir instrumentos de descriçã
o 
Indicãdores – n.º de registos descritivos 
disponibilizãdos ãnuãlmente

Atingir: disponibilizãr X registos descritivos 

Superãr: disponibilizãr Y registos descritivos (Y 
corresponde ã X + 30%)

9 Disponibilizãr imãgens digitãis de documentãçã
o nã
Web
Indicãdores – n.º de imãgens digitãis 
disponibilizãdãs ãnuãlmente

Atingir: disponibilizãr X imãgens digitãis nã Web

Superãr: disponibilizãr Y imãgens digitãis nã Web 
(Y corresponde ã X + 30%)

10 Monitorizãr o sistemã de ãrquivo
Indicãdor – prãzo de entregã do relãto# rio ãnuãl de 
monitorizãçã
o do sistemã de ãrquivo

Atingir: entregãr ãte#  31 de mãrço

Superãr: entregãr ãte#  31 de jãneiro
11 Fiscãlizãr o sistemã de ãrquivo

Indicãdor – n.º de ãço
 es de fiscãlizãçã
o ã sistemãs 
de ãrquivo

Atingir: reãlizãr X ãço
 es de fiscãlizãçã
o

Superãr: reãlizãr Y ãço
 es de fiscãlizãçã
o (Y 
corresponde ã X + 30%)

12 Prestãr ãpoio te#cnico ã entidãdes externãs
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Indicãdor – tempo de respostã

Atingir: 20 diãs u# teis

Superãr: 10 diãs u# teis

13 Reãlizãr diãgno# sticos ã6  situãçã
o ãrquiví#sticã
Indicãdor – prãzo de entregã do relãto# rio finãl

Atingir: entregãr ãte#  31 de dezembro

Superãr: entregãr ãte#  30 de outubro

14 Emitir pãreceres para apoio à tomada de decisão
Indicãdor – tempo de respostã

Atingir: 20 diãs u# teis

Superãr: 10 diãs u# teis

15 Avãliãr o desempenho dos RA no objetivo 
respeitãnte ã6  gestã
o de documentos
Indicãdor – prãzo de entregã dãs ãvãliãço
 es

Atingir: entregãr ãte#  20 de jãneiro

Superãr: entregãr ãte#  10 de jãneiro

Quadro 2: Objetivo do Responsã#vel de Arquivo

N.º Descriçã
o Nã
o 
Atingiu

Atingiu Superou

1 Gerir ã documentãçã
o/informãçã
o dã Unidãde 
Orgã;nicã/Nu# cleo/Setor
Tãrefãs

1. Prestãr ãpoio ãos utilizãdores 
2. Criãr e clãssificãr pãstãs 
3. Arquivãr documentos 
4. Gãrãntir ã gestã
o dos prãzos de 
conservãçã
o ãdministrãtivã 
5. Proceder ã6  seleçã
o de documentos ã 
eliminãr e ã trãnsferir pãrã o Arquivo 
Centrãl 
6. Preencher os ãutos de eliminãçã
o, os 
ãutos de entregã e ãs guiãs de remessã 
7. Retirãr todos os elementos 
prejudiciãis ã6  conservãçã
o dã 
documentãçã
o 
8. Acondicionãr e entregãr ã 
documentãçã
o ão Arquivo Centrãl
9. Monitorizar o sistema de arquivo dã 
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Unidãde Orgã;nicã/Nu# cleo/Setor
10. Avãliãr o desempenho dos 
utilizãdores

Indicãdores – tempo de respostã

Atingir
1. Responder ãos utilizãdores num 
prãzo de 2 diãs u# teis (Ponderãçã
o 
20%); 
2. Criãr ãs pãstãs, clãssificãr e ãrquivãr 
todos os documentos produzidos 
ãnuãlmente ãte#  ão diã 31 de dezembro 
(Ponderãçã
o 20%); 
3. Entregãr ão serviço de ãrquivo ã 
documentãçã
o (devidãmente 
clãssificãdã, ãcondicionãdã e sem 
elementos prejudiciãis ã6  conservãçã
o) 
ãcompãnhãdã dos ãutos de eliminãçã
o, 
dos ãutos de entregã e dãs guiãs de 
remessã ãte#  ão diã 30 de ãbril 
(Ponderãçã
o 40%);
4. Entregãr um relãto# rio ãnuãl de 
monitorizãçã
o do ãrquivo dã Unidãde 
Orgã;nicã ãte#  ão diã 20 de jãneiro 
(Ponderãçã
o 10%).
5. Avãliãr o desempenho dos 
utilizãdores ãte#  ão diã 20 de jãneiro 
(Ponderãçã
o 10%).

Indicãdores – quãlidãde e tempo de respostã

Superãçã
o
1. Responder ãos utilizãdores num 
prãzo de 1 diã u# til (Ponderãçã
o 20%); 
2. Criãr ãs pãstãs, clãssificãr e ãrquivãr 
todos os documentos produzidos 
ãnuãlmente ãte#  ão diã 30 de novembro 
(Ponderãçã
o 50%);
3. Entregãr ão serviço de ãrquivo ã 
documentãçã
o (devidãmente 
clãssificãdã, ãcondicionãdã e sem 
elementos prejudiciãis ã6  conservãçã
o) 
ãcompãnhãdã dos ãutos de eliminãçã
o, 
dos ãutos de entregã e dãs guiãs de 
remessã ãte#  ão diã 30 de mãrço 
(Ponderãçã
o 40%);
4. Entregãr um relãto# rio ãnuãl de 
monitorizãçã
o do ãrquivo dã Unidãde 
Orgã;nicã ãte#  ão diã 10 de jãneiro 
(Ponderãçã
o 10%);
5. Avãliãr o desempenho dos 
utilizãdores ãte#  ão diã 10 de jãneiro 
(Ponderãçã
o 10%).
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Quadro 3: Fichã de controlo dãs tãrefãs do Responsã#vel de Arquivo ão ní#vel dã gestã
o do 
ãrquivo 

Unidãde 
Orgã;nicã
Nome do 
Responsã#vel
de Arquivo

N.º Tãrefã Executãdo Nã
o Executãdo

1
Criãr pãstãs

2
Clãssificãr e ãrquivãr 
documentos

3
Gãrãntir ã gestã
o dos 
prãzos de conservãçã
o 
ãdministrãtivã

4

Proceder ã6  seleçã
o de 
documentos ã eliminãr e ã
trãnsferir pãrã o Arquivo 
Centrãl

5

Preencher os ãutos de 
eliminãçã
o, os ãutos de 
entregã e ãs guiãs de 
remessã

6

Retirãr todos os 
elementos prejudiciãis ã6  
conservãçã
o dã 
documentãçã
o

7
Acondicionãr e entregãr ã 
documentãçã
o ão Arquivo
Centrãl

8
Prestãr ãpoio ãos 
utilizãdores

9
Avãliãr o desempenho dos
utilizãdores

Quadro 4: Fichã de controlo do ãpoio prestãdo ãos utilizãdores pelo Responsã#vel de 
Arquivo

Unidãde 
Orgã;nicã
Nome do 
Responsã#ve
l de Arquivo
N.º Nome do utilizãdor Dãtã de

iní#cio
Horã de

iní#cio
Dãtã

de fim
Horã

de fim
Resultãdo
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Quadro 5: Relãto# rio ãnuãl do ãrquivo dã Unidãde Orgã;nicã

Unidãde 
Orgã;nicã
Nome do 
Responsã#vel
de Arquivo

N.º Tãrefã Descriçã
o

1
N.º de documentos 
produzidos e recebidos 
pelã UO

2
N.º de documentos bem 
clãssificãdos
N.º de documentos mãl 
clãssificãdos

3
N.º de documentos bem 
ãrquivãdos
N.º de documentos mãl 
ãrquivãdos

4 N.º de pãstãs criãdãs
5 N.º de pãstãs eliminãdãs 

6
N.º de pãstãs trãnsferidãs 
pãrã o ãrquivo

7 Metros lineãres criãdos

8
Metros lineãres 
ãcondicionãdos

9
Metros lineãres 
eliminãdos

10
N.º de pedidos de ãpoio 
dos utilizãdores

Quadro 6: Fichã de ãvãliãçã
o dãs compete;nciãs dos utilizãdores preenchidã pelo 
Responsã#vel de Arquivo

Unidãde 
Orgã;nicã
Nome do 
Responsã#vel 
de Arquivo
Nome do 
utilizãdor
NIF do 
utilizãdor
Avãliãçã
o dã 
compete;nciã 
“Plãneãment
o e 
orgãnizãçã
o” 
ou 
“Orgãnizãçã
o 
e me# todo de 
trãbãlho”.

Nã
o Demonstrãdã Demonstrãdã Demonstrãdã ã ní#vel
elevãdo
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Quadro 7: Fichã de controlo dãs tãrefãs dos utilizãdores ão ní#vel dã gestã
o de documentos
de ãrquivo 

Unidãde 
Orgã;nicã
Nome do 
Responsã#vel
de Arquivo
Nome do 
utilizãdor

N.º Tãrefã Executãdo Nã
o Executãdo

1

Criãr e integrãr 
documentos no sistemã

Opço
 es:
ã) Com 

erros
b) Sem 

erros

2

Clãssificãr documentos Opço
 es:
ã) Com 

erros
b) Sem 

erros

3

Encãminhãr documentos Opço
 es:
ã) Com 

erros
b) Sem 

erros

12. Tabela de prazos de transferências e de incorporações

Co# digo de 
clãssificãçã
o ou 
N.º de Ref.ª dã 
tãbelã de seleçã
o

Tí#tulo dã se#rie Prãzo previsto pãrã ã 
trãnsfere;nciã ou 
incorporãçã
o nã lei, nã 
Listã Consolidãdã ou 
em regrãs internãs

Prãzo ãdicionãl pãrã ã 
trãnsfere;nciã ou 
incorporãçã
o definido 
pelã instituiçã
o

Observãço
 es

* Aconselhã-se ã que ãs entidãdes usem umã tãbelã pãrã ãs incorporãço
 es e outrã 
pãrã ãs trãnsfere;nciãs.
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13. Modelo de registo das transferências e das incorporações* 

no

N.º dã trãnsfere;nciã
ou incorporãçã
o

Entidãde Dãtã N.º totãl de
metros

trãnsferidos
ou

incorporãdos

Fundos
(com

dimenso
 es
e dãtãs

extremãs)

Interlocutor Responsã#vel
pelo

preenchimento

* Aconselhã-se ã que ãs entidãdes usem umã tãbelã pãrã ãs incorporãço
 es e outrã 
pãrã ãs trãnsfere;nciãs.

14. Orientações para nomeação de pastas físicas e digitais

A gestã
o de documentos, fí#sicos e digitãis, implicã ã suã orgãnizãçã
o em compãrtimentos
que permitãm, sempre que necessã# rio, umã rã#pidã recuperãçã
o dã informãçã
o. Atendendo
ã  que  ã  clãssificãçã
o  deve  derivãr  dos  terceiros  ní#veis  conformes  ã6  Mãcroestruturã
Funcionãl  do  Estãdo  (MEF),  ãs  pãstãs  deverã
o  encãixãr  nã  estruturã  semã;nticã
determinãdã pãrã os ní#veis superiores. No entãnto, hã#  que reconhecer ã inevitãbilidãde de
criãr  ní#veis  ãbãixo  com  bãse  em  crite#rios  gestionã# rios,  dependentes  dãs  necessidãdes
identificãdãs por cãdã orgãnizãçã
o.  Assim, ãs denominãço
 es e ã estruturãçã
o, tãnto dãs
pãstãs  fí#sicãs  como  dãs  pãstãs  digitãis,  obedecem  ão  definido  por  cãdã  orgãnizãçã
o,
devendo ãs presentes instruço
 es ser entendidãs como um referenciãl, um ponto de pãrtidã
pãrã futurãs reflexo
 es.

A orgãnizãçã
o dos documentos em pãstãs pressupo
 e ã criãçã
o de regrãs que, pãrã quem e#
responsã#vel  pelo  ãrquivãmento  e  pelã  recuperãçã
o  dã  informãçã
o,  sejãm  fã# ceis  de
compreender e se revelem fãvorã#veis ã procedimentos simples e ce# leres, bem como pouco
suscetí#veis ã erros e fãlhãs.

O tí#tulo dãs pãstãs e#  um elemento centrãl tãnto nãs pãstãs digitãis como nãs pãstãs em
suporte fí#sico.

A criãçã
o de tí#tulos revelã ãlgumã complexidãde, em rãzã
o dãs reãlidãdes preexistentes
nãs  orgãnizãço
 es  e  dãs  necessidãdes  sentidãs  pelos  produtores  e  utilizãdores  dos
respetivos sistemãs de ãrquivo. Alguns tí#tulos podem mesmo configurãr quãrtos ní#veis ou
ní#veis com outro grãu de grãnulãridãdes,  pelo que ã suã criãçã
o tenderã#  ã resultãr dã
utilidãde percebidã pelos serviços. 

A[  pãrtidã, os tí#tulos dãs pãstãs fí#sicãs deverã
o procurãr refletir, no prefixo, ã designãçã
o
do  terceiro  ní#vel.  Se  se  revelãr  desãdequãdã  estã  soluçã
o  procurãr-se-ã#  utilizãr  ã
designãçã
o do processo de nego# cio, ou sejã, do procedimento em cãusã. Em cãsos em que
sejã necessã# rio umã mãior grãnulãridãde, ãconselhã-se o emprego dã ocorre;nciã.

Propo
 e-se ãbãixo ãlguns elementos informãtivos que poderã
o constãr dos tí#tulos. 

102



Elemento Descrição

Prefixo

Indicãr o terceiro ní#vel, o processo de nego# cio ou ã 
ocorre;nciã:

Ex.: Registo de trãbãlhãdores em subsistemãs de sãu# de 
pu# blicos (terceiro ní#vel)

Ex.: Ajustes diretos (processo de nego# cio correspondente ã 
umã subdivisã
o tipolo# gicã do terceiro ní#vel “Trãnsãçã
o e 
trãnsmissã
o de bens mo# veis nã
o culturãis e contrãtãçã
o de 
serviços”).

Ex.: Procedimento concursãl pãrã te#cnico superior ãviso n.º 
(ocorre;nciã do terceiro ní#vel “Contrãtãçã
o de 
trãbãlhãdores”)

Unidade orgânica

Indicãr ã siglã dã unidãde orgã;nicã donã* do processo: 

Ex.: DRH, DGA/GA, DSA/GRH.

* Quãndo hãjã mãis do que umã unidãde orgã;nicã ã intervir 
no processo estãs devem ãrquivãr os seus documentos nestã
pãstã em vez de criãrem ãs suãs pãstãs. O dono do processo 
tem de ser internãmente definido podendo corresponder, 
por exemplo, ã6  unidãde orgã;nicã que pede ã ãquisiçã
o de 
bens e serviços ou ã6  contrãtãçã
o de recursos humãnos ou ã 
quem gere ãs ãquisiço
 es (Aprovisionãmento) ou o 
recrutãmento (Recursos Humãnos).

Ano Indicãr o ãno de criãçã
o dã pãstã.

Outros elementos 
Consoãnte ã ã# reã poderã
o ser inseridãs outrãs informãço
 es 
considerãdãs pertinentes.

Abãixo ãpresentãm-se exemplos de tí#tulos, com grãnulãridãde crescente, ã utilizãr tãnto
em pãstãs fí#sicãs como em pãstãs digitãis:

 Registo de trãbãlhãdores em subsistemãs de sãu# de pu# blicos_DRH_2017;

 Ajustes diretos_DGA/GA_2017;

 Procedimento concursãl pãrã te#cnico superior ãviso 1203/2017_DSA/GRH_2017.

No  que  concerne  ã6 s  pãstãs  fí#sicãs  ãs  lombãdãs  ãssumem-se  como  crí#ticãs  pãrã  ã
orgãnizãçã
o  e  recuperãçã
o  dos  documentos.  Assim,  hã#  que  definir  regrãs  que
trãnspãreçãm com clãrezã ã orgãnizãçã
o dã estruturã clãssificãtivã dã documentãçã
o. As
lombãdãs poderã
o ter os seguintes elementos informãtivos:
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Elemento Descrição

 Entidade
Indicãr ã siglã dã entidãde:

Ex.: CMR, CME, CCDRA, ARSA,UEC .

Unidade orgânica
Indicãr ã siglã dã unidãde orgã;nicã responsã#vel pelã criãçã
o dã pãstã: 

Ex.: DRH, DSERA, DRF.

Título Deverã
o seguir ãs regrãs ãcimã referidãs pãrã ãs pãstãs digitãis.

Classificação Indicãr o co# digo do terceiro ní#vel conforme ã6  MEF.

Data inicial Inserir ã dãtã do documento mãis ãntigo dã pãstã fí#sicã.

Data final Inserir ã dãtã do documento mãis recente dã pãstã fí#sicã.

Volume

Inserir o volume quãndo ã novã pãstã ãrquivã documentãçã
o que 
corresponde ã6  continuãçã
o de umã pãstã ãnterior.

O nu# mero do volume e#  colocãdo em primeiro lugãr, ficãndo sepãrãdo 
por umã bãrrã do nu# mero totãl de volumes.

Ex.: Volume: 1/3.

Abãixo ãpresentãm-se tre;s exemplos de lombãdãs que poderã
o servir de referenciãl pãrã
outrãs situãço
 es.

CCDRA
U.O. DRH
Título Registo de 

trabalhadores em 
subsistemas de saúde 
públicos_DRH_2017

Class. 400.10.012
Data 
inicial 01-02-2017
Data 
final 04-12-2017
Vol. 01/02
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CME
U.O. DGA/GA
Título

Ajustes diretos_DGA/
GA_2017

Class. 300.10.005
Data 
inicial 06-04-2017
Data 
final 31-05-2017
Vol. 12/23

UÉ
U.O. DSA/GRH
Título Procedimento 

concursal para 
técnico superior aviso
1203/2017_DSA/GRH_
2017

Class. 250.10.600
Data 
inicial 23-07-2015
Data 
final 04-11-2015
Vol. 02/02

A criãçã
o de pãstãs deve estãr tãmbe#m devidãmente regulãdã pãrã evitãr duplicãço
 es e
ãcessos indevidos.  So#  os Responsã# veis de Arquivo deverã
o poder criãr pãstãs e definir
grãus de ãcesso nã suã unidãde orgã;nicã, sem prejuí#zo dos poderes exercidos pelã Direçã
o
dã  instituiçã
o,  pelo  serviço  de  ãrquivo  e  pelo  serviço  de  informã# ticã.  Cãdã  unidãde
orgã;nicã poderã#  criãr ãpenãs ãs pãstãs de processos de que e#  donã, devendo contãctãr ãs
outrãs unidãdes orgã;nicãs donãs de processos em que tenhã intervençã
o pãrã que estãs
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criem ãs pãstãs. O ãcesso ã6 s pãstãs e#  pu# blico devendo, quãndo for o cãso, ãplicãr-se ãs
restriço
 es determinãdãs pelã legislãçã
o em vigor.

15. Grelha de requisitos técnicos de suporte à emissão do parecer obrigatório no
âmbito de processos de contratualização de serviços na área dos arquivos

Tipo de serviço Critérios Avaliação

Insuficiente (0
pontos)

Médio (5 pontos)

Superior (10
pontos)

Descriçã
o 
ãrquiví#sticã

 Utilizãçã
o dãs normãs de descriçã
o em vigor

 Adequãçã
o dãs normãs de descriçã
o ão universo ã 
descrever

 Estruturã do quãdro de clãssificãçã
o 

 Metodologiã de orgãnizãçã
o e seleçã
o dã documentãçã
o

 Ní#vel de descriçã
o

 Pertine;nciã dã informãçã
o

 Densidãde informãcionãl

 Clãrezã do texto

 Ortogrãfiã

 Tipo de instrumento de descriçã
o ã utilizãr

 Bãse de dãdos ã utilizãr (registos, imãgens e multime#diã)

 Soluço
 es de leiturã de mãteriãl multime#diã

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Eliminãçã
o de 
documentos

 Metodologiã propostã

 Me#todo de eliminãçã
o proposto

 Gãrãntiãs de confidenciãlidãde

 Impãcto orgãnizãcionãl
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 Impãcto ãmbientãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Higienizãçã
o  Metodologiã propostã

 Mãteriãis utilizãdos

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Impãcto ãmbientãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Acondicionãmento  Metodologiã propostã

 Mãteriãis utilizãdos

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Impãcto ãmbientãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Trãnsporte  Metodologiã propostã

 Tipo de trãnsporte utilizãdo

 Mãteriãis utilizãdos

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Conservãçã
o e 
restãuro

 Metodologiã propostã

 Mãteriãis utilizãdos

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Impãcto ãmbientãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro
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Armãzenãmento de 
dãdos

 Metodologiã propostã

 Equipãmentos utilizãdos

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Segurãnçã dos dãdos

 Disponibilidãde dos dãdos

 Preservãçã
o dos dãdos

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Digitãlizãçã
o de 
imãgens

 Metodologiã propostã

 Equipãmentos utilizãdos

 Cãrãcterí#sticãs dãs imãgens (formãto; definiçã
o; co# digo de 
refere;nciã)

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro
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16.  Grelha de requisitos técnicos de suporte à emissão do parecer obrigatório 
no âmbito da aquisição de sistemas e programas informáticos, de 
equipamentos e de material para arquivo

Tipo de sistema e
programa informático,

equipamentos e
material

Critérios Avaliação

Insuficiente (0 pontos)

Médio (5 pontos)

Superior (10 pontos)

Sistemãs e progrãmãs 
informã# ticos

 Cumprimento dos requisitos Moreq 
2010*

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

Equipãmentos e mãteriãis
de ãrquivo

 Acid free*

 Nã
o inflãmã#veis

 Durãbilidãde

 Impãcto orgãnizãcionãl

 Cãlendãrizãçã
o

 Custo finãnceiro

* Requisitos obrigãto# rios.

Tãbelã 1 – Especificãço
 es te#cnicãs pãrã ãquisiçã
o de estãntes deslizãntes.32

Objeto Sistemã  de  ãrquivãmento  e  ãrmãzenãmento  confeccionãdo  em  ãço,  com
modulãridãde bã# sicã predefinidã e configurã#vel mediãnte projeto. Bãses com
deslocãmento  lãterãl  sobre  trilhos  e  movimentãçã
o  ãtrãve#s  de  volãnte
ãcoplãdo ã sistemãs de engrenãgens. Composto por mo# dulos/fãces fixos e/ou
deslizãntes com 1,00m de lãrgurã internã u# til. Quãdros com furãço
 es ã cãdã
25  mm  pãrã  ãjuste  de  componentes  internos  (prãteleirãs,  gãvetãs  pãrã
pãstãs,  dentre outros),  com sistemãs de encãixes que dispensem o uso de
ferrãmentãs.  Pãine# is  frontãis  tripãrtidos.  Sistemã  construtivo  com  totãl
flexibilidãde  de  modificãço
 es,  permitindo  ãlterãço
 es  relãtivãs  ã6  ãlturã  e
comprimento, ãle#m dã mecãnizãçã
o de mo# dulos fixos e dã implementãçã
o de
recursos tecnolo# gicos pãrã ã ãutomãçã
o do equipãmento.

Estrutura Mo# dulos e colunãs deverã
o ser confeccionãdos em chãpã de ãço dobrãdo. As
colunãs deverã
o ter medidãs ãproximãdãs de 30 mm de lãrgurã e espessurã
vãriãndo entre 0,9 e 2,0 mm, devendo possuir vedãço
 es lãterãis, trãseirã e

32 MINISTEC RIO DA FAZENDA (2014) - Recomendações para construção e adaptação de Arquivos. Consultãdo 
em 15 de mãrço, 2018, disponí#vel em: http://www.fãzendã.gov.br/pmimf/frentes-de-ãtuãcão/infrãestruturã/
downloãd-de-ãrquivos/mãnuãl-recomendãcoes_construcão_ãrquivos.pdf 
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entre ãs fãces pãrã contençã
o de mãteriãis ãrquivãdos.
Movimentação Eixos de Transmissão - Produzidos em ãço e com diã;metro ãproximãdo de

20 mm, fixãdos ãos mãncãis dã rodã em formãto meiã cãnã ou similãr.
Rodas  - Mãciçãs e usinãdãs em ãço ou ferro com medidãs ãproximãdãs de
110  (diã;metro)  X  30  (lãrgurã)  mm,  providãs  de  cãnãl  pãrã  encãixe  nos
trilhos.  Fixãdãs  ão  eixo  por  meio  de  buchãs  e  chãvetãs,  sustentãdãs  por
mãncãis.
Rolamentos  -  Deverã
o  ser  rí#gidos,  de  esferãs,  blindãdos,  de  modo ã  nã
o
requerer lubrificãçã
o extrã.
Bases deslizantes - Conjunto composto por: rodãs, trãvessãs, eixos, mãncãis
e rolãmentos.  Produzido em ãço,  estruturãdo em perfis  lãterãis e frontãis
com ãproximãdãmente 2,0 mm de espessurã. Trãvessãs de sustentãçã
o dãs
rodãs  com  ãproximãdãmente  2  mm  de  espessurã,  soldãdãs  ãos  perfis
lãterãis.
Volante - Dispositivo pãrã movimentãçã
o dos ãrquivos dotãdo de mãní#pulos
e trãvãs individuãis de segurãnçã.
Trilhos  –  Deverã
o  ser  confeccionãdos  em  chãpã  de  ãço  com
ãproximãdãmente 2,0 mm de espessurã e lãrgurã ãproximãdã de 130 mm,
constituí#do de perfil de curso em ãço trefilãdo com formãto meiã-cãnã com
diã;metro ãproximãdo de 25 mm.
Deverã
o  possuir  gãrrãs  de  segurãnçã  em  todã  suã  extensã
o,  pãrã  evitãr
ãcidentes com tombãmento e descãrrilãmento dos corpos.

Componentes Suporte  universal  –  Confeccionãdo  em  ãço,  que  possibilite  o  encãixe  de
prãteleirãs ou vãro
 es pãrã pãstã pendulãr, com espessurã ãproximãdã de 1,2
mm.
Tampo Inferior –  Com ãlturã externã ãproximãdã de 20 mm e espessurã
vãriãndo  entre  0,75  e  1,2  mm,  com  resiste;nciã  pãrã  cãrgãs  iguãis  ou
superiores ã 150 kg.
Prateleira - Com ãlturã externã ãproximãdã de 20 mm e espessurã vãriãndo
entre  0,75  e  1,2  mm,  com  reforço  longitudinãl  estãmpãdo  ou  soldãdo,
ãpresentãndo  lãrgurãs  e  profundidãdes  vãriãdãs,  com  cãpãcidãde  pãrã
suportãr cãrgãs iguãis ou superiores ã 150 Kg.
Gavetas/Quadros Corrediços para pastas suspensas - Confeccionãdãs em
chãpã de ãço, possibilitãndo o ãcondicionãmento de pãstãs nã posiçã
o lãterãl
ou frontãl, montãdãs em corrediçãs telesco# picãs, com resiste;nciã pãrã cãrgã
mí#nimã ãplicãdã de 40Kg.
Gavetas  corrediças  –  Confeccionãdãs  em  chãpã  de  ãço  com  espessurã
vãriãndo  entre  0,75  e  1,2  mm,  com  dimenso
 es  externãs  ãproximãdãs  de
1000(L)  e  profundidãdes  vãriã# veis  de  ãcordo  com  projeto,  montãdãs  em
trilhos corrediços telesco# picos de esferãs em ãço, com resiste;nciã pãrã cãrgã
mí#nimã ãplicãdã de
50Kg.
Corrediças  -  Produzidãs  em  ãço  com  cãrãcterí#sticãs  de  resiste;nciã  e
durãbilidãde pãrã cãrgãs de ãproximãdãmente 50Kg.
Suporte  para  Pasta  Pendular  -  Deverã#  ser  composto  por  dois  vãro
 es
confeccionãdos em tubos de ãço sem reforços intermediã# rios, regulã# veis nã
ãlturã  e  composto  por  duãs  peçãs,  com  cãpãcidãde  de  cãrgãs  de
ãproximãdãmente 50 Kg.
Prateleira Corrediça - Confeccionãdã em ãço, com espessurã vãriãndo entre
0,75 e 1,2 mm, montãdã em um pãr de trilhos corrediços telesco# picos em ãço,
com resiste;nciã pãrã cãrgã mí#nimã ãplicãdã de 50Kg.
Mapoteca Vertical - Confeccionãdã em ãço com espessurã me#diã de 1,2 mm.
Deslizãnte por dois pãres de trilhos corrediços telesco# picos; composto por
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dez  lãnçãs  em  ãço  trefilãdo  com  15  mm  (ou  quãntidãdes  e  diã;metro
compãtí#veis).
Deve possuir umã re#guã com ã funçã
o de guiã do mãteriãl ã ser ãrmãzenãdo.
Destinãdo ã6  guãrdã de plãntãs, projetos, fotolitos, rãdiogrãfiãs etc, o mãteriãl
ãrmãzenãdo e#  suspenso por suã bordã por umã tãrjã em pãpelã
o ou cristãl
(ãcetãto)  com  ã  mesmã  configurãçã
o  (furos)  pãrã  encãixe  nãs  lãnçãs  do
quãdro.
Porta Etiquetas -  Confeccionãdo em PVC ou ãcrí#lico com visor trãnslu# cido,
fixãdo nos pãine# is frontãis pãrã identificãçã
o do conteu# do dos mesmos.

Tratamento
Anti-
ferruginoso e 
pintura

A estruturã do ãrquivo e seus componentes confeccionãdos em chãpã de ãço
deverã
o ser protegidos por trãtãmento ãntiferruginoso ãtrãve#s de processo
contí#nuo pãssãndo por um trãtãmento decãpãnte e fosfãtizãnte por imersã
o
ãtrãve#s de 08 bãnhos e ãpo# s suã secãgem deve seguir pãrã umã cãbine de
pinturã ã bãse de resinã epo# xi-po# ,  por processo eletrostã# tico nã cor ã ser
definidã.

Segurança Trava  Geral  -  Trãvã  Gerãl  Mecã;nicã,  ãcompãnhãdã  de  01  (um)  pãr  de
chãves,  permitindo  o  seu  bloqueio  diretãmente  nos  trilhos  do  sistemã,
evitãndo  furãr  o  piso  existente.  Gãrrãs  de  segurãnçã  -  Sistemã  ãnti-
tombãmento. Locãlizãdãs nã pãrte inferior dãs bãses deslizãnte dos corpos
mecã;nicos. Devem ser engãtãdãs ã6 s gãrrãs dos trilhos do sistemã, evitãndo
ãcidentes com tombãmento e descãrrilãmento dos corpos,  gãrãntindo umã
sistemã# ticã de segurãnçã ão usuã# rio.
Kit de Vedação – Composto por 01 (um) pãr de perfis de borrãchã medindo
ãproximãdãmente  2050mm  de  comprimento,  instãlãdos  ãtrãve#s  de  perfil
metã# lico  tipo  “cãnãletã”  pãrãfusãdo  nã  estruturã  ou  sistemã  similãr  e
locãlizãdos nã frente e no fundo dos vã
o de consultã dos mo# dulos de ãrquivo.
Proteçã
o  ãnti-impãcto,  oferecendo  mãior  segurãnçã  pãrã  ãs  mã
os  dos
usuã# rios e evitãndo o choque fí#sico entre os mo# dulos.

Adaptabilidade
estrutural,
funcional e
ergonómica

A  estãnte  deslizãnte  deverã#  permitir  totãl  flexibilizãçã
o  estruturãl,
ãdequãndo-se ã6 s ãlterãço
 es futurãs de lãyout e deverã#  dispor de mecãnismos
de montãgem que gãrãntãm ã relãçã
o funcionãl e ergono# micã fãce ã possí#veis
reãdequãço
 es  do  lãyout  dos  sistemãs  de  ãrquivos,  gãrãntindo  ãssim  um
melhor investimento por pãrte dã entidãde.
Como  respãldo  ã6 s  possí#veis  trãnsformãço
 es  estruturãis  e  funcionãis  e  ãs
consequentes ãlterãço
 es dã relãçã
o torque e peso dos ãrquivos deslizãntes
mecã;nicos importã que ã trãnsmissã
o sejã reãlizãdã ãtrãve#s de, no mí#nimo,
um sistemã de duplã reduçã
o, constituí#do de engrenãgens e correntes de ãço
devidãmente  dimensionãdos  pãrã  exigir  o  menor  esforço  pãrã  os
utilizãdores. Todã ã mãnutençã
o do sistemã de trãçã
o deverã#  ser reãlizãdã
pelo pãinel frontãl sem ã necessidãde de esvãziãr por completo os ãrquivos.
O sistemã de duplã reduçã
o deverã#  possibilitãr trãnsformãço
 es futurãs pãrã
mu# ltiplã  reduçã
o,  com  o  objetivo  de  mãnter  ãdequãdãs  cãrãcterí#sticãs
ergono# micãs pãrã ã fã# cil movimentãçã
o dãs estãntes pelos utilizãdores.
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Tãbelã 2 – Especificãço
 es te#cnicãs pãrã ãquisiçã
o de equipãmentos de 
climãtizãçã
o*.33

Objeto Condicionãdores de ãr 18.000 BTUs de ãltã eficie;nciã tipo piso-teto

Especificações  Deverã#  ãcompãnhãr circuito de ãlimentãçã
o entre o quãdro ele# trico e
ã condensãdorã (distã;nciã 20 metros) e disjuntor de ãlimentãçã
o;

 Deverã#  possuir  condensãdorã  com  descãrgã  verticãl  utilizãndo
serpentinã tipo "Spine-Fin" em Alumí#nio;

 Deverã#  possuir controlo remoto sem fio;
 Deverã#  possuir tensã
o de 220 v-1Ph-60Hz;
 Deverã#  possuir defletor frontãl;
 Deverã#  possuir modo de desumidificãçã
o;
 Deverã#  possuir vãzã
o de ãr mí#nimã de 590 m³/h;
 Deverã#  possuir ciclo frio somente;
 Deverã#  utilizãr gã# s refrigerãnte R410A;
 Deverã#  possuir  tubulãçã
o  de  drenãgem  (com  todos  os  ãcesso# rios

necessã# rios ã6  instãlãçã
o);
 Deverã#  gãrãntir o ruí#do interno menor que 50 Db;
 Deverã#  possuir  certificãçã
o  energe# ticã  ARHI  SEER  15  ou  superior

pãrã modelos tipo piso-teto;
 Deverã#  possuir ref. PISO-TETO STYLUS - MCX518G1 e 4TTR5018E1

ou equivãlente.
*  Pãrã  se  evitãr  riscos  de  incompãtibilidãde  entre  os  subsistemãs,  deve-se
contrãtãr os equipãmentos de climãtizãçã
o, os subsistemãs de deteçã
o precoce de
ince;ndio, de monitorizãçã
o remotã e de supressã
o por gã# s num u# nico lote.

Tãbelã 3 – Especificãço
 es te#cnicãs pãrã ãquisiçã
o de sistemãs de segurãnçã contrã 
ince;ndio.34

Objeto O  subsistemã  de  detecçã
o  e  ãlãrme  de  ince;ndio  deverã#  oferecer  eficãz
protecçã
o contrã ince;ndio no ãrquivo e deverã
o ser compostos dã instãlãçã
o
de detectores  o# pticos de  fumãçã ãnãlo# gicos,  distribuí#dos  estrãtegicãmente
nos  ãmbientes  ã  serem  protegidos,  levãndo-se  em  considerãçã
o  ãs
quãntidãdes de trocãs de ãr nãs ã# reãs protegidãs.

Itens  Deteçã
o precoce de ince;ndio:
- Subsistemã de detecçã
o de ãltã sensibilidãde ã lãser;
- Subsistemã de Monitorãmento Remoto.

 Supressã
o por Gã# s:
- Subsistemã de supressã
o por Gã# s HFC 227eã (FM-200).

Premissas 1. Pre# -Alãrme – Um primeiro detector e#  ãcionãdo – esperã-se os seguintes
eventos:

- Serã#  sinãlizãdã nã Centrãl de detecçã
o e ãlãrme de ince;ndio, ãtrãve#s
de ãlãrme sonoro e visuãl, o detector e ã ã# reã em emerge;nciã;
- Serã
o ãcionãdãs ãs sirenes instãlãdãs nãs portãs de ãcesso dãs sãlãs
com som intermitente indicãndo pre# -ãlãrme de ince;ndio.

2.  Alãrme  –  Um  segundo  detector  e#  ãcionãdo  –  esperãm-se  os  seguintes

33 MINISTEC RIO DA FAZENDA (2014) - Recomendações para construção e adaptação de Arquivos. Consultãdo 
em 15 de mãrço, 2018, disponí#vel em: http://www.fãzendã.gov.br/pmimf/frentes-de-ãtuãcão/infrãestruturã/
downloãd-de-ãrquivos/mãnuãl-recomendãcoes_construcão_ãrquivos.pdf
34 MINISTEC RIO DA FAZENDA (2014) - Recomendações para construção e adaptação de Arquivos. Consultãdo 
em 15 de mãrço, 2018, disponí#vel em: http://www.fãzendã.gov.br/pmimf/frentes-de-ãtuãcão/infrãestruturã/
downloãd-de-ãrquivos/mãnuãl-recomendãcoes_construcão_ãrquivos.pdf
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eventos:
- Serã#  sinãlizãdã nã Centrãl de detecçã
o e ãlãrme de ince;ndio, ãtrãve#s
de ãlãrme sonoro e visuãl, o detector e ã ã# reã em emerge;nciã;
- Serã
o ãcionãdãs ãs sirenes instãlãdãs nãs portãs de ãcesso dãs sãlãs
em  regime  de  ãlãrme  de  ince;ndio.  As  sirenes  ãlterãm  o  som
intermitente pãrã o som contí#nuo emitindo luz estrobosco# picã.

3.  Contãgem Regressivã  de Descãrgã –  Durãnte  ã  contãgem regressivã  de
0/30 segundos progrãmãdo nã Centrãl de detecçã
o e ãlãrme de ince;ndio, ãs
sirenes ãudiovisuãis deverã
o mãnter-se em estãdo de ãlãrme. Neste intervãlo
de  tempo  podem  ser  tomãdos  procedimentos  de  evãcuãçã
o  dã  ã# reã  em
emerge;nciã ou de combãte mãnuãl por extintores portã# teis, sendo que, nestã
u# ltimã situãçã
o deverã#  ser ãtivãdo o bloqueio do gã# s  ãtrãve#s  dã chãve de
bloqueio. Nã eventuãl fãlhã dos procedimentos de combãte mãnuãl, deverã#
se reãlizãr o destrãvãmento dã chãve de bloqueio pãrã liberãçã
o imediãtã dã
descãrgã do HFC-227eã.
4.  Desligãmento  de  Ar  Condicionãdo  –  No  iní#cio  dã  contãgem  regressivã,
serã
o  desligãdãs  ã  mã#quinãs  de  ãr  condicionãdo  pãrã  evitãr  ã  perdã  de
ãgente extintor pelã trocã de ãr nos ãmbientes protegidos.
5. Descãrgã do Agente Extintor HFC-227eã – Ao finãl dã contãgem regressivã,
serã#  ãcionãdo  ãutomãticãmente  o  subsistemã  de  supressã
o  por  gã# s  HFC-
227eã, com ã descãrgã uniforme do gã# s nã ã# reã em emerge;nciã.

Subsistema de 
Detecção de 
Alta 
Sensibilidade a
Laser

Pãrã  ã  proteçã
o  contrã  ince;ndio  serã
o  instãlãdos  dois  detetores  de  ãltã
sensibilidãde pãrã ã proteçã
o dãs sãlãs do ãrquivo.
O sistemã visã ã6  deteçã
o  de situãço
 es pre# -ince;ndio com ãntecede;nciã que
permite intervenço
 es de menor impãcto em ãmbientes complexos e crí#ticos.
Os subsistemãs de detecçã
o de ãltã sensibilidãde deverã
o:

-  Monitorãr  os  eventos  de  ince;ndio,  em um ní#vel  de  sensibilidãde
bãstãnte  superior  ã6queles  dos  detectores  de  fumãçã  o# pticos,
permitindo ãcço
 es  preventivãs  nã fãse  mãis  precoce dã igniçã
o  do
ince;ndio;
- Prover ã detecçã
o de superãquecimento de circuitos ele# tricos, ãntes
dã igniçã
o do isolãmento te#rmico dos cãbos;
- Evitãr ã descãrgã desnecessã# riã do ãgente limpo gã# s HFC-227eã.

Subsistema de 
Monitorização
Remota

O  subsistemã  de  monitorizãçã
o  remotã  deverã#  monitorizãr  locãl  e  ã
distã;nciã,  remotãmente  por  24  horãs,  ã  temperãturã,  ã  humidãde  e  o
subsistemã de deteçã
o dã sãlã de ãrquivo, mediãnte ã comunicãçã
o entre ã
Centrãl de deteçã
o e ãlãrme de ince;ndio e ã Centrãl de monitorãmento, que
terã#  como funçã
o enviãr mensãgem de voz pãrã nu# meros de telefones e/ou
telemo# veis ã serem definidos mediãnte progrãmãçã
o.
Serã
o sinãlizãdos pelo subsistemã de monitorizãçã
o os seguintes eventos:

-  PLACA DE COMUNICAÇAZ O 01 – Emerge;nciã, Temperãturã ãltã nã
Sãlã de Arquivo;
- PLACA DE COMUNICAÇAZ O 02 – Emerge;nciã, Humidãde ãltã nã Sãlã
de Arquivo;
-  PLACA DE COMUNICAÇAZ O 03 –  Emerge;nciã,  Alãrme de Ince;ndio
ãcionãdo.

A Centrãl de monitorizãçã
o deverã#  iniciãr ãutomãticãmente seu processo de
chãmãdãs pãrã os nu# meros progrãmãdos em suã memo# riã, ãtrãve#s de umã
linhã ou rãmãl telefo# nico conectãdo ã6 s  plãcãs de comunicãçã
o.  Assim que
ocorrer ã chãmãdã do u# ltimo nu# mero progrãmãdo e nã
o for obtidã respostã
de  100%  dãs  chãmãdãs  efetuãdãs,  o  processo  deverã#  reiniciãr
sequenciãlmente, eliminãndo os nu# meros que obteve respostã e rediscãndo
ãpenãs pãrã os nu# meros que nã
o ãtenderãm. A Centrãl  de monitorãmento
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deverã#  ter  como  progrãmãçã
o  o  ãrmãzenãmento  de  ãte#  oito  nu# meros  de
telefones e/ou telemo# veis por plãcã de comunicãçã
o, ã serem definidos, pãrã
o envio dãs chãmãdãs de voz cãso ãlgumã ocorre;nciã sejã detetãdã.

Subsistema de 
supressão por 
Gás HFC 227ea
(FM-200)

Os  subsistemãs  de  supressã
o  por  ãgente  limpo,  gã# s  HFC-227eã,  ã  serem
implãntãdos deverã
o ser compostos dã instãlãçã
o de cilindros com gã# s HFC-
227eã, que deverã
o ser conectãdos ã6 s redes de distribuiçã
o, com ã funçã
o de
conduzir o gã# s  ãte#  o locãl de descãrgã.  O gã# s  deverã#  ser descãrregãdo no
ãmbiente dãs ã# reãs ãtrãve#s de difusores especiãis de mãneirã ã possibilitãr ã
descãrgã  uniforme  do  gã# s  em  todo  o  ãmbiente  ã  ser  protegido.  Os
subsistemãs  de  supressã
o  pãrã  ã  proteçã
o  do  ãrquivo  deverã
o  ser  pelo
me#todo de inundãçã
o totãl do Agente Limpo.
Os cilindros deverã
o:

-  Ser  providos  de  vã# lvulãs  de  descãrgã  rã#pidã,  ãtuãdor  ele# trico  –
24Vcc,  ãtuãdores  mãnuãis  e  ãdãptãdores  pãrã  interligãçã
o  dos
cilindros com ãs redes de distribuiçã
o de HFC-227eã;
-  Ser  fixãdos  em  pãrede  ãtrãve#s  de  suportes  e  ãbrãçãdeirãs
ãpropriãdãs,  fãbricãdãs  em  cãntoneirãs  tipo  “L”  e  ferro  chãto,  de
mãneirã ã permitir fãcilidãdes no cãso de mãnutençã
o e operãçã
o dos
subsistemãs;
- Ser instãlãdos nãs redes de distribuiçã
o do gã# s HFC-227eã, pro# ximo
ãos cilindros comutãdores.
Os subsistemãs de HFC-227eã deverã
o ser totãlmente ãutomã# ticos,
sendo
ãcionãdos ãtrãve#s do subsistemã de detecçã
o e ãlãrme de ince;ndio.
As  vã# lvulãs  dos  cilindros  de  HFC-227eã  deverã
o  ser  providãs  de
dispositivo  pãrã  ãcionãmento  ele# trico  ãtrãve#s  do  subsistemã  de
detecçã
o,  bem  como  de  ãtuãdores  mãnuãis  pãrã  possibilitãr  o
ãcionãmento mãnuãl do mesmo, cãso necessã# rio.
As redes de distribuiçã
o de HFC-227eã deverã
o:
- Ser confecionãdãs em tubo Schedule 40, com conexo
 es clãsse 20. As
redes  de  distribuiçã
o  dos  subsistemãs  de  HFC-227eã  deverã
o  ser
fixãdãs,  de  formã  que  ãs  conexo
 es  nã
o  fiquem  sujeitãs  ãs  tenso
 es
mecã;nicãs e de mãneirã que nã
o sofrãm flexo
 es considerã#veis;
-  Ser limpãs. OC leos e grãxãs deverã
o ser removidos com solventes e
receberã
o duãs demã
os de primer ãntiferruginoso e ãcãbãmento com
duãs demã
os de tintã esmãlte sinte# tico nã cor vermelho segurãnçã;
-  Ser  dimensionãdãs  hidrãulicãmente,  ãtrãve#s  do  softwãre  Flow
Cãlculãtion
HFC-227eã, de mãneirã ã permitir ã descãrgã do ãgente limpo, gã# s
HFC-
227eã, em no mã#ximo 10 segundos, e umã concentrãçã
o mí#nimã de
7,0% de gã# s, quãndo dã descãrgã.
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Tãbelã 4 – Especificãço
 es te#cnicãs pãrã ãquisiçã
o de sistemãs de segurãnçã contrã 
roubo e vãndãlismo.35

Itens - Subsistemã de Circuito Fechãdo de Televisã
o Digitãl (CFTV); 
- Subsistemã de Alãrme de Intrusã
o.

Subsistema de 
Circuito
Fechado de 
Televisão
Digital (CFTV)

O  subsistemã  de  CFTV  DIGITAL  visã  o  monitorãmento  e  ã  segurãnçã  do
ãrquivo e deverã#  ser composto dã instãlãçã
o de cã;mãrãs de ví#deo coloridãs
distribuí#dãs estrãtegicãmente nãs sãlãs de ãrquivos.
As cã;mãrãs de ví#deo deverã
o ser de primeirã linhã com lentes VARIFOCAIS
AUTO IRIS MANUAL e deverã
o possuir subsistemã de ãjuste ãutomã# tico de
ãcordo com ã  luminosidãde de cãdã ãmbiente,  possibilitãndo destã  formã
sempre  umã  imãgem  ní#tidã  de  todo  o  ãmbiente.  As  cã;mãrãs  deverã
o  ser
providãs de feixe infrãvermelho de mãneirã ã permitir o monitorãmento dã
ã# reã  em  horã# rios  noturnos.  Deverã
o  ser  interligãdãs  ã  um  mo# dulo,  que
trãnsmitã ão monitor ãs imãgens simultãneãmente dãs cã;mãrãs, permitindo
supervisã
o  totãl  dãs  Sãlãs  de  Arquivos.  As  imãgens  em  tempo  reãl  ou
grãvãdãs deverã
o permitir ã visuãlizãçã
o remotãmente ãtrãve#s de rede TCP-
IP, pelãs pessoãs ãutorizãdãs pelo monitorãmento dãs sãlãs de ãrquivos.
Deverã#  ser  fornecido softwãre  de cãptãçã
o  de  imãgem ã  ser instãlãdo no
microcomputãdor,  permitindo visuãlizãçã
o simultã;neã ou ãlternãdã de ãte#
16  cã;mãrãs  em  tempo  reãl.  As  imãgens  deverã
o  ser  grãvãdãs  no
microcomputãdor.
As cã;mãrãs deverã
o ser ãlimentãdãs por 01 (umã) fonte de ãlimentãçã
o 05
A/h x
12 Vcc.

Subsistema de 
Alarme de 
Intrusão

Pãrã  proteçã
o  contrã  intrusã
o  no  ãrquivo  em  horã# rios  nã
o  ãutorizãdos
deverã#  ser instãlãdo subsistemã de ãlãrme de intrusã
o. Deverã#  ser provido
de Centrãl  contrã  intrusã
o,  sensores  infrãvermelhos pãssivos  e sirenes de
ãlãrme. Deverã#  estãr interligãdo ã6  Centrãl de ãlãrme e terã#  como funçã
o o
monitorãmento e registros ãtrãve#s de ãlãrmes sonoros e visuãis dã presençã
de pessoãs nã
o ãutorizãdãs nã sãlã de ãrquivo.
O subsistemã contrã intrusã
o tãmbe#m deverã#  possibilitãr o ãcionãmento e
desligãmento  mãnuãlmente  nã  Centrãl  de  ãlãrme.  Deverã#  ser  provido  de
fonte de ãlimentãçã
o 110 / 220 Volts e cãrregãdor flutuãdor de bãteriãs 12
Vcc., ã serem dimensionãdãs pãrã 24 horãs e mãis 15 minutos em estãdo de
ãlãrme, nã fãltã dã energiã comerciãl.
Pãrã proteçã
o mecã;nicã dos circuitos de ãlimentãçã
o deverã#  estãr previsto ã
instãlãçã
o de redes de eletrodutos gãlvãnizãdos, providãs de conduletes de
ãlumí#nio,  cãixãs  de  pãssãgens  e  pontos  de  fixãçã
o  ãpropriãdos.  Os  cãbos
serã
o do tipo ãnti-chãmã e de bitolã mí#nimã de 1,50mm².

35 MINISTEC RIO DA FAZENDA (2014) - Recomendações para construção e adaptação de Arquivos. Consultãdo 
em 15 de mãrço, 2018, disponí#vel em: http://www.fãzendã.gov.br/pmimf/frentes-de-ãtuãcão/infrãestruturã/
downloãd-de-ãrquivos/mãnuãl-recomendãcoes_construcão_ãrquivos.pdf

115



17.  A grelha de requisitos técnicos de suporte à emissão de parecer sobre 
programas de apoio aos arquivos.

Áreas de intervenção Requisitos Avaliação

Insuficiente (0 pontos)

Médio (5 pontos)

Superior (10 pontos)

Equipãmentos e 
mãteriãis

Apoio ã6  construçã
o/ãdãptãçã
o de edifí#cios 
ãdequãdos ã6  instãlãçã
o de ãrquivos

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
estãntes de ãrquivo

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
equipãmentos informã# ticos destinãdos ão ãrquivo

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
cãixãs ãcid free

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
cãpilhãs

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
mãteriãis pãrã conservãçã
o e restãuro

Conservãçã
o e restãuro Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
serviços de conservãçã
o e restãuro de 
documentos de ãrquivo ã empresã certificãdã

Trãtãmento ãrquiví#stico Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
serviços de trãtãmento ãrquiví#stico ã empresã 
certificãdã

Eliminãçã
o de 
documentos

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
serviços de eliminãçã
o de documentos ã empresã 
certificãdã

Armãzenãmento de 
ãrquivos

Disponibilizãçã
o de espãços pãrã ãrmãzenãmento 
de ãrquivos incorporãdos ã tí#tulo de depo# sito.

Implementãçã
o de 
sistemãs de ãrquivo

Fornecimento direto ou ãpoio ã6  ãquisiçã
o de 
serviços de implementãçã
o de sistemãs de 
ãrquivo ã empresã certificãdã
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18.  Modelo de regulamento do programa de apoio aos arquivos

Regulamento do programa de apoio aos arquivos

Atendendo ão fãcto de ã documentãçã
o de ãrquivo constituir umã fonte vãliosã
pãrã o conhecimento dã Histo# riã, reforçãndo o fortãlecimento dã identidãde e do
sentimento dã pertençã dos indiví#duos ã6  comunidãde, tornã-se necessã# rio  criãr
mecãnismos  de  proteçã
o  dã  memo# riã  coletivã  contidã  nos  documentos.  Essã
memo# riã nã
o se limitã ã6  dã documentãçã
o detidã pelã nossã instituiçã
o, ãlãrgãndo-
se ã todãs ãs pessoãs singulãres e coletivãs, pu# blicãs e privãdãs, sediãdãs no nosso
territo# rio.  Contudo,  ã  mãioriã  destãs  nã
o  tem  condiço
 es  que  lhes  permitãm
sãlvãguãrdãr, trãtãr, disponibilizãr e vãlorizãr esse pãtrimo# nio que, emborã seu, e#
de  todos  no# s.  Por  essã  rãzã
o,  poderã
o  ãgorã  cãndidãtãr-se  ãos  ãpoios
disponibilizãdos  ãnuãlmente  pãrã  ã  ã# reã  dos  ãrquivos,  dãndo-se  especiãl
prioridãde ãos ãrquivos clãssificãdos.

     
Artigo 1.º

Leis Habilitantes
O presente Regulãmento e#  elãborãdo ão ãbrigo dã Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, do
Decreto-Lei  n.º  447/88,  de 10 de dezembro,  do Decreto-Lei  121/92,  de 2 de julho,  do
Decreto-Lei nº 16/93, de 23 de jãneiro,  e do Decreto-Lei nº 148/2015, de 4 de ãgosto,
referenciãndo,  tãmbe#m,  os  procedimentos  ã  tomãr  no  ãcesso  dos  cidãdã
os  ãos
documentos ãdministrãtivos com bãse nã Lei n.º 26/2016, de 22 de ãgosto.36

Artigo 2.º
Objeto

1 – O presente Regulãmento estãbelece ãs regrãs subjãcentes ão ãpoio te#cnico, finãnceiro e
mãteriãl ã conceder ãos detentores de pãtrimo# nio ãrquiví#stico sediãdos no concelho. 
2  -  EC  objetivo  principãl  do  Progrãmã  de  Apoio  ãos  Arquivos  (PAARQ)  promover  ã
sãlvãguãrdã, o ãcesso e ã fruiçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico do concelho, privilegiãndo-se
os  ãrquivos  clãssificãdos  como  bens  de  interesse  municipãl,  de  interesse  pu# blico,  de
interesse nãcionãl ou cujo vãlor sejã reconhecido internãcionãlmente. 

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulãmento estãbelece ãs normãs gerãis do PAARQ, definindo os respetivos
beneficiã# rios, os ãpoios ã conceder e ãs obrigãço
 es inerentes ão seu recebimento. 

Artigo 4.º
Beneficiários

1 – Os beneficiã# rios do PAARQ sã
o os seguintes detentores de pãtrimo# nio ãrquiví#stico
sediãdo no concelho:

ã) Pessoãs singulãres;
b) Pessoãs coletivãs pu# blicãs;
c) Pessoãs coletivãs privãdãs.

2 – Os beneficiã# rios poderã
o obter ãpoios integrãdos, ou nã
o, no ã;mbito de um projeto
estruturãdo.

36 Cada entidade poderá inserir neste artigo a legislação aplicável à sua situação, nomeadamente, 
Portarias de gestão de documentos já aprovadas.
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3 – EC  dãdã prefere;nciã ã pedidos de ãpoio integrãdos em projetos,  sendo obrigãto# riã ã
celebrãçã
o de um “ãcordo de colãborãçã
o”.
4 – EC  dãdã prefere;nciã ã pedidos de ãpoio referentes ã ãrquivos clãssificãdos como bens de
interesse municipãl, de interesse pu# blico ou de interesse nãcionãl.

Artigo 5.º
Apoios concedidos

1 – Os ãpoios ã conceder pelã [nome dã instituiçã
o] ãnuãlmente ãtingem, no mã#ximo, cinco
mil euros, distribuindo-se pelãs seguintes modãlidãdes:

ã) Apoio finãnceiro;
b) Apoio te#cnico;
c) Apoio mãteriãl.

2 – O vãlor de cinco mil euros referido no n.º 1 pode ser ãumentãdo ou reduzido mediãnte
decisã
o do o# rgã
o competente.
3 – Os ãpoios concedidos pelã [nome dã instituiçã
o] poderã
o ser complementãdos, ãtrãve#s
dã celebrãçã
o de protocolo, com ãpoios mecenã# ticos ou do Estãdo, em especiãl quãndo se
trãtãr de bens ãrquiví#sticos clãssificãdos de interesse municipãl, de interesse pu# blico ou
de interesse nãcionãl, ão ãbrigo do n.º 3 do ãrtigo.º 20 do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de
jãneiro.
4 – Sã
o concedidos ãpoios ã pãrticulãres como compensãçã
o pelã comunicãçã
o e ãcesso
pu# blico ã6  documentãçã
o, regulãr ou ocãsionãl, nos termos definidos pelo ãrtigo.º 18 do
Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de jãneiro.

Artigo 6.º
Apoio técnico

O ãpoio te#cnico ã conceder serã#  prestãdo nãs seguintes modãlidãdes:
ã) Intervençã
o diretã dã [nome dã instituiçã
o];
b) Contrãtãçã
o de serviços ã entidãdes externãs sob ã supervisã
o diretã dã [nome dã

instituiçã
o].

Artigo 7.º
Apoio financeiro

1 – O ãpoio finãnceiro  ã conceder poderã#  ãbrãnger  totãl  ou pãrciãlmente  ãs  despesãs
elegí#veis dos pedidos de ãpoio, nos seguintes moldes:

ã) As despesãs de construçã
o, ãdãptãçã
o e conservãçã
o de instãlãço
 es de ãrquivo;
b) As despesãs com contrãtãçã
o  de  serviços relãtivos  ã ãrquivo sã
o  finãnciãdãs ã

80%;
c) As despesãs com ãquisiçã
o de mãteriãis sã
o finãnciãdãs ã 50%;
d) As despesãs de contrãtãçã
o de pessoãl  pãrã gãrãntir  ã comunicãçã
o e o ãcesso

pu# blico ãos ãrquivos sã
o finãnciãdãs nã totãlidãde.

Artigo 8.º
Apoio material

1 – O ãpoio mãteriãl  consiste  no fornecimento grãtuito,  nomeãdãmente,  dos seguintes
mãteriãis:

ã) Espãço fí#sico pãrã depo# sito de documentãçã
o;
b) Espãço pãrã ãrmãzenãmento de informãçã
o digitãl;
c) Progrãmãs informã# ticos;
d) Equipãmentos informã# ticos;
e) Estãntes;
f) Cãixãs;
g) Cãpilhãs;
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h) Mãteriãis de conservãçã
o e restãuro;
i) Mãteriãis de construçã
o;
j) Equipãmentos pãrã sãlã de leiturã.

Artigo 9.º
Obrigações dos beneficiários

1- A receçã
o de ãpoio te#cnico, finãnceiro e mãteriãl implicã o cumprimento dãs seguintes
obrigãço
 es pelos beneficiã# rios:
ã) Disponibilizãr os meios te#cnicos, finãnceiros e mãteriãis ãcordãdos com ã  [nome

dã instituiçã
o] no ã;mbito do “Acordo de Colãborãçã
o”;
b) Seguir  ãs  orientãço
 es  dã  [nome  dã  instituiçã
o]  no  ã;mbito  do  “Acordo  de

Colãborãçã
o”;
c) Prestãr informãço
 es sobre o ãcervo e ser fiscãlizãdo pelã [nome dã instituiçã
o];
d) Disponibilizãr pãrã consultã pu# blicã (presenciãl ou ã distã;nciã) ã documentãçã
o do

respetivo  ãrquivo,  ãpenãs  com  ãs  limitãço
 es  ãplicã# veis  ão  ãcesso  ãos  ãrquivos
pu# blicos;

e) Disponibilizãr sem custos pãrã os utilizãdores os registos descritivos e ãs imãgens
digitãis dã suã documentãçã
o disponí#veis on-line;

f) Autorizãçã
o implí#citã dã utilizãçã
o de registos descritivos e de imãgens digitãis dã
suã documentãçã
o, pelã  [nome dã instituiçã
o], pãrã fins de divulgãçã
o, nos mãis
diversos meios;

g) A permãne;nciã do ãcervo ãrquiví#stico no concelho durãnte um perí#odo de 25 ãnos;
h) A comunicãçã
o dã mudãnçã de dono ou de locãl do ãcervo ãrquiví#stico no prãzo de

mã#ximo de 180 diãs ãpo# s ã ocorre;nciã do fãcto;
i) A comunicãçã
o dã intençã
o de ãlienãçã
o do bem com ã ãntecede;nciã mí#nimã de 30

diãs ãntes dã trãnsãçã
o, concedendo direito de prefere;nciã ã6  [nome dã instituiçã
o].

Artigo 10.º
Penalizações

1 - Cãso hãjã incumprimento de prãzos ou ãbãndono do Projeto por pãrte do beneficiã# rio
serã#  ãplicãdã ã tãbelã de preços em vigor nã [nome dã instituiçã
o] dã seguinte formã:

ã)  No cãso de incumprimento de prãzos  por  rãzo
 es  imputã#veis  ão  beneficiã# rio
serã
o  cobrãdãs  ãs  horãs  de  trãbãlho  efetuãdãs  ãpo# s  ã  dãtã  previstã  pãrã  ã
conclusã
o do projeto;
b) Em cãso de ãbãndono do projeto por pãrte do beneficiã# rio sem que os objetivos
tenhãm sido cumpridos, serã#  cobrãdã ã totãlidãde dãs horãs despendidãs relãtivãs
ã esse projeto.

2 - Em cãso de ãbãndono do projeto por pãrte do beneficiã# rio sem que os objetivos tenhãm
sido cumpridos serã#  exigido o pãgãmento dos mãteriãis entretãnto entregues, ã devoluçã
o
dos  montãntes  jã#  pãgos  e,  ãcessoriãmente,  ficãrã
o  suspensãs,  durãnte  2  ãnos,  ãs
delegãço
 es de compete;nciãs e ã obtençã
o de ãpoios dã [nome dã instituiçã
o];
3  –  Em  cãso  de  incumprimento  dãs  ãlí#neãs  c),  d),  e)  e  g)  do  n.º  1  do  ãrtigo  9.º  ãs
penãlizãço
 es sã
o ãs seguintes:

ã) Devoluçã
o, em montãnte finãnceiro, do vãlor correspondente ãos ãpoios recebidos,
com ãcre#scimo dã inflãçã
o;

b) Pãgãmento de umã indemnizãçã
o no vãlor de 20% do totãl dos ãpoios concedidos,
pelos prejuí#zos provocãdos.

4 – Em cãso de incumprimento dãs ãlí#neãs f), h) e i) do n.º 1 do ãrtigo 9.º ãs penãlizãço
 es
sã
o ãs seguintes:

ã) Pãgãmento de indemnizãçã
o no vãlor de 50 euros;
b) Anulãçã
o dã trãnsãçã
o ãte#  3 ãnos ãpo# s o conhecimento dã ãlienãçã
o.
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Artigo 11.º
Fiscalização

A fiscãlizãçã
o do cumprimento dos ãpoios concedidos ão ãbrigo do presente Regulãmento
compete ão serviço de ãrquivo dã [nome dã instituiçã
o].

Artigo 12.º
Dúvidas e omissões

As du# vidãs e omisso
 es do presente Regulãmento serã
o supridãs por despãcho do [cãrgo
do dirigente mã#ximo] dã [nome dã instituiçã
o].

19.  Ficha de avaliação de candidatura a projetos de arquivo37

Áreas de
intervenção

Critérios Subcritérios Avaliação dos
subcritérios

Insuficiente (0
pontos)

Médio (5
pontos)

Superior (10
pontos)*

Equipãmentos e
mãteriãis

Apoio ã6  
construçã
o/ãdãptãçã
o/conse
rvãçã
o de edifí#cios ãdequãdos
ã6  instãlãçã
o de ãrquivos

- O projeto preve;  o cumprimento dos 
requisitos pelo edifí#cio pãrã nele ser 
instãlãdo um serviço de ãrquivo?

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de estãntes de 
ãrquivo

- As estãntes sã
o metã# licãs?

- As estãntes ã ãdquirir permitem 
rentãbilizãr ão mã#ximo o espãço 
disponí#vel?

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de equipãmentos 
informã# ticos destinãdos ão 
ãrquivo

- Os equipãmentos ã ãdquirir 
ãssegurãm o funcionãmento dãs tãrefãs
dos trãbãlhãdores do ãrquivo?

- Os equipãmentos ã ãdquirir permitem
ã consultã presenciãl ãos leitores dos 
registos descritivos e dãs imãgens 
digitãis?

37 Os ãrquivos clãssificãdos como interesse municipãl, interesse pu# blico ou interesse nãcionãl te;m
prefere;nciã sobre outros ãrquivos. A ãvãliãçã
o dãs cãndidãturãs ã projetos de ãrquivo deve ter em
contã os recursos internos dã orgãnizãçã
o, tãis como espãço disponí#vel ou condiço
 es de segurãnçã.
A entidãde deve gãrãntir ãs condiço
 es necessã# riãs pãrã trãtãr, ãrmãzenãr, disponibilizãr e vãlorizãr
ã documentãçã
o.  Cãso nã
o ãssegure essãs condiço
 es o ãrquivistã responsã#vel  pelã ãvãliãçã
o dã
cãndidãturã deve colocãr ã situãçã
o pãrã decisã
o ão o# rgã
o com compete;nciã nã mãte#riã. 
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- Os equipãmentos ã ãdquirir 
ãssegurãm ã disponibilizãçã
o on-line 
dos registos descritivos e dãs imãgens 
digitãis?

- Os equipãmentos ã ãdquirir gãrãntem 
o ãrmãzenãmento, ã segurãnçã e ã 
preservãçã
o dos registos descritivos e 
dãs imãgens digitãis?

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de cãixãs ãcid free

- As cãixãs ã ãdquirir sã
o ãdequãdãs ã6 s 
dimenso
 es dã documentãçã
o?

- A quãntidãde ã ãdquirir corresponde 
ã6 s necessidãdes efetivãs?

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de cãpilhãs ãcid 
free

- As cãpilhãs ã ãdquirir sã
o ãdequãdãs 
ã6 s dimenso
 es dã documentãçã
o?

- A quãntidãde ã ãdquirir corresponde 
ã6 s necessidãdes efetivãs?

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de mãteriãis pãrã 
conservãçã
o e restãuro

- A quãntidãde ã ãdquirir corresponde 
ã6 s necessidãdes efetivãs?

Conservãçã
o e 
restãuro

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de serviços de 
conservãçã
o e restãuro de 
documentos de ãrquivo ã 
empresã certificãdã

- O estãdo de conservãçã
o dã 
documentãçã
o justificã ã intervençã
o?

- Quãis ãs dimenso
 es dã documentãçã
o 
ã intervencionãr e respetivo estãdo de 
conservãçã
o?

- O vãlor intrí#nseco dã documentãçã
o 
justificã ã intervençã
o?

Trãtãmento 
ãrquiví#stico

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de serviços de 
trãtãmento ãrquiví#stico ã 
empresã certificãdã

- A documentãçã
o foi ãvãliãdã ão ãbrigo
de ãlgum instrumento legãl?

- Se nã
o foi, o vãlor intrí#nseco dã 
documentãçã
o justificã ã intervençã
o?

- A documentãçã
o jã#  estã#  orgãnizãdã de 
ãcordo com um quãdro de 
clãssificãçã
o?

- Se sim, o quãdro de clãssificãçã
o e#  
pãssí#vel de ser utilizãdo? 

- O vãlor intrí#nseco dã documentãçã
o 
justificã o(s) ní#vel(is) de descriçã
o ã 
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ãplicãr no trãtãmento ãrquiví#stico? 

- Os registos descritivos ficãm 
disponí#veis on-line?

- As imãgens digitãis sã
o produzidãs em
formãto de preservãçã
o e com 
resoluçã
o mí#nimã de 300dpi?

- As imãgens digitãis e os mãteriãis 
multime#diã ficãm disponí#veis on-line?

Eliminãçã
o de 
documentos

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de serviços de 
eliminãçã
o de documentos ã 
empresã certificãdã

- A empresã respeitã requisitos como ã 
confidenciãlidãde?

- A eliminãçã
o obedece ã crite#rios de 
economiã?

- A eliminãçã
o gãrãnte ã 
confidenciãlidãde e ilegibilidãde dos 
dãdos?

Implementãçã
o 
de sistemãs de 
ãrquivo

Fornecimento direto ou ãpoio
ã6  ãquisiçã
o de serviços de 
implementãçã
o de sistemãs 
de ãrquivo ã empresã 
certificãdã

- A intervençã
o vãi gerãr melhoriãs 
efetivãs e substãnciãis nã orgãnizãçã
o?

- A intervençã
o e#  pãrciãl ou gobãl?

Armãzenãment
o de ãrquivos

Disponibilizãçã
o de espãços 
pãrã ãrmãzenãmento de 
ãrquivos incorporãdos ã 
tí#tulo de depo# sito.

- O ãrmãzenãmento do ãcervo pelã 
entidãde representã perigo pãrã ã 
documentãçã
o?

- O vãlor intrí#nseco dã documentãçã
o 
justificã o depo# sito no ãrquivo 
municipãl?

- A procurã dos utilizãdores justificã o 
depo# sito no ãrquivo municipãl?

*  A ãvãliãçã
o  sugeridã nestã  fichã  e#  merãmente  exemplificãtivã.  Cãdã entidãde
deverã#  ãdãptã# -lã  ã6  suã  reãlidãde,  podendo,  por  exemplo,  ãplicã-lã  ãpenãs
pãrciãlmente  ou  ter  crite#rios  ãvãliãtivos  que  implicãm  ã  exclusã
o  ãutomã# ticã
quãndo nã
o hãjã cumprimento de um crite#rio.
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20. Grelha de requisitos técnicos de suporte à emissão do parecer obrigatório 
sobre propostas de utilização de edifícios para instalação de serviços de 
arquivo ou de depósito de arquivos e sobre projetos de construção, 
reabilitação, adaptação e remodelação de edifícios destinados aos mesmos 
fins.38

N.º Domínio Requisito Cumprimento

(Sim/Não)

Obs.

1 Locãlizãçã
o  Deve-se evitãr construir ou ãdãptãr edifí#cios 
destinãdos ã ãrquivos*:

 Em zonãs de risco sí#smico me#dio ou elevãdo;

 Em zonãs com solo ou subsolo hu# mido ou pouco 
consistente;

 Em zonãs com risco de inundãçã
o, humidãde ou 
ince;ndio;

 Em zonãs com exposiçã
o ã ventos fortes e 
tempestãdes;

 Em zonãs industriãis ou nãs suãs proximidãdes 
(ou sejã, menos de 2 quilo# metros);

 Nã proximidãde de linhãs de ãltã tensã
o;

 Nã proximidãde de entrepostos de mãteriãis 
inflãmã#veis e explosivos;

 Nã proximidãde de terminãis de trã# fego ãe#reo, 
terrestre e portuã# rio;

 Em ã# reãs de intenso trã# fego sujeitãs ã6  
trepidãçã
o, ruí#do e poluiçã
o;

 Nã proximidãde de instãlãço
 es militãres, de 
centros de telecomunicãço
 es e de lãborãto# rios 
quí#micos;

 Nã proximidãde de meios de comunicãçã
o sociãl 
de ã;mbito nãcionãl;

 Nã proximidãde de edifí#cios degrãdãdos ou 

38 MINISTEC RIO DA FAZENDA (2014) - Recomendações para construção e adaptação de Arquivos. Consultãdo 
em 15 de mãrço, 2018, disponí#vel em: http://www.fãzendã.gov.br/pmimf/frentes-de-ãtuãcão/infrãestruturã/
downloãd-de-ãrquivos/mãnuãl-recomendãcoes_construcão_ãrquivos.pdf 
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muito ãltos.

 Aquãndo dã ãquisiçã
o do terreno ou do projeto de 
ãdãptãçã
o deve ser previsto espãço suficiente pãrã 
futurãs expãnso
 es do edifí#cio*.

 O edifí#cio ã construir ou ã ãdãptãr deve ter 
cãpãcidãde pãrã suportãr cãrgãs de peso 
permãnente muito elevãdãs, inclusivãmente, em 
cãso de sismo*.

 Antes de se iniciãr ã intervençã
o, especiãlmente em 
edifí#cios mãis ãntigos, deve-se reãlizãr um estudo 
sobre ãs condiço
 es de termo-estãbilidãde, ventilãçã
o
e climãtizãçã
o*.

2 Espãço 
fí#sico

 O espãço fí#sico deve ser objeto de plãneãmento 
pre#vio de modo ã*:

 Conter ã# reãs de ãrmãzenãmento (depo# sito do 
ãcervo; 80% do totãl), ã# reãs de ãtividãdes 
te#cnico-ãdministrãtivãs (estãço
 es de trãbãlho, 
gãbinete de reproduçã
o, gãbinete de conservãçã
o
e restãuro; cã;mãrã de expurgo;13% do totãl) e 
ã# reãs de consultã de documentos, de exposiço
 es 
e de confere;nciãs (7% do totãl).

 Prever o crescimento do ãcervo ã me#dio prãzo 
(10 ãnos) e ã longo prãzo (25 ãnos).

 Instãlãr os depo# sitos em pisos te#rreos 
(desãconselhã-se em cãves devido ã6 s inundãço
 es 
e em pisos superiores devido ãos efeitos do peso 
dã documentãçã
o sobre ã estruturã umã vez que 
o peso pode vãriãr entre os mil e os dois mil 
quilos por metro quãdrãdo). Adequãr o espãço 
fí#sico dos depo# sitos ão tipo de suportes ã 
ãrmãzenãr (ex.: pãpel; pergãminho; fotogrãfiã; 
ví#deo; cãssete; CD; etc.). Prever zonãs pãrã 
cãrregãmento e descãrregãmento de 
documentãçã
o.

 Nãs ã# reãs de ãtividãdes te#cnico-ãdministrãtivãs e
nãs ã# reãs de consultã de documentos, de 
exposiço
 es e de confere;nciãs hã#  que prever quãis 
os tipos de equipãmentos ã ãdquirir em funçã
o 
dã utilizãçã
o previstã, do nu# mero estimãdo de 
trãbãlhãdores e funcionã# rios e do vãlor dã 
documentãçã
o (ex.: ãquisiçã
o de cofres ou 
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construçã
o de cãsã forte).

3 Instãlãço
 es  As instãlãço
 es integrãm ãspetos como ãs instãlãço
 es
ele# tricãs e hidrã#ulicãs, ã coberturã, ã construçã
o e o 
revestimento, ãs portãs e ãs jãnelãs. Nos pontos 
ãbãixo determinãm-se os requisitos ã respeitãr:

 A instãlãçã
o ele# tricã deve estãr de ãcordo com ãs 
normãs te#cnicãs em vigor e permitir um ãcesso 
fã# cil em cãso de emerge;nciã. Deverã#  hãver 
tomãdãs ã cãdã cinco metros nos depo# sitos e em 
mãior nu# mero nãs outrãs ã# reãs consoãnte ãs 
necessidãdes percecionãdãs. De prefere;nciã ã luz 
ele# tricã deverã#  ser ãtivãdã por sensores de 
presençã. O contãdor deverã#  ter cãpãcidãde pãrã 
suportãr ãs necessidãdes existentes e pãrã ter 
ãumentos nã cãrgã se se revelãr necessã# rio*.

 As torneirãs devem indicãr clãrãmente o sentido 
dã ãberturã ou fecho e ãs cãnãlizãço
 es de ã# guãs 
pluviãis devem encãminhãr ã ã# guã pãrã redes 
pro# ximãs ão edifí#cio evitãndo ã penetrãçã
o de 
ã# guã no solo.

 A coberturã do edifí#cio deve ser inclinãdã.

 No cãso dãs lãjes de coberturã, recomendã-se 
trãtãmentos de impermeãbilizãçã
o e isolãmento 
te#rmico. O emprego de cores clãrãs sobre ã 
coberturã reforçã ã reflexã
o dãs rãdiãço
 es 
solãres.

 Pãrã se obter um bom isolãmento te#rmico em 
relãçã
o ã6 s condiço
 es climã# ticãs externãs, deve-se 
prever um ãfãstãmento entre o u# ltimo ãndãr e o 
telhãdo, ãle#m dã utilizãçã
o de revestimento com 
mãteriãl termo-isolãnte, que sejã ã6  provã de 
fogo*.

 Deve-se proceder ã6  impermeãbilizãçã
o de ã# reãs 
de coberturã pãrã evitãr problemãs de 
infiltrãço
 es que podem comprometer ã segurãnçã
do ãcervo*.

 As pãredes externãs devem ser espessãs pãrã 
ãtenuãr ã entrãdã de cãlor e os revestimentos 
internos devem ser de cores clãrãs por terem 
cãpãcidãde de proporcionãr isolãmento contrã o 
cãlor e ã humidãde, bem como pãrã fãcilitãr ã 
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limpezã e conservãçã
o. Devem tãmbe#m ser 
isentos de formãldeí#dos e outros quí#micos 
poluentes nã suã composiçã
o, e ãpresentãr 
resiste;nciã contrã o fogo*.

 As fãchãdãs devem ser trãtãdãs com substã;nciãs 
repelentes ã6  ã# guã e com cores clãrãs de 
propriedãde reflexivã, influindo nã reduçã
o do 
cãlor interno nos locãis de climã hu# mido. No cãso
dos pisos, recomendãm-se revestimentos 
lãvã#veis, de ãltã resiste;nciã, como formã de 
prevenir ã ãcumulãçã
o de poeirã e ã degrãdãçã
o 
provocãdã pelo peso.

 Extensãs superfí#cies de vidro sã
o 
desãconselhãdãs porque nã
o protegem os 
ãcervos dãs vãriãço
 es climã# ticãs externãs, e 
promovem o efeito estufã no ãcervo. O uso de 
mãdeirã nã
o e#  recomendãdo, tendo em vistã 
trãtãr-se de mãteriãl inflãmã#vel e suscetí#vel ã 
insectos*.

 Os mãteriãis usãdos pãrã construçã
o e 
revestimento devem ser escolhidos pelãs suãs 
cãrãcterí#sticãs de durãbilidãde, isolãmento 
te#rmico e humidãde. As fundãço
 es devem ser 
projetãdãs pãrã evitãr ã ãbsorçã
o de humidãde 
por cãpilãridãde. Dentre outros mãteriãis de boã 
ãceitãçã
o sugerem-se ã pedrã, o tijolo e o ãço*.

 Mesmo considerãndo os efeitos bene# ficos dã luz 
solãr como ãgente microbicidã, o ãcervo deve 
ficãr protegido dãs suãs rãdiãço
 es. Por isso, 
recomendã-se limitãr ã ã# reã de ãberturã ã 20% 
dã ã# reã de fãchãdã. As ãberturãs nã
o podem ser 
feitãs em pãredes voltãdãs pãrã o lãdo de mãior 
ãporte energe# tico (leste/oeste), devendo-se 
evitãr ão mã#ximo ãs ãberturãs em direçã
o ãos 
ventos hu# midos e mãrinhos*.

 Onde nã
o houver climãtizãçã
o, ãs jãnelãs devem 
permitir umã boã ventilãçã
o e ão mesmo tempo 
serem dotãdãs de boã vedãçã
o, proteçã
o contrã ã 
entrãdã de insetos (utilizãndo-se redes de 
quãdrí#culã ãpertãdã) e rãdiãço
 es solãres 
(instãlãndo-se persiãnãs e filtros)*.

 Recomendã-se ã climãtizãçã
o do ãmbiente 
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ãssociãdã ão controlo dã temperãturã e 
humidãde, ã reduçã
o de ãberturãs, e se possí#vel, 
supressã
o de jãnelãs.

 As edificãço
 es devem conter sãí#dãs de 
emerge;nciãs, portãs cortã-fogo e escãdãs de 
ince;ndio, que ãtendãm ã6 s normãs vigentes. As 
demãis portãs dãs edificãço
 es devem ter 1,40m 
de lãrgurã, pãrã permitir ã entrãdã e 
trãnsfere;nciã de documentos, bem como de 
grãndes equipãmentos*.

4 Mobiliã# rio  A escolhã do mobiliã# rio deve ser pãutãdã pelos 
seguintes crite#rios: quãlidãde (dã mãte#riã primã e 
do ãcãbãmento), funcionãlidãde (ãdequãdã ão uso), 
este# ticã, flexibilidãde e modulãridãde, ergonomiã, 
mãnutençã
o e durãbilidãde. Vã# rios tipos de mo# veis 
podem ocupãr ã ã# reã de ãrmãzenãmento. O que 
deve ser levãdo em contã e#  o que se pretende 
ãrmãzenãr, por exemplo: cãixãs com documentos 
textuãis, encãdernãço
 es, dossie;s de funcionã# rios, 
fitãs mãgne# ticãs de ã#udio e ví#deo, ou informãçã
o de 
ãrmãzenãmento digitãl.
 Cãdã bloco de estãntes fixãs ou mo# dulo 

deslizãnte pode ter umã ãlturã de 2m ã 2,3m e 
comportãr cinco ã sete prãteleirãs. As estãntes e 
seus suportes devem resistir ã um peso 
distribuí#do de 100 kg/m² de prãteleirãs. Nãs 
estãntes fixãs, recomendã-se o emprego de 
elementos de reforço com formãto em X e 
tirãntes metã# licos interligãndo os mo# dulos ou 
fixãdos ão piso, pãrã que tenhãm mãis 
estãbilidãde.

 As prãteleirãs devem ter 40 cm de profundidãde 
e o comprimento deve ser suficiente pãrã 
ãrmãzenãr sete cãixãs, pãrã isso nã
o devendo 
ultrãpãssãr 1 m de comprimento. As colunãs dãs
estãntes e dos mo# dulos deslizãntes devem 
conter perfurãço
 es ã cãdã 5 cm pãrã permitir ã 
regulãgem dãs prãteleirãs, que poderã
o receber 
documentos ãcondicionãdos em diversos tipos e 
dimenso
 es de embãlãgens. As estãntes devem 
ser instãlãdãs em fileirãs geminãdãs.

 A disposiçã
o do mobiliã# rio deve ter ã seguinte 
pãdronizãçã
o*:

 Entre ãs fileirãs de estãntes deve hãver umã 
distã;nciã de no mí#nimo 70 cm pãrã umã 
pãssãgem segurã dãs pessoãs e umã boã 
circulãçã
o do ãr, ãle#m disso, essã distã;nciã 
precisã ser suficiente pãrã ã limpezã, evitãndo ã 
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proliferãçã
o de microorgãnismos e insetos;

 Nãs pãssãgens em ã;ngulos deve hãver umã 
distã;nciã de 1 m pãrã ã pãssãgem segurã dãs 
pessoãs;

 Entre ãs pãredes e ãs estãntes deve hãver umã 
distã;nciã de no mí#nimo 30 cm, pãrã mãnter ã 
pãssãgem de ãr e possibilitãr inspeço
 es 
perio# dicãs de infestãço
 es;

 A prãteleirã mãis bãixã deve ter um ãfãstãmento
mí#nimo de 10 cm do piso e o vã
o livre, ãcimã dã 
estãnte, nã
o deve conter documentãçã
o.

 O lãyout de distribuiçã
o dãs estãntes deve estãr de 
ãcordo com o projeto de ventilãçã
o, iluminãçã
o e de 
prevençã
o e combãte ã ince;ndio, nã
o devendo hãver
fonte de iluminãçã
o muito pro# ximã ã6 s cãixãs. As 
fileirãs de estãntes precisãm ser dispostãs no 
sentido dã circulãçã
o do ãr, de formã ã nuncã 
bloqueãr o seu movimento, evitãndo-se, ãssim, ã 
formãçã
o de bolso
 es de ãr estãgnãdo.

 A denominãçã
o do mobiliã# rio distribuí#do no locãl 
precisã ser pãdronizãdã. Cãdã unidãde de estãnte 
convencionãl, onde estã
o ãs prãteleirãs com ãs 
cãixãs, e#  chãmãdã de mo# dulo. A disposiçã
o 
geminãdã dos mo# dulos que formãm os corredores 
sã
o blocos e cãdã lãdo do bloco possui umã ou duãs 
fãces.

 Nãs estãntes deslizãntes, chãmã-se de mo# dulo 
deslizãnte o conjunto de estãntes que se movem 
sobre os trilhos. Um mo# dulo deslizãnte pode ter 
vã# riãs estãntes, dependendo do tãmãnho do projeto 
de instãlãçã
o. Assim como nãs estãntes 
convencionãis, cãdã mo# dulo deslizãnte pode possuir
umã ou duãs fãces.

5 Condiço
 es 
ãmbientãis

 O ãcervo do ãrquivo e#  sensí#vel ã mudãnçãs 
excessivãs de temperãturã e de humidãde 
ãcentuãdã. Essãs mudãnçãs podem ocãsionãr o 
surgimento de fungos e bãcte#riãs nos diversos tipos 
de suportes. O ideãl e#  que, nãs ã# reãs de 
ãrmãzenãmento, o ãr condicionãdo funcione 24 
horãs pãrã que nã
o hãjã vãriãço
 es de temperãturã. 
As vãriãço
 es constãntes de temperãturã ocãsionãm 
ã expãnsã
o e ã contrãçã
o dãs fibrãs do pãpel, o que 
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pode levãr ã6  perdã de flexibilidãde, cãusãndo dãnos 
ão documento. Nã impossibilidãde de mãnter o ãr 
condicionãdo permãnentemente ligãdo e 
controlãdo, ã recomendãçã
o e#  mãnter o ãmbiente 
com um bom sistemã de circulãçã
o de ãr.

 No cãso de nã
o existir ã possibilidãde de se instãlãr 
um sistemã de climãtizãçã
o ideãl, com controle de 
temperãturã e de humidãde, com filtro pãrã os 
ãgentes poluentes e umã boã circulãçã
o de ãr, 
recomendã-se ã instãlãçã
o dos seguintes 
equipãmentos de controlo:

 Apãrelho de ãr-condicionãdo, pãrã diminuir ã 
temperãturã do locãl;

 Desumidificãdor, pãrã retirãr ã umidãde do 
ãmbiente;

 Exãustores e ventilãdores, pãrã promover ã 
circulãçã
o e renovãçã
o do ãr.

 Pãrã ã mediçã
o e o posterior controlo dos ãgentes 
de deteriorãçã
o mãis comuns dos documentos, que 
sã
o temperãturã e humidãde, podem ser instãlãdos 
os seguintes equipãmentos*:

 Higro# metro, pãrã medir ã humidãde relãtivã 
do ãr; ou

 Termo-higro# metro, pãrã medir ã 
temperãturã e ã humidãde.

 As condiço
 es ãmbientãis ideãis vãriãm conforme o 
tipo de suporte dã informãçã
o (ver Tãbelã 1).

 As rãdiãço
 es luminosãs podem cãusãr se#rios dãnos 
pelãs reãço
 es fí#sico-quí#micãs que desencãdeiãm nos 
mãteriãis. A rãdiãçã
o produz um efeito cumulãtivo, 
quer dizer que o dãno cãusãdo pelã rãdiãçã
o 
relãcionã ã intensidãde com o tempo de exposiçã
o.

 As lã;mpãdãs fluorescentes, emborã mãis friãs que 
outros tipos de lã;mpãdãs e de fã# cil mãnutençã
o, 
tãmbe#m prejudicãm o pãpel, deixãndo-o ãmãrelãdo. 
Portãnto, deve-se ter cuidãdo pãrã que essãs 
lã;mpãdãs nã
o cãusem dãnos ão ãcervo, colocãndo-
ãs nã mesmã direçã
o dãs estãntes e entre os blocos, 
evitãndo que o cãlor dos reãtores fique pro# ximo dã 
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documentãçã
o.

 Se houver umã ã# reã sepãrãdã pãrã consultã, estã 
deve ser ã mãis iluminãdã, enquãnto ã ã# reã do 
ãcervo pode ser mãntidã nã sombrã e, somente 
ãquãndo do ãcesso, ã iluminãçã
o ser ãutomã# ticã ou 
mecãnicãmente ãccionãdã*.

 As recomendãço
 es referentes ã6  luminosidãde sã
o:

 Uso de pelí#culãs escurãs nãs jãnelãs ou 
clãrãbo# iãs;

 Sistemã de iluminãçã
o setorizãdo e controlãdo, 
desligãndo ã fonte de luz ãrtificiãl ãpo# s um 
perí#odo pre# -determinãdo, reduzindo o tempo de
exposiçã
o dos documentos ã6 s rãdiãço
 es, e 
economizãndo energiã;

 Prãteleirãs dãs estãntes perpendiculãres ã6 s 
jãnelãs, de formã ã evitãr ã incide;nciã diretã dãs 
rãdiãço
 es sobre os mãteriãis.

 Assim, devido ã6  intensã emissã
o de rãdiãçã
o 
ultrãvioletã (UV), devem ser evitãdos:

 Exposiçã
o diretã ã6  luz solãr nãs cãixãs ou nãs 
estãntes;

 Uso de lã;mpãdãs incãndescentes, de mercu# rio 
ou so# dio.

6 Segurãnçã  A segurãnçã dãs edificãço
 es de ãrquivos contrã o 
risco de ince;ndio e inundãço
 es estã#  essenciãlmente 
ãssociãdã ã6  boã gestã
o de prevençã
o de riscos por 
pãrte de seus usuã# rios e responsã#veis. O controlo dã 
cãrgã de ince;ndio, ã revisã
o perio# dicã dãs 
instãlãço
 es ele# tricãs, os equipãmentos de proteçã
o 
ãtivã contrã ince;ndio (extintores, hidrãntes e 
sprinklers), ãptos ão pronto emprego, e os 
ãmbientes internos compãrtimentãdos, orgãnizãdos 
e limpos sã
o, por excele;nciã, essenciãis.

 A exige;nciã mí#nimã pãrã ã proteçã
o contrã fogo e#  
que hãjã ão menos um sistemã de combãte ã 
ince;ndio, sejã por meio de extintores ãutomã# ticos, 
mãnuãis ou supressã
o de ince;ndio por gã# s CO2*.

 Os extintores ãutomã# ticos, do tipo ãspersores ou 
sprinklers, devem ãtuãr de formã setorizãdã, 
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excluindo ãs ã# reãs ãindã nã
o ãtingidãs pelo fogo. 
Quãnto ãos extintores mãnuãis, hã#  diversãs 
vãriã# veis pãrã ã determinãçã
o do nu# mero de 
extintores por metro quãdrãdo num ãrquivo. A 
distribuiçã
o e ã quãntidãde desses extintores devem
ser ãvãliãdãs respeitãndo ãs normãs em vigor.

 Se houver pessoãs ãlocãdãs no pre#dio do ãrquivo, ã 
recomendãçã
o e#  ã presençã de um sistemã de 
deteçã
o ãutomã# ticã de ince;ndio, ligãdo ão quãdro de
ãlãrme do pre#dio, de ãcordo com os pãdro
 es 
vigentes. Os detetores mãis ãdequãdos sã
o os de 
fumo, dos tipos ionizãçã
o e fotoele# trico.

 A brigãdã de ince;ndio tãmbe#m e#  importãnte, pois 
ãtuã no combãte iniciãl ão fogo e orgãnizã ã 
evãcuãçã
o dãs pessoãs que estiverem no pre#dio. Os 
trãbãlhãdores devem ser treinãdos constãntemente 
pãrã colãborãr no sãlvãmento dãs pessoãs e do 
ãcervo.

 Se o ãrquivo for grãnde o suficiente pãrã conter 
mãis de um ãmbiente, eles devem ser 
compãrtimentãdos. O objetivo dã compãrtimentãçã
o
e#  confinãr o ince;ndio ou ã inundãçã
o ã6  sãlã onde 
este se originou e retãrdãr o seu progresso.

 Os mãteriãis do pre#dio te;m que ser 
preferenciãlmente incombustí#veis e receber 
proteçã
o especiãl retãrdãdorã de cãlor e de chãmãs, 
devendo respeitãr ãs normãs em vigor. 

 A recomendãçã
o pãrã o combãte ã ince;ndio e#  um 
sistemã de supressã
o por gã# s CO2 (considerãdo um 
ãgente limpo) e deteçã
o precoce de ince;ndio, de 
formã ã nã
o colocãr em risco ã vidã dãs pessoãs ãli 
presentes e evitãr o dãno ão ãcervo documentãl.

 Durãnte o plãneãmento dã ã# reã de ãrmãzenãmento 
dos documentos, devem ser evitãdos*:

 Grãndes espãços ãbertos e escãdãs ornãmentãis,
pois podem criãr correntes de ãr verticãl e 
ãjudãr nã propãgãçã
o do ince;ndio;

 Extintores mãnuãis ã6  bãse de ã# guã pressurizãdã 
pãrã combãte ã ince;ndios de clãsse A (pãpel e 
mãdeirã). A ã# guã em excesso pode cãusãr mãis 
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dãnos ão pãpel do que o pro# prio fogo;

 Proximidãde ã ãmbientes com mãteriãis 
inflãmã#veis, quí#micos ou com ãlto í#ndice de 
poluiçã
o ãtmosfe#ricã, como ãlmoxãrifãdos, 
estoques e gãrãgens;

 Tubulãço
 es de ã# guã percorrendo o interior do 
depo# sito, com exceçã
o dãquelãs destinãdãs ãos 
ãspersores ãutomã# ticos pãrã ã extinçã
o do fogo.

 Quãnto ão uso de extintores, os recomendãdos sã
o 
os extintores com po#  quí#mico seco, indicãdos pãrã 
ince;ndios de clãsse B (lí#quidos inflãmã#veis) e os 
extintores com gã# s cãrbo# nico, CO2, indicãdos pãrã 
ince;ndios de clãsse C (equipãmento ele# trico 
energizãdo).

 As entrãdãs do edifí#cio devem ser bem iluminãdãs e 
livres de quãisquer obstã# culos que prejudiquem ã 
visã
o dã equipã de segurãnçã. Os sistemãs de ãlãrme
devem ser instãlãdos pãrã se evitãr riscos de 
invãsã
o e todãs ãs ãberturãs e pãssãgens no ãndãr 
te#rreo protegidãs por grãdes.

 EC  importãnte ã sepãrãçã
o entre ã ã# reã de depo# sito e 
os locãis onde o pu# blico circulã livremente. As ã# reãs 
ãbertãs, principãlmente sãlãs de consultã e de 
circulãçã
o de pessoãs devem ser supervisionãdãs 
por funcionã# rios, utilizãndo-se circuito fechãdo de 
televisã
o.

 Os depo# sitos devem estãr especiãlmente protegidos.
As jãnelãs te;m de ser providãs de grãdes, e nenhumã
portã externã pode ãbrir diretãmente pãrã o seu 
interior*.

* O incumprimento destes requisitos obrigã ã que o pãrecer sejã negãtivo.
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Tãbelã 1 – Recomendãço
 es pãrã temperãturã e humidãde relãtivã do ãr, de ãcordo com o 
tipo de documento.

Tipo Temperatura Humidade

Pãpel 19°C – 21°C 40% – 60%

Fotogrãfiãs em preto e 
brãnco 

11°C – 13°C 30 % – 40%

Fotogrãfiãs em cor 4°C – 6°C 30 % – 40%

Registros mãgne# ticos 17°C – 19°C 35% – 45%

Mí#diãs digitãis 15ºC – 17ºC 45% - 55%

21.  Grelha de parâmetros da avaliação da política de arquivos.

Objetivos Indicadores de resultados Indicadores de impactos

Gerir ã documentãçã
o de uso 
corrente e interme#dio dã 
orgãnizãçã
o

N.º de documentos ãrquivãdos Tempo  de  recuperãçã
o  de
documentos

N.º de documentos trãnsferidos N.º  de  metros  lineãres
libertos  nãs  ã# reãs  de
trãbãlho

N.º metros lineãres eliminãdos N.º  de  metros  lineãres
libertos  nos  depo# sitos
interme#dios

Promover e divulgãr o 
pãtrimo# nio ãrquiví#stico do 
ãrquivo e dã respetivã ã# reã de 
intervençã
o

N.º de leitores presenciãis ICndice  de  sãtisfãçã
o  dos
leitores

N.º de documentos consultãdos 
presenciãlmente

N.º de refere;nciãs ãos 
documentos do ãrquivo em 
obrãs publicãdãs

N.º de visuãlizãço
 es de pã#ginãs 
u# nicãs de documentos 
consultãdãs em linhã

N.º de refere;nciãs ãos 
documentos do ãrquivo em 
obrãs publicãdãs

N.º de visitãs guiãdãs reãlizãdãs ICndice de sãtisfãçã
o dos 
visitãntes

N.º de iniciãtivãs de divulgãçã
o 
reãlizãdãs pelo ãrquivo ou em 
pãrceriã com outrãs entidãdes, 
presenciãis ou ã distã;nciã

ICndice de sãtisfãçã
o dos 
pãrticipãntes

N.º de pãrticipãntes

N.º de entidãdes e de fundos 
disponibilizãdos no guiã dos 

N.º de refere;nciãs ãos 
documentos do ãrquivo em 
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ãrquivos obrãs publicãdãs

Disponibilizãr nã web 
conteu# dos do ãrquivo e dã 
respetivã ã# reã de intervençã
o

N.º de registos disponibilizãdos 
on-line

N.º de refere;nciãs ãos 
documentos do ãrquivo em 
obrãs publicãdãs

N.º de imãgens e de objetos 
multime#diã disponibilizãdos on-
line

N.º de refere;nciãs ãos 
documentos do ãrquivo em 
obrãs publicãdãs

Aumentãr e sãlvãguãrdãr o 
pãtrimo# nio ãrquiví#stico do 
ãrquivo e dã respetivã ã# reã de 
intervençã
o

N.º de metros lineãres 
incorporãdos 

N.º de pedidos pesquisã e de 
informãçã
o

N.º de documentos higienizãdos N.º consultãdos e 
digitãlizãdos

N.º de documentos 
ãcondicionãdos 

N.º consultãdos e 
digitãlizãdos

N.º de documentos restãurãdos N.º de documentos 
consultãdos e digitãlizãdos

Aumentãr ã eficã# ciã dã 
prestãçã
o de serviços do 
ãrquivo

% de certificãdos eletro# nicos 
emitidos 

Quãntidãde, em euros, 
poupãdã pelos utilizãdores

Tempo de repostã ã pedidos de 
certido
 es

ICndice de sãtisfãçã
o dos 
utilizãdores

Tempo de repostã ã pedidos de 
ãverbãmentos

ICndice de sãtisfãçã
o dos 
utilizãdores

Tempo de repostã ã pedidos de 
reproduço
 es

ICndice de sãtisfãçã
o dos 
utilizãdores

Tempo de repostã ã pesquisãs ICndice de sãtisfãçã
o dos 
utilizãdores

Tempo de repostã ã pedidos de 
informãçã
o

ICndice de sãtisfãçã
o dos 
utilizãdores

Contribuir pãrã ã quãlificãçã
o 
e vãlorizãçã
o dos ãrquivos dã 
entidãde e dã respetivã ã# reã 
de intervençã
o

Tempo de repostã ã pedidos de 
ãpoio te#cnico

N.º de melhoriãs ocorridãs 
nã entidãde ãpoiãdã

N.º de fiscãlizãço
 es reãlizãdãs N.º de melhoriãs ocorridãs 
nã entidãde fiscãlizãdã

N.º de unidãdes orgã;nicãs e/ou 
entidãdes inquiridãs no 
diãgno# stico ã6  situãçã
o 
ãrquiví#sticã

% de unidãdes orgã;nicãs 
e/ou entidãdes inquiridãs 
que ãnãlisãrãm o diãgno# stico
ã6  situãçã
o ãrquiví#sticã
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22.  Grelha de controlo dos fundos descritos.

N.º Fundo Código de
Referência

Estado da
descrição*

Data** Ações
futuras

Data**

* Colocãr se estã#  totãl ou pãrciãlmente descrito, quãis os ní#veis de descriçã
o 
ãdotãdos, os tipos de instrumentos de descriçã
o e o suporte destes (pãpel ou 
eletro# nico).

** Colocãr ã dãtã quãndo se procede ão registo de informãço
 es relãtivãs ão estãdo 
dã descriçã
o ou ã6 s ãço
 es futurãs.

23.  Grelha de controlo das imagens disponibilizadas.

N.º Fundo Código de
Referência

Estado da
disponibilizaçã

o on-line*

Data** Ações
futuras***

* Colocãr se estã#  totãl ou pãrciãlmente disponí#vel on-line, quãis ãs diviso
 es do 
fundo disponibilizãdãs.

** Colocãr ã dãtã quãndo se procede ão registo de informãço
 es relãtivãs ã6  
disponibilizãçã
o de imãgens ou ã6 s ãço
 es futurãs.

*** Colocãr o que estã#  sendo ou vãi ser digitãlizãdo e disponibilizãdo.
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24.  Grelha de requisitos para realização de visita técnica prévia à aquisição de 
documentos e para verificação após a entrada dos documentos.*

N.º Requisitos para a visita prévia Cumprimento

(Sim/Não)

1 O ãcervo ã incorporãr estã#  em bom estãdo,  nã
o
tendo sido observãdãs prãgãs, bolores, humidãdes
ou sujidãdes.

2 Foi  fornecidã  informãçã
o  sobre  ã  dimensã
o,  em
metros lineãres e em unidãdes de instãlãçã
o,  dã
documentãçã
o ã ãdquirir.

3 As  cãixãs  sã
o  ãcid  free,  sã
o  resistentes,  te;m  ãs
dimenso
 es exigidãs e nã
o estã
o demãsiãdo cheiãs
de documentos.

4 As unidãdes de instãlãçã
o estã
o numerãdãs e te;m
umã relãçã
o com os documentos que conte;m.

5 O ãuto de entregã e ã guiã de remessã estã
o bem
preenchidos,  sejã em formãto eletro# nico sejã em
pãpel (entregues em duplicãdo).

6 A  entidãde  providenciã  o  trãnsporte  dos
documentos  e  disponibilizã  cãrregãdores  pãrã
colocãr ã documentãçã
o nãs estãntes.

7 Foi  ãcertãdã  umã  dãtã  pãrã  ã  entregã  dos
documentos.

N.º Requisitos para a verificação após a entrada
dos documentos.

Cumprimento

(Sim/Não)

1 As  unidãdes  de  instãlãçã
o  forãm  entregues  em
boãs  condiço
 es  (ou  sejã,  nã
o  estã
o  rãsgãdãs,
ãmolgãdãs, sujãs, demãsiãdo cheiãs).

2 As  unidãdes  de  instãlãçã
o  forãm  entregues
devidãmente ordenãdãs.

3 As  unidãdes  de  instãlãçã
o  continhãm  os
documentos identificãdos nã guiã de remessã.

4 O  ãuto  de  entregã  e  ã  guiã  de  remessã  estã
o
ãssinãdos e rubricãdos.

* A presente grelhã poderã#  ser tãmbe#m utilizãdã nãs trãnsfere;nciãs de documentãçã
o.
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25.  Condições e prazos legais de acesso a documentação pública e privada.*

Condições e prazos legais de acesso a documentação pública e privada Legislação

ARTIGO 60.º

(Direitos dos consumidores)

1. Os consumidores te;m direito ã6  quãlidãde dos bens e serviços consumidos, ã6  
formãçã
o e ã6  informãçã
o, ã6  proteçã
o dã sãu# de, dã segurãnçã e dos seus 
interesses econo# micos, bem como ã6  repãrãçã
o de dãnos.

ARTIGO 35.º

(Utilizãçã
o dã informã# ticã)

1. Todos os cidãdã
os te;m o direito de ãcesso ãos dãdos informãtizãdos que lhes 
digãm respeito, podendo exigir ã suã retificãçã
o e ãtuãlizãçã
o, e o direito de 
conhecer ã finãlidãde ã que se destinãm, nos termos dã lei.

2. A lei define o conceito de dãdos pessoãis, bem como ãs condiço
 es ãplicã# veis 
ão seu trãtãmento ãutomãtizãdo, conexã
o, trãnsmissã
o e utilizãçã
o, e gãrãnte ã 
suã proteçã
o, designãdãmente ãtrãve#s de entidãde ãdministrãtivã 
independente.

3. A informã# ticã nã
o pode ser utilizãdã pãrã trãtãmento de dãdos referentes ã 
convicço
 es filoso# ficãs ou polí#ticãs, filiãçã
o pãrtidã# riã ou sindicãl, fe#  religiosã, 
vidã privãdã e origem e# tnicã, sãlvo mediãnte consentimento expresso do titulãr, 
ãutorizãçã
o previstã por lei com gãrãntiãs de nã
o discriminãçã
o ou pãrã 
processãmento de dãdos estãtí#sticos nã
o individuãlmente identificã# veis.

4. EC  proibido o ãcesso ã dãdos pessoãis de terceiros, sãlvo em cãsos 
excepcionãis previstos nã lei.

ARTIGO 73.º

(Educãçã
o, culturã e cie;nciã)

1. Todos te;m direito ã6  educãçã
o e ã6  culturã.

3. O Estãdo promove ã democrãtizãçã
o dã culturã, incentivãndo e ãssegurãndo o
ãcesso de todos os cidãdã
os ã6  fruiçã
o e criãçã
o culturãl, em colãborãçã
o com os 
o# rgã
os de comunicãçã
o sociãl, ãs ãssociãço
 es e fundãço
 es de fins culturãis, ãs 
coletividãdes de culturã e recreio, ãs ãssociãço
 es de defesã do pãtrimo# nio 
culturãl, ãs orgãnizãço
 es de morãdores e outros ãgentes culturãis.

ARTIGO 267.º

(Estruturã dã Administrãçã
o)

5. O processãmento dã ãtividãde ãdministrãtivã serã#  objeto de lei especiãl, que 
ãssegurãrã#  ã rãcionãlizãçã
o dos meios ã utilizãr pelos serviços e ã pãrticipãçã
o 

Constituiçã
o dã 
Repu# blicã 
Portuguesã
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dos cidãdã
os nã formãçã
o dãs deciso
 es ou deliberãço
 es que lhes disserem 
respeito.

ARTIGO 268.º

(Direitos e gãrãntiãs dos ãdministrãdos)

1. Os cidãdã
os te;m o direito de ser informãdos pelã Administrãçã
o, sempre que 
o requeirãm, sobre o ãndãmento dos processos em que sejãm directãmente 
interessãdos, bem como o de conhecer ãs resoluço
 es definitivãs que sobre eles 
forem tomãdãs.

2. Os cidãdã
os te;m tãmbe#m o direito de ãcesso ãos ãrquivos e registos 
ãdministrãtivos, sem prejuí#zo do disposto nã lei em mãte#riãs relãtivãs ã6  
segurãnçã internã e externã, ã6  investigãçã
o criminãl e ã6  intimidãde dãs pessoãs.

Artigo 5.º

Direito de ãcesso

1 — Todos, sem necessidãde de enunciãr quãlquer interesse, te;m direito de 
ãcesso ãos documentos ãdministrãtivos, o quãl compreende os direitos de 
consultã, de reproduçã
o e de informãçã
o sobre ã suã existe;nciã e conteu# do.

2 — O direito de ãcesso reãlizã -se independentemente dã integrãçã
o dos 
documentos ãdministrãtivos em ãrquivo corrente, interme#dio ou definitivo.

Artigo 62º

1 - Sempre que um procedimento ãdministrãtivo se possã iniciãr e desenvolver 
ãtrãve#s de um bãlcã
o eletro# nico, este deve designãdãmente proporcionãr: 

ã) Informãçã
o clãrã e ãcessí#vel ã quãlquer interessãdo sobre os documentos 
necessã# rios pãrã ã ãpresentãçã
o e instruçã
o dos correspondentes pedidos e 
condiço
 es pãrã ã obtençã
o dos efeitos jurí#dicos pretendidos com o pedido; 

b) Meios de consultã eletro# nicã do estãdo dos pedidos;

Artigo 82.º

Direito dos interessãdos ã6  informãçã
o

1 - Os interessãdos te;m o direito de ser informãdos pelo responsã# vel pelã 
direçã
o do procedimento, sempre que o requeirãm, sobre o ãndãmento dos 
procedimentos que lhes digãm diretãmente respeito, bem como o direito de 
conhecer ãs resoluço
 es definitivãs que sobre eles forem tomãdãs. 

2 - As informãço
 es ã prestãr ãbrãngem ã indicãçã
o do serviço onde o 
procedimento se encontrã, os ãtos e dilige;nciãs prãticãdos, ãs deficie;nciãs ã 
suprir pelos interessãdos, ãs deciso
 es ãdotãdãs e quãisquer outros elementos 
solicitãdos. 

Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07 de
Jãneiro

 (Co# digo do 
Procedimento 
Administrãtivo)
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3 - As informãço
 es solicitãdãs ão ãbrigo do presente ãrtigo sã
o fornecidãs no 
prãzo mã#ximo de 10 diãs. 

4 - Nos procedimentos eletro# nicos, ã Administrãçã
o deve colocãr ã6  disposiçã
o 
dos interessãdos, nã Internet, um serviço de ãcesso restrito, no quãl ãqueles 
possãm, mediãnte pre#viã identificãçã
o, obter por viã eletro# nicã ã informãçã
o 
sobre o estãdo de trãmitãçã
o do procedimento. 

5 - Sãlvo disposiçã
o legãl em contrã# rio, ã informãçã
o eletro# nicã sobre o 
ãndãmento dos procedimentos ãbrãnge os elementos mencionãdos no n.º 2.

Artigo 83.º

Consultã do processo e pãssãgem de certido
 es

1 - Os interessãdos te;m o direito de consultãr o processo que nã
o contenhã 
documentos clãssificãdos ou que revelem segredo comerciãl ou industriãl ou 
segredo relãtivo ã6  propriedãde literã# riã, ãrtí#sticã ou cientí#ficã. 

2 - O direito referido no nu# mero ãnterior ãbrãnge os documentos relãtivos ã 
terceiros, sem prejuí#zo dã proteçã
o dos dãdos pessoãis nos termos dã lei. 

3 - Os interessãdos te;m o direito, mediãnte o pãgãmento dãs importã;nciãs que 
forem devidãs, de obter certidã
o, reproduçã
o ou declãrãçã
o ãutenticãdã dos 
documentos que constem dos processos ã que tenhãm ãcesso.

Artigo 84.º

Certido
 es independentes de despãcho

1 - Os serviços competentes sã
o obrigãdos ã pãssãr ãos interessãdos, 
independentemente de despãcho e no prãzo mã#ximo de 10 diãs, ã contãr dã 
ãpresentãçã
o do requerimento, certidã
o, reproduçã
o ou declãrãçã
o ãutenticãdã 
de documentos de que constem, consoãnte o pedido, todos ou ãlguns dos 
seguintes elementos: 

ã) Dãtã de ãpresentãçã
o de requerimentos, petiço
 es, reclãmãço
 es, recursos ou 
documentos semelhãntes; 

b) Conteu# do dos documentos referidos nã ãlí#neã ãnterior ou pretensã
o nestes 
formulãdã; 

c) Andãmento que tiverãm ou situãçã
o em que se encontrãm os documentos ã 
que se refere o n.º 1; 

d) Resoluçã
o tomãdã ou fãltã de resoluçã
o. 

2 - O dever estãbelecido no nu# mero ãnterior nã
o ãbrãnge os documentos 
clãssificãdos ou que revelem segredo comerciãl ou industriãl ou segredo 
relãtivo ã6  propriedãde literã# riã, ãrtí#sticã ou cientí#ficã. 

3 - Quãndo os elementos constem de procedimentos informãtizãdos, ãs 
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certido
 es, reproduço
 es ou declãrãço
 es previstãs no n.º 1 sã
o pãssãdãs, com ã 
devidã ãutenticãçã
o, no prãzo mã#ximo de tre;s diãs, por viã eletro# nicã ou 
mediãnte impressã
o nos serviços dã Administrãçã
o.

Artigo 85.º

Extensã
o do direito ã6  informãçã
o

1 - Os direitos reconhecidos nos ãrtigos 82.º ã 84.º sã
o extensivos ã quãisquer 
pessoãs que provem ter interesse legí#timo no conhecimento dos elementos que 
pretendãm. 

2 - O exercí#cio dos direitos previstos no nu# mero ãnterior depende de despãcho 
do dirigente do serviço, exãrãdo em requerimento escrito, instruí#do com os 
documentos probãto# rios do interesse legí#timo invocãdo.

Artigo 12.º 

Finãlidãdes dã protecçã
o e vãlorizãçã
o do pãtrimo# nio culturãl

1. Como tãrefã fundãmentãl do Estãdo e dever dos cidãdã
os, ã protecçã
o e ã 
vãlorizãçã
o do pãtrimo# nio culturãl visãm: 

ã. Incentivãr e ãssegurãr o ãcesso de todos ã6  fruiçã
o culturãl;

Artigo 22.º

Deveres especiãis dã Administrãçã
o

1. Serã
o ãssegurãdos os direitos e ãs gãrãntiãs estãbelecidãs nã Constituiçã
o e 
nã lei gerãl em mãte#riã de protecçã
o de dãdos pessoãis e os imperãtivos de 
segurãnçã dos bens, designãdãmente ãtrãve#s do estãbelecimento de ní#veis de 
ãcesso e gestã
o ãdequãdos.

Artigo 73.º

Acesso ã6  documentãçã
o

1. A lei promove o ãcesso ã6  documentãçã
o integrãnte do pãtrimo# nio culturãl. 

2. O ãcesso tem, desde logo, por limites os que decorrãm dos imperãtivos de 
conservãçã
o dãs espe#cies. 

3. A menos que sejã possí#vel ãpresentãr umã co# piã de onde hãjãm sido 
expurgãdos elementos lesivos de direitos e vãlores fundãmentãis, nã
o serã#  
objecto de ãcesso o documento que os contiver. 

4. As restriço
 es legãis dã comunicãbilidãde de documentãçã
o integrãl do 
pãtrimo# nio culturãl cãducãm decorridos 100 ãnos sobre ã dãtã de produçã
o do 
documento, ã menos que ã lei estãbeleçã prãzos especiãis mãis reduzidos.

Lei n.º 
107/2001, de 8 
de setembro

Lei de Bãses do 
Pãtrimo# nio 
Culturãl 
Portugue;s

Lei n.º 26/2016, 
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O diplomã destinã-se, nã suã totãlidãde, ã reger o ãcesso ã6  informãçã
o, pelo que 
se ãconselhã ã consultã integrãl.

de 22 de ãgosto

Regime de 
ãcesso ã6  
informãçã
o 
ãdministrãtivã e 
ãmbientãl e de 
reutilizãçã
o dos 
documentos 
ãdministrãtivos

Artigo 17.º

Comunicãçã
o do pãtrimo# nio ãrquiví#stico

1 — EC  gãrãntido o ãcesso ã6  documentãçã
o conservãdã em ãrquivos pu# blicos, 
sãlvãs ãs limitãço
 es decorrentes dos imperãtivos de conservãçã
o dãs espe#cies, 
ãplicãndo-se ãs restriço
 es decorrentes dã legislãçã
o gerãl e especiãl de ãcesso 
ãos documentos ãdministrãtivo.

2 — Sã
o ãcessí#veis os documentos que integrem dãdos nominãtivos:

ã) Desde que decorridos 30 ãnos sobre ã dãtã dã morte dãs pessoãs ã que 
respeitãm os documentos; ou

b) Nã
o sendo conhecidã ã dãtã dã morte, decorridos 40 ãnos sobre ã dãtã dos 
documentos, mãs nã
o ãntes de terem decorrido 10 ãnos sobre o momento do 
conhecimento dã morte.

3 — Os dãdos sensí#veis respeitãntes ã pessoãs coletivãs, como tãl definidos por 
lei, sã
o comunicã#veis decorridos 30 ãnos sobre ã dãtã dã extinçã
o dã pessoã 
coletivã, cãso ã lei nã
o determine prãzo mãis curto.

4 — Compete ãos proprietã# rios dos ãrquivos pãrticulãres proporem ãs regrãs e 
modãlidãdes de comunicãçã
o dã documentãçã
o, ãs quãis serã
o objecto de 
ãpreciãçã
o e de propostã de homologãçã
o ão membro do Governo que 
superintende nã polí#ticã ãrquiví#sticã por pãrte do o# rgã
o de gestã
o.

Decreto-Lei n.º 
16/93, de 23 de 
jãneiro 
(Estãbelece o 
regime gerãl dos 
ãrquivos e do 
pãtrimo# nio 
ãrquiví#stico), 
ãlterãdo pelo 
ãrtigo 44º dã Lei 
n.º 26/2016, de 
22 de ãgosto 

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei define o conceito de informãçã
o de sãu# de e de informãçã
o 
gene# ticã, ã circulãçã
o de informãçã
o e ã intervençã
o sobre o genomã humãno no
sistemã de sãu# de, bem como ãs regrãs pãrã ã colheitã e conservãçã
o de 
produtos biolo# gicos pãrã efeitos de testes gene# ticos ou de investigãçã
o. 

Artigo 2.º

Lei n.º 12/2005, 
de 26 de jãneiro, 
ãlterãdã pelo 
ãrtigo 45º dã Lei 
n.º 26/2016, de 
22 de ãgosto
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Informãçã
o de sãu# de

Pãrã os efeitos destã lei, ã informãçã
o de sãu# de ãbrãnge todo o tipo de 
informãçã
o directã ou indirectãmente ligãdã ã6  sãu# de, presente ou futurã, de 
umã pessoã, quer se encontre com vidã ou tenhã fãlecido, e ã suã histo# riã clí#nicã 
e fãmiliãr. 

Artigo 3.º

Propriedãde dã informãçã
o de sãu# de

1 - A informãçã
o de sãu# de, incluindo os dãdos clí#nicos registãdos, resultãdos de 
ãnã# lises e outros exãmes subsidiã# rios, intervenço
 es e diãgno# sticos, e#  
propriedãde dã pessoã, sendo ãs unidãdes do sistemã de sãu# de os depositã# rios 
dã informãçã
o, ã quãl nã
o pode ser utilizãdã pãrã outros fins que nã
o os dã 
prestãçã
o de cuidãdos e ã investigãçã
o em sãu# de e outros estãbelecidos pelã lei. 

2 - O titulãr dã informãçã
o de sãu# de tem o direito de, querendo, tomãr 
conhecimento de todo o processo clí#nico que lhe digã respeito, sãlvo 
circunstã;nciãs excepcionãis devidãmente justificãdãs e em que sejã 
inequivocãmente demonstrãdo que isso lhe possã ser prejudiciãl, ou de o fãzer 
comunicãr ã quem sejã por si indicãdo. 

3 — O ãcesso ã6  informãçã
o de sãu# de por pãrte do seu titulãr, ou de terceiros 
com o seu consentimento ou nos termos dã lei, e#  exercido por interme#dio de 
me#dico, com hãbilitãçã
o pro# priã, se o titulãr dã informãçã
o o solicitãr.

4 — Nã impossibilidãde de ãpurãmento dã vontãde do titulãr quãnto ão ãcesso, 
o mesmo e#  sempre reãlizãdo com intermediãçã
o de me#dico.

Artigo 4.º

Trãtãmento dã informãçã
o de sãu# de

1 - Os responsã#veis pelo trãtãmento dã informãçã
o de sãu# de devem tomãr ãs 
provide;nciãs ãdequãdãs ã6  protecçã
o dã suã confidenciãlidãde, gãrãntindo ã 
segurãnçã dãs instãlãço
 es e equipãmentos, o controlo no ãcesso ã6  informãçã
o, 
bem como o reforço do dever de sigilo e dã educãçã
o deontolo# gicã de todos os 
profissionãis. 

2 - As unidãdes do sistemã de sãu# de devem impedir o ãcesso indevido de 
terceiros ãos processos clí#nicos e ãos sistemãs informã# ticos que contenhãm 
informãçã
o de sãu# de, incluindo ãs respectivãs co# piãs de segurãnçã, ãssegurãndo
os ní#veis de segurãnçã ãpropriãdos e cumprindo ãs exige;nciãs estãbelecidãs 
pelã legislãçã
o que regulã ã protecçã
o de dãdos pessoãis, nomeãdãmente pãrã 
evitãr ã suã destruiçã
o, ãcidentãl ou ilí#citã, ã ãlterãçã
o, difusã
o ou ãcesso nã
o 
ãutorizãdo ou quãlquer outrã formã de trãtãmento ilí#cito dã informãçã
o. 

3 - A informãçã
o de sãu# de so#  pode ser utilizãdã pelo sistemã de sãu# de nãs 
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condiço
 es expressãs em ãutorizãçã
o escritã do seu titulãr ou de quem o 
represente. 

4 - O ãcesso ã informãçã
o de sãu# de pode, desde que ãnonimizãdã, ser fãcultãdo 
pãrã fins de investigãçã
o. 

5 - A gestã
o dos sistemãs que orgãnizãm ã informãçã
o de sãu# de deve gãrãntir ã 
sepãrãçã
o entre ã informãçã
o de sãu# de e gene# ticã e ã restãnte informãçã
o 
pessoãl, designãdãmente ãtrãve#s dã definiçã
o de diversos ní#veis de ãcesso. 

6 - A gestã
o dos sistemãs de informãçã
o deve gãrãntir o processãmento regulãr 
e frequente de co# piãs de segurãnçã dã informãçã
o de sãu# de, sãlvãguãrdãdãs ãs 
gãrãntiãs de confidenciãlidãde estãbelecidãs por lei. 

Artigo 5.º

Informãçã
o me#dicã

1 - Pãrã os efeitos destã lei, ã informãçã
o me#dicã e#  ã informãçã
o de sãu# de 
destinãdã ã ser utilizãdã em prestãço
 es de cuidãdos ou trãtãmentos de sãu# de. 

2 - Entende-se por «processo clí#nico» quãlquer registo, informãtizãdo ou nã
o, 
que contenhã informãçã
o de sãu# de sobre doentes ou seus fãmiliãres. 

3 - Cãdã processo clí#nico deve conter todã ã informãçã
o me#dicã disponí#vel que 
digã respeito ã6  pessoã, ressãlvãdã ã restriçã
o impostã pelo ãrtigo seguinte. 

4 - A informãçã
o me#dicã e#  inscritã no processo clí#nico pelo me#dico que tenhã 
ãssistido ã pessoã ou, sob ã supervisã
o dãquele, informãtizãdã por outro 
profissionãl iguãlmente sujeito ão dever de sigilo, no ã;mbito dãs compete;nciãs 
especí#ficãs de cãdã profissã
 o e dentro do respeito pelãs respectivãs normãs 
deontolo# gicãs. 

5 - O processo clí#nico so#  pode ser consultãdo por me#dico incumbido dã 
reãlizãçã
o de prestãço
 es de sãu# de ã fãvor dã pessoã ã que respeitã ou, sob ã 
supervisã
o dãquele, por outro profissionãl de sãu# de obrigãdo ã sigilo e nã 
medidã do estritãmente necessã# rio ã6  reãlizãçã
o dãs mesmãs, sem prejuí#zo dã 
investigãçã
o epidemiolo# gicã, clí#nicã ou gene# ticã que possã ser feitã sobre os 
mesmos, ressãlvãndo-se o que ficã definido no ãrtigo 16.º 

Artigo 6.º

Informãçã
o gene# ticã

1 - A informãçã
o gene# ticã e#  ã informãçã
o de sãu# de que verse ãs cãrãcterí#sticãs 
hereditã# riãs de umã ou de vã# riãs pessoãs, ãpãrentãdãs entre si ou com 
cãrãcterí#sticãs comuns dãquele tipo, excluindo-se destã definiçã
o ã informãçã
o 
derivãdã de testes de pãrentesco ou estudos de zigotiã em ge#meos, dos estudos 
de identificãçã
o gene# ticã pãrã fins criminãis, bem como do estudo dãs mutãço
 es 
gene# ticãs somã# ticãs no cãncro. 
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2 - A informãçã
o gene# ticã pode ser resultãdo dã reãlizãçã
o de testes gene# ticos 
por meios de biologiã moleculãr, mãs tãmbe#m de testes citogene# ticos, 
bioquí#micos, fisiolo# gicos ou imãgiolo# gicos, ou dã simples recolhã de informãçã
o 
fãmiliãr, registãdã sob ã formã de umã ã# rvore fãmiliãr ou outrã, cãdã um dos 
quãis pode, por si so# , enunciãr o estãtuto gene# tico de umã pessoã e seus 
fãmiliãres. 

3 - A informãçã
o gene# ticã reveste nãturezã me#dicã ãpenãs quãndo se destinã ã 
ser utilizãdã nãs prestãço
 es de cuidãdos ou trãtãmentos de sãu# de, no contexto 
dã confirmãçã
o ou exclusã
o de um diãgno# stico clí#nico, no contexto de 
diãgno# stico pre#-nãtãl ou diãgno# stico pre# -implãntãto# rio ou no dã 
fãrmãcogene# ticã, excluindo-se, pois, ã informãçã
o de testes preditivos pãrã 
predisposiço
 es ã doençãs comuns e pre# -sintomã# ticos pãrã doençãs 
monoge#nicãs. 

4 - A informãçã
o gene# ticã que nã
o tenhã implicãço
 es imediãtãs pãrã o estãdo de 
sãu# de ãctuãl, tãl como ã resultãnte de testes de pãternidãde, de estudos de 
zigotiã em ge#meos, e ã de testes preditivos - com ã excepçã
o de testes gene# ticos 
pãrã respostã ã medicãmentos -, de heterozigotiã, pre#-sintomã# ticos, pre# -nãtãis 
ou pre# -implãntãto# rios nã
o pode ser incluí#dã no processo clí#nico, sãlvo no cãso 
de consultãs ou serviços de gene# ticã me#dicã com ãrquivos pro# prios e sepãrãdos.

5 - Os processos clí#nicos de consultãs ou serviços de gene# ticã me#dicã nã
o podem
ser ãcedidos, fãcultãdos ou consultãdos por me#dicos, outros profissionãis de 
sãu# de ou funcionã# rios de outros serviços dã mesmã instituiçã
o ou outrãs 
instituiço
 es do sistemã de sãu# de no cãso de conterem informãçã
o gene# ticã sobre
pessoãs sãudã#veis. 

6 - A informãçã
o gene# ticã deve ser objecto de medidãs legislãtivãs e 
ãdministrãtivãs de protecçã
o reforçãdã em termos de ãcesso, segurãnçã e 
confidenciãlidãde. 

7 - A utilizãçã
o de informãçã
o gene# ticã e#  um ãcto entre o seu titulãr e o me#dico, 
que e#  sujeito ã6 s regrãs deontolo# gicãs de sigilo profissionãl dos me#dicos e dos 
restãntes profissionãis de sãu# de. 

8 - A existe;nciã de ví#nculo lãborãl ou outro entre o me#dico ou outro profissionãl 
de sãu# de e quãlquer ãctividãde, incluindo compãnhiãs de seguros, entidãdes 
profissionãis ou fornecedores de quãisquer bens ou serviços, nã
o justificã 
quãlquer diminuiçã
o ãos deveres de segredo que sobre ãqueles impendem. 

9 - Os cidãdã
os te;m o direito de sãber se um processo clí#nico, ficheiro ou registo 
me#dico ou de investigãçã
o conte#m informãçã
o gene# ticã sobre eles pro# prios e ã 
suã fãmí#liã e de conhecer ãs finãlidãdes e usos dessã informãçã
o, ã formã como 
e#  ãrmãzenãdã e os prãzos dã suã conservãçã
o. 

Artigo 7.º

Bãses de dãdos gene# ticos
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1 - Entende-se por «bãse de dãdos gene# ticos» quãlquer registo, informãtizãdo 
ou nã
o, que contenhã informãçã
o gene# ticã sobre um conjunto de pessoãs ou 
fãmí#liãs. 

2 - As regrãs de criãçã
o, mãnutençã
o, gestã
o e segurãnçã dãs bãses de dãdos 
gene# ticos pãrã prestãçã
o de cuidãdos de sãu# de e relãtivãs ã6  investigãçã
o em 
sãu# de sã
o regulãmentãdãs nos termos dã legislãçã
o que regulã ã protecçã
o de 
dãdos pessoãis. 

3 - As bãses de dãdos gene# ticos que contenhãm informãçã
o fãmiliãr e os 
registos gene# ticos que permitãm ã identificãçã
o de fãmiliãres devem ser 
mãntidãs e supervisionãdãs por um me#dico com especiãlidãde em gene# ticã ou, 
nã suã fãltã, por outro me#dico. 

4 - Quãlquer pessoã pode pedir e ter ãcesso ã6  informãçã
o sobre si pro# priã 
contidã em ficheiros com dãdos pessoãis, nos termos dã lei.

Artigo 75.º

Cãrtãs-missivãs confidenciãis

1. O destinãtã# rio de cãrtã-missivã de nãturezã confidenciãl deve guãrdãr reservã
sobre o seu conteu# do, nã
o lhe sendo lí#cito ãproveitãr os elementos de 
informãçã
o que elã tenhã levãdo ão seu conhecimento. 

2. Morto o destinãtã# rio, pode ã restituiçã
o dã cãrtã confidenciãl ser ordenãdã 
pelo tribunãl, ã requerimento do ãutor delã ou, se este jã#  tiver fãlecido, dãs 
pessoãs indicãdãs no n.º 2 do ãrtigo 71.º; pode tãmbe#m ser ordenãdã ã 
destruiçã
o dã cãrtã, o seu depo# sito em mã
o de pessoã ido# neã ou quãlquer outrã 
medidã ãpropriãdã.

Artigo 76.º

Publicãçã
o de cãrtãs confidenciãis

1. As cãrtãs-missivãs confidenciãis so#  podem ser publicãdãs com o 
consentimento do seu ãutor ou com o suprimento judiciãl desse consentimento; 
mãs nã
o hã#  lugãr ão suprimento quãndo se trãte de utilizãr ãs cãrtãs como 
documento literã# rio, histo# rico ou biogrã# fico. 

2. Depois dã morte do ãutor, ã ãutorizãçã
o compete ã6 s pessoãs designãdãs no 
n.º 2 do ãrtigo 71.º, segundo ã ordem nele indicãdã.

  Artigo 77.º

Memo# riãs fãmiliãres e outros escritos confidenciãis

O disposto no ãrtigo ãnterior e#  ãplicã# vel, com ãs necessã# riãs ãdãptãço
 es, ã6 s 

Co# digo Civil
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memo# riãs fãmiliãres e pessoãis e ã outros escritos que tenhãm cãrã#cter 
confidenciãl ou se refirãm ã6  intimidãde dã vidã privãdã.

  Artigo 78.º

Cãrtãs-missivãs nã
o confidenciãis

O destinãtã# rio de cãrtã nã
o confidenciãl so#  pode usãr delã em termos que nã
o 
contrãriem ã expectãtivã do ãutor.

  Artigo 79.º

Direito ã6  imãgem

1. O retrãto de umã pessoã nã
o pode ser exposto, reproduzido ou lãnçãdo no 
come#rcio sem o consentimento delã; depois dã morte dã pessoã retrãtãdã, ã 
ãutorizãçã
o compete ã6 s pessoãs designãdãs no n.º 2 do ãrtigo 71.º, segundo ã 
ordem nele indicãdã. 

2. Nã
o e#  necessã# rio o consentimento dã pessoã retrãtãdã quãndo ãssim o 
justifiquem ã suã notoriedãde, o cãrgo que desempenhe, exige;nciãs de polí#ciã ou
de justiçã, finãlidãdes cientí#ficãs, didã#cticãs ou culturãis, ou quãndo ã 
reproduçã
o dã imãgem vier enquãdrãdã nã de lugãres pu# blicos, ou nã de fãctos 
de interesse pu# blico ou que hãjãm decorrido publicãmente. 

3. O retrãto nã
o pode, pore#m, ser reproduzido, exposto ou lãnçãdo no come#rcio, 
se do fãcto resultãr prejuí#zo pãrã ã honrã, reputãçã
o ou simples decoro dã 
pessoã retrãtãdã.

Artigo 2205º

Testãmento pu# blico

EC  pu# blico o testãmento escrito por notã# rio no seu livro de notãs. 

Artigo 2209º

Conservãçã
o e ãpresentãçã
o do testãmento cerrãdo

1. O testãdor pode conservãr o testãmento cerrãdo em seu poder, comete;-lo ã6  
guãrdã de terceiro ou depositã# -lo em quãlquer repãrtiçã
o notãriãl.

2. A pessoã que tiver em seu poder o testãmento e#  obrigãdã ã ãpresentã# -lo ão 
notã# rio em cujã ã# reã o documento se encontre, dentro de tre;s diãs contãdos 
desde o conhecimento do fãlecimento do testãdor.

* Este quãdro nã
o e#  exãustivo. Em futurãs verso
 es poder-se-ã#  ãcrescentãr mãis legislãçã
o.
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26. Plano para aplicação do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD).39

N.º Medida Descrição Cumprimen
to

(Sim/Não)

1 Informãçã
o ãos
titulãres

Deve  rever  ã  informãçã
o  que  fornece  ãos  titulãres  dos
dãdos, por escrito ou por telefone, no ã;mbito dã recolhã de
dãdos,  sejã  estã  reãlizãdã diretãmente junto  do titulãr ou
nã
o.  O regulãmento obrigã ã prestãr mãis informãço
 es do
que  ãtuãlmente,  designãdãmente  ã  bãse  legãl  pãrã  o
trãtãmento  de  dãdos,  o  prãzo  de  conservãçã
o  dos  dãdos,
informãço
 es  mãis  detãlhãdãs  sobre  ãs  trãnsfere;nciãs
internãcionãis,  ã  possibilidãde de ãpresentãr  queixã  junto
dã CNPD. Dentro dãs exige;nciãs de mãior trãnspãre;nciã, ter
em  ãtençã
o  que  ãs  informãço
 es  devem  ser  prestãdãs  ãos
cidãdã
os  de  formã  concisã,  inteligí#vel  e  de  fã# cil  ãcesso,
utilizãndo  umã  linguãgem  clãrã  e  simples.  Deve  ser  tido
pãrticulãr  cuidãdo quãndo ãs informãço
 es  sã
o  dirigidãs  ã
criãnçãs. Assim, tem de reformulãr impressos,  polí#ticãs de
privãcidãde e todos os textos que prestem informãçã
o ãos
titulãres dos dãdos,  ão mesmo tempo que verificã se estã#
efetivãmente ã fornecer, em todãs ãs situãço
 es, ã informãçã
o
exigidã por lei.

2 Exercí#cio dos 
direitos

Deve  rever  os  procedimentos  internos  de  gãrãntiã  do
exercí#cio dos direitos dos titulãres dos dãdos, ãtendendo ã
novãs exige;nciãs especí#ficãs do regulãmento neste domí#nio
quãnto  ã6  trãmitãçã
o  dos  pedidos,  em especiãl  ãos  prãzos
mã#ximos  de  respostã.  Todo  o  procedimento  deve  ser
devidãmente documentãdo. Por outro lãdo, os direitos dos
titulãres forãm ãlãrgãdos em relãçã
o ã6  ãtuãl lei, pãssãndo ã
existir  o  direito  ã6  limitãçã
o  do  trãtãmento  e  o  direito  ã6
portãbilidãde, bem como novos requisitos quãnto ão direito
ã6  eliminãçã
o dos dãdos e quãnto ã6  notificãçã
o de terceiros
sobre retificãçã
o ou ãpãgãmento ou limitãçã
o de trãtãmento
solicitãdos  pelos  titulãres.  Assim,  ã  suã  orgãnizãçã
o  deve
estãr  prepãrãdã  pãrã  ãplicãr  ãs  novãs  obrigãço
 es,
nomeãdãmente ãtrãve#s dã mãnutençã
o dã informãçã
o num
formãto  estruturãdo,  de  uso  corrente  e  de  leiturã
ãutomã# ticã, quãndo ãplicã# vel,  e de procedimentos eficãzes
de  comunicãçã
o  com  ãs  entidãdes  terceirãs  ã  quem
trãnsmitiu os dãdos, de modo ã ãssegurãr o exercí#cio efetivo
dos  direitos.  Por  se  trãtãr  de  direitos  fundãmentãis  dos

39 COMISSÃO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (2017) - 10 Medidas para preparar aplicação do 
Regulamento Europeu de Proteção da Dados. Consultado em 15 de março, 2018, disponível em: https://
www.cnpd.pt/bin/rgpd/10_Medidas_para_preparar_RGPD_CNPD.pdf 
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cidãdã
os,  estã e#  umã ã# reã de intervençã
o essenciãl,  ã quãl
sofreu  vã# riãs  ãlterãço
 es  do ponto  de vistã  procedimentãl,
pelo que requer ã mãior cãutelã nã suã ãdãptãçã
o ã6 s novãs
disposiço
 es legãis.

3 Consentimento 
dos titulãres 
dos dãdos

Deve verificãr ã formã e circunstã;nciãs em que foi obtido o
consentimento dos titulãres, quãndo este serve de bãse legãl
pãrã o trãtãmento de dãdos pessoãis. O regulãmento ãlãrgã
o  conceito  de  consentimento  e  introduz  novãs  condiço
 es
pãrã  ã  suã  obtençã
o,  pelo  que  e#  necessã# rio  ãpurãr  se  o
consentimento  obtido  pelo  responsã#vel  pelo  trãtãmento
respeitã  todãs  ãs  novãs  exige;nciãs.  Se  ãssim  nã
o  for,  e#
imprescindí#vel obter novo consentimento dos titulãres dos
dãdos em conformidãde com ãs disposiço
 es do RGPD, sob
penã de o trãtãmento de dãdos se tornãr ilí#cito por fãltã de
bãse  legãl.  Pãrticulãr  ãtençã
o  deve  ser  dãdã  ão
consentimento  dos  menores  ou  dos  seus  representãntes
legãis,  considerãndo  ãs  exige;nciãs  especí#ficãs  do
regulãmento pãrã este efeito.

4 Dãdos 
sensí#veis

Deve  ãvãliãr  ã  nãturezã  dos  trãtãmentos  de  dãdos
efetuãdos, ã fim de ãpurãr quãis os que se podem enquãdrãr
no  conceito  de  dãdos  sensí#veis,  e  consequentemente  se
ãplicãrem  condiço
 es  especí#ficãs  pãrã  o  seu  trãtãmento,
relãtivãs  ã6  licitude  do  trãtãmento,  ãos  direitos  ou  ã6 s
deciso
 es  ãutomãtizãdãs.  O  regulãmento  veio  estender  o
leque  dãs  cãtegoriãs  especiãis  de  dãdos,  integrãndo  por
exemplo os dãdos biome#tricos, que pãssãrãm ã fãzer pãrte
do  elenco  de  dãdos  sensí#veis.  Deve  ãnãlisãr  tãmbe#m  o
contexto  e  ã  escãlã  destes  trãtãmentos  de  dãdos  pãrã
verificãr se dãí# decorrem obrigãço
 es pãrticulãres, tãis como
ã designãçã
o de um encãrregãdo de proteçã
o de dãdos.

5 Documentãçã
o 
e registo dãs 
ãtividãdes de 
trãtãmento

Deve documentãr  de  formã detãlhãdã todãs ãs  ãtividãdes
relãcionãdãs com o trãtãmento de dãdos pessoãis, tãnto ãs
que  resultãm  diretãmente  dã  obrigãçã
o  de  mãnter  um
registo como ãs relãtivãs ã outros procedimentos internos,
de  modo ã  que ã orgãnizãçã
o  estejã ãptã  ã demonstrãr  o
cumprimento de todãs ãs obrigãço
 es decorrentes do RGPD.
Umã  vez  que  o  regulãmento  preve;  que  ãs  entidãdes  em
regime de subcontrãtãçã
o, designãdãs de “subcontrãtãntes”,
pãssem  ã  ter  quãse  ãs  mesmãs  obrigãço
 es  que  os
responsã#veis  pelos  trãtãmentos,  estãndo  de  iguãl  modo
obrigãdãs ã provãr que cumprem tudo o que lhes e#  exigido,
ã prossecuçã
o destã medidã de formã ãtempãdã e#  vitãl, pois
terã
o de começãr do zero. Estã ãçã
o reveste-se de especiãl
relevo no contexto dã prepãrãçã
o pãrã ã ãplicãçã
o do novo
regulãmento,  porque  permite  fãzer  o  levãntãmento

148



integrãdo do que estã#  ã ser feito, permitindo vãlidãr o que e#
necessã# rio corrigir e ãdãptãr.

6 Contrãtos de 
subcontrãtãçã
o

Deve  rever  os  contrãtos  de  subcontrãtãçã
o  de  serviços
reãlizãdos no ã;mbito de trãtãmentos de dãdos pessoãis pãrã
verificãr  se  conte;m  todos  os  elementos  exigidos  pelo
regulãmento.  Apesãr  de  se  mãnterem  os  princí#pios  jã#
vigentes  nã  ãtuãl  lei  de  proteçã
o  de  dãdos,  o  RGPD  veio
especificãr  o  conteu# do  dos  contrãtos  de  subcontrãtãçã
o,
impondo ã introduçã
o de um vãsto conjunto de informãço
 es.
Assim,  serã#  muito  provã#vel  que  os  contrãtos  existentes
necessitem de ser modificãdos pãrã respeitãr os termos do
regulãmento.  Tãl  requer  ãlgum  tempo,  se  houver  vã# riãs
subcontrãtãço
 es,  pelo  que  e#  conveniente  ãprontãr  estã
ãnã# lise.  Quãndo  houver  lugãr  ã  sub-subcontrãtãçã
o,
compete  ão  subcontrãtãnte  verificãr  se  dete#m  ãs
ãutorizãço
 es respetivãs dos responsã#veis  pelo trãtãmento,
exigidãs  expressãmente  pelo  novo  regulãmento;  cãso
contrã# rio, deve obte; -lãs ãte#  mãio de 2018.

7 Encãrregãdo de
proteçã
o de 
dãdos

Deve prepãrãr ã designãçã
o do encãrregãdo de proteçã
o de
dãdos com ã ãntecede;nciã devidã,  ãte#  porque este poderã#
desempenhãr um pãpel  fulcrãl  neste  perí#odo de trãnsiçã
o
pãrã gãrãntir que ã orgãnizãçã
o cumpre todãs ãs obrigãço
 es
legãis  desde  o  iní#cio  dã  ãplicãçã
o  do  regulãmento.  Nesse
contexto, especiãl ãtençã
o deve ser concedidã ã6  posiçã
o do
encãrregãdo de proteçã
o de dãdos dentro dã orgãnizãçã
o e
ão reporte direto ão mãis ãlto ní#vel, bem como ã6 s funço
 es
que lhe sã
o ãtribuí#dãs pelo RGPD, cujo pleno desempenho
requer  ã  sãtisfãçã
o  de  determinãdãs  condiço
 es.  Ale#m  dãs
situãço
 es previstãs no regulãmento em que ã orgãnizãçã
o
estã#  obrigãdã ã designãr um encãrregãdo de protecçã
o de
dãdos, como e#  o cãso dãs entidãdes pu# blicãs, o responsã#vel
pelo trãtãmento e o subcontrãtãnte podem sempre, mesmo
nã
o  se  encontrãndo  no  momento  em  nenhumã  dãs
circunstã;nciãs  exigí#veis,  decidir  ter  um  encãrregãdo  de
proteçã
o  de  dãdos  nã  suã  orgãnizãçã
o,  pelãs  evidentes
vãntãgens  que  tãl  pode  significãr  pãrã  o  ní#vel  de
cumprimento dãs obrigãço
 es.

8 Medidãs 
te#cnicãs e 
orgãnizãtivãs e 
segurãnçã do 
trãtãmento

Dever rever ãs polí#ticãs e prã# ticãs dã orgãnizãçã
o ã6  luz dãs
novãs  obrigãço
 es  do  regulãmento,  e  ãdotãr  ãs  medidãs
te#cnicãs  e  orgãnizãtivãs  ãdequãdãs  e  necessã# riãs  pãrã
ãssegurãr e poder comprovãr que todos os trãtãmentos de
dãdos  efetuãdos  estã
o  em  conformidãde  com  o  RGPD  ã
pãrtir do momento dã suã ãplicãçã
o. Nessã ãvãliãçã
o, deve
ter em contã ã nãturezã, ã;mbito, contexto e finãlidãdes dos
trãtãmentos de dãdos, bem como os riscos que deles podem
decorrer  pãrã  os  direitos  e  liberdãdes  dos  cidãdã
os.  Estã
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ãpreciãçã
o  permite  ãindã  tomãr  ãs  medidãs  necessã# riãs
pãrã  confirmãr  um  ní#vel  de  segurãnçã  do  trãtãmento
ãdequãdo, que gãrãntã designãdãmente ã confidenciãlidãde
e ã integridãde dos dãdos e que previnã ã destruiçã
o, perdã
e ãlterãço
 es ãcidentãis ou ilí#citãs ou, ãindã, ã divulgãçã
o ou
ãcesso nã
o ãutorizãdos de dãdos.

9 Proteçã
o de 
dãdos desde ã 
conceçã
o e 
ãvãliãçã
o de 
impãcto

Deve ãvãliãr rigorosãmente o tipo de trãtãmentos de dãdos
que tenhã projetãdo reãlizãr num futuro pro# ximo, de modo
ã ãnãlisãr ã suã nãturezã e contexto e os potenciãis riscos
que possãm comportãr pãrã os titulãres dos dãdos, de modo
ã ãplicãr com eficã# ciã  os princí#pios dã proteçã
o de dãdos
desde ã conceçã
o e por defeito. Emborã estes princí#pios jã#
fossem ãplicãdos no ã;mbito do princí#pio dã quãlidãde dos
dãdos, o RGPD vem expressãmente prever ã suã ãdoçã
o no
momento  dã  definiçã
o  dos  meios  de  trãtãmento  e  no
momento do pro# prio  trãtãmento de dãdos,  pelo que deve
ser equãcionãdã ã suã ãplicãçã
o ãtempãdã. A fim de decidir
sobre  ãs  medidãs  mãis  ãjustãdãs,  sejã  tendentes  ã6
pseudonimizãçã
o,  ã6  minimizãçã
o  dos  dãdos,  ão
cumprimento dos prãzos de conservãçã
o dã informãçã
o ou ã6
ãcessibilidãde  dos  dãdos,  deve  ter  em  devidã  contã  ãs
cãrãcterí#sticãs do trãtãmento e os efeitos que este pode ter
nos direitos dos cidãdã
os; se for suscetí#vel de resultãr num
elevãdo risco, deve reãlizãr umã ãvãliãçã
o de impãcto sobre
ã  proteçã
o  de  dãdos,  de  modo  ã  ãdotãr  ãs  medidãs
ãdequãdãs pãrã mitigãr os riscos.

10 Notificãçã
o de 
violãço
 es de 
segurãnçã

Deve  ãdotãr  procedimentos  internos  e  ão  ní#vel  dã
subcontrãtãçã
o,  se  for  o  cãso,  pãrã  lidãr  com  cãsos  de
violãço
 es  de  dãdos  pessoãis,  designãdãmente  nã  deteçã
o,
identificãçã
o  e  investigãçã
o  dãs  circunstã;nciãs,  medidãs
mitigãdorãs,  circuitos  dã  informãçã
o  entre  responsã#vel  e
subcontrãtãnte,  envolvimento do encãrregãdo de proteçã
o
de  dãdos  e  notificãçã
o  ã6  CNPD,  ãtendendo  ãos  prãzos
prescritos no regulãmento. Nem todãs ãs violãço
 es devem
ser reportãdãs ã6  ãutoridãde de controlo, ãpenãs ãquelãs que
sejãm suscetí#veis de resultãr num risco pãrã os direitos dos
titulãres.  Todãviã,  todãs  ãs  violãço
 es  devem  ser
devidãmente  documentãdãs  conforme  preceituãdo  no
regulãmento. Tãmbe#m nãlguns cãsos, em que possã resultãr
um elevãdo risco pãrã os titulãres, e#  exigido que estes sejãm
notificãdos, pelo que deve ser ãnãlisãdo desde logo o tipo de
trãtãmentos  de  dãdos  reãlizãdos  e  o  potenciãl  risco  que
pode ocorrer em cãso de umã violãçã
o de segurãnçã.
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27.  Lista Consolidada

A clãssificãçã
o de documentos e de informãçã
o deve ser reãlizãdã de ãcordo com ã Listã
Consolidãdã,  geridã  pelo  o# rgã
o  de  coordenãçã
o  do  sistemã  nãcionãl  de  ãrquivos.
Futurãmente, ãs entidãdes hãbilitãdãs pãrã o efeito deverã
o tãmbe#m ãplicãr tãmbe#m ãs
disposiço
 es  relãtivãs  ã6  ãvãliãçã
o  dos  documentos  e  dã  informãçã
o  com  bãse  neste
instrumento. Sempre que um processo de nego# cio nã
o estejã previsto nã Listã Consolidãdã
ã  entidãde  deverã#  propor  ã  suã  inserçã
o  nestã  ão  o# rgã
o  de  coordenãçã
o.  A  Listã
Consolidãdã estã#  disponí#vel em:

http://arquivos.dglab.gov.pt/programas-e-projectos/modernizacao-
administrativa/macroestrutura-funcional-mef/   

28.  Plano de preservação digital

A entidãde deverã#  elãborãr um Plãno de preservãçã
o digitãl e submete-lo ã6  ãprovãçã
o do
o# rgã
o  de coordenãçã
o  do sistemã nãcionãl  de ãrquivos.  A elãborãçã
o  deverã#  seguir ãs
recomendãço
 es:

http://ãrquivos.dglãb.gov.pt/wp-content/uploãds/sites/16/2014/02/
Recomend_producão_PPD_V2.1.pdf     

29.  Plano de substituição de suporte

A  entidãde  deverã#  elãborãr  um  Plãno  de  substituiçã
o  de  suporte  de  ãcordo  com  os
pressupostos  te#cnicos  definidos  pelo  o# rgã
o  de  coordenãçã
o  do  sistemã  nãcionãl  de
ãrquivos.

30.  Registo de dispositivos digitais de uso pessoal.

N.º de
Ordem

NIF do leitor Nome do leitor Tipo de dispositivo Data
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Considerações finais

A decisã
o  dã RAA-DE de produzir  um modelo de  regulãmento do ãrquivo teve
como origem ã perceçã
o de que, em Portugãl, hãviã umã ãuse;nciã de um normãtivo
que, em trãços gerãis, pudesse inspirãr ã ãprovãçã
o de regulãmentos nãs vã# riãs
orgãnizãço
 es e que respondesse ãos desãfios dã ãtuãlidãde.
As novãs tecnologiãs vierãm revolucionãr ã gestã
o dã informãçã
o,  muitãs vezes
provocãndo grãves problemãs nã gestã
o informãcionãl dãs orgãnizãço
 es. Emborã
o regulãmento nã
o se foque nãs TIC, vem recentrãr o pãpel do serviço de ãrquivo e
dos ãrquivistãs nã gestã
o dos documentos de ãrquivo,  ou sejã,  em todo o fluxo
informãcionãl desde ã criãçã
o ã6  eliminãçã
o desses documentos. A suã funçã
o e ã
suã importã;nciã permãnecem inãlterãdãs, umã vez que ãs TIC nã
o substituem ã
necessidãde de estruturãr, de preservãr e de tornãr ãcessí#vel ã informãçã
o. Se, por
um lãdo, fãcilitãm tãrefãs, por outro, gerãm problemãs cujos impãctos se começãm
ã sentir no presente.
O modelo de  regulãmento ãcentuã,  portãnto,  ã  vontãde de reforçãr  o  pãpel  do
ãrquivo e dos ãrquivistãs no pãnorãmã dãs orgãnizãço
 es pu# blicãs, ãs quãis, hã#  que
recordãr, bãseiãm essenciãlmente ã suã ãtividãde nos fluxos de informãçã
o que
mãteriãlizãm os procedimentos ãdministrãtivos legãlmente consãgrãdos. 
Desvãlorizãr  os  ãrquivos  e  os  ãrquivistãs  ãcãbã  por  ser  um  risco  pãrã  ãs
orgãnizãço
 es que, em muitos cãsos, te;m confiãdo no ãcãso e no conhecimento nã
o
especiãlizãdo  de quem circunstãnciãlmente  ãs  hãbitã.  A  segurãnçã  jurí#dicã  dos
cidãdã
os  e  dãs  empresãs  e  o  direito  ã6  memo# riã  dãs  gerãço
 es  futurãs  sã
o,  nã
o
poucãs  vezes,  postos  em  cãusã  pelã  gestã
o  negligente  e  pelos  desãstres
informã# ticos, ãmbos tí#picos dã bãixã culturã de gestã
o do risco e dã desvãlorizãçã
o
de um ãtivo importãntí#ssimo que e#  ã informãçã
o.
Foi  precisãmente  pãrã  que  os  nossos  profissionãis  possãm  estãr  munidos  de
instrumentos  de  trãbãlho  que  lhes  permitãm ãfirmãr-se  pelã  positivã  nãs  suãs
orgãnizãço
 es e, sobretudo, pãrã contribuir pãrã ã mudãnçã dã nossã culturã, que ã
RAA-DE decidiu,  de formã colãborãtivã,  construir este instrumento e pãrtilhã# -lo
com todos pãrã que o usem e melhorem.
Estã  2.ª  versã
o,  vem  tãmbe#m  incorporãr  ãs  ãdãptãço
 es  necessã# riãs  ã6
implementãçã
o  dã  Lei  n.º  31/2019,  de  3  de  mãio,  que  regulã  ã  utilizãçã
o  de
dispositivos digitãis de uso pessoãl e permite ã fotogrãfiã digitãl nãs bibliotecãs e
ãrquivos  pu# blicos.  Inserirãm-se  tãmbe#m  ligeirãs  ãlterãço
 es  ão  Artigo  34.º
(Penãlizãço
 es),  ão  “Modelo  de  ãcordo  de  colãborãçã
o  pãrã  prestãçã
o  de  ãpoio
te#cnico, finãnceiro e mãteriãl” e ão “Modelo de progrãmã de ãpoio ãos ãrquivos”.
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